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PODER EXECUTIVO
LEI Nº15.764, 05 de janeiro de 2015.
(Autoria: Adail Carneiro)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDA-
DÃO CEARENSE AO EMPRE-
SÁRIO ROMEU LEHNEN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Empresário
Romeu Lehnen, natural do Município de Picada Café, no Estado do Rio
Grande do Sul.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 05 de janeiro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº15.765, 05 de janeiro de 2015.
(Autoria: Adail Carneiro)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDA-
DÃO CEARENSE AO EMPRE-
SÁRIO REMI DELMAR WELTER.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Empresário
Remi Delmar Welter, natural do Município de Picada Café, no Estado
do Rio Grande do Sul.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 05 de janeiro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº15.766, 05 de janeiro de 2015.
(Autoria: Professor Pinheiro)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
CEARENSE AO CANTOR E COM-
POSITOR FRANCISCO OTÁVIO
SANTIAGO DE FREITAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º É concedido o Título de Cidadão Cearense ao Cantor e Compositor
Francisco Otávio Santiago de Freitas, nascido em Niterói, no Estado do
Rio de Janeiro.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 05 de janeiro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº15.767, 05 de janeiro de 2015.
(Autoria: Lula Morais)

CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA ESTADUAL O INSTITUTO
ECOHAB.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º É considerado de Utilidade Pública Estadual o Instituto ECOHAB,
entidade civil sem fins lucrativos, com sede na Rua João Moreira de
Paula nº3215 – Centro, no Município de Cascavel, no Estado do Ceará.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 05 de janeiro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***

LEI Nº15.769, 05 de janeiro de 2015.
(Autoria: Fernanda Pessoa e Tin Gomes)

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO
DE CIDADÃO CEARENSE AO
JURISTA ANTÔNIO JURANDY
PORTO ROSA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Cearense ao
Jurista Antônio Jurandy Porto Rosa, natural do Município de Passagem
Franca, no Estado do Maranhão.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 05 de janeiro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº15.771, 05 de janeiro de 2015.
(Autoria: Tin Gomes)

TORNA OBRIGATÓRIA A
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
NOS BOLETOS E DOCUMENTOS
DE COMPENSAÇÃO BANCÁRIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Ficam as instituições recebedoras de títulos, faturas e
boletos de cobrança, obrigadas a autenticar eletronicamente o pagamento
no referido documento.

Parágrafo único. Consideram-se títulos, faturas e boletos de
cobrança, todos os documentos utilizados como instrumento de
pagamento de bens e serviços.

Art.2º Ficam excluídos para fins desta Lei, os pagamentos
realizados por meios eletrônicos.

Art.3º As instituições recebedoras dos referidos documentos de
compensação bancária terão um prazo de até 120 (cento e vinte) dias
para a adequação de seus serviços.

Art.4º A não observância das disposições previstas na presente
Lei importará, no que for cabível, a aplicação das penalidades contidas
no Código de Defesa do Consumidor.

Art.5º Os órgãos de defesa do consumidor, dentro de suas
competências legais, adotarão as medidas necessárias para o cumprimento
desta Lei.

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 05 de janeiro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
DECRETO Nº31.672, de 12 de fevereiro de 2015.

DISCIPLINA OS EXPEDIENTES
DOS DIAS 16 E 18 DE FEVE-
REIRO DE 2015, EM TODOS OS
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 88, nos incisos IV e VI, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da
Administração Pública Estadual no período de Carnaval, DECRETA:

Art.1º Ficam decretados de ponto facultativo, em todos os
Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual, todo o expediente
do dia 16 e o expediente da manhã do dia 18 de fevereiro de 2015,
devendo os servidores e empregados públicos, nesta última data, cumprir
o seu horário de trabalho a partir das 13 (treze) horas.

Art.2º Nas datas previstas no Art.1º deste Decreto serão
normalmente assegurados o fornecimento de água e dos serviços Policial
Militar, Civil e do Corpo de Bombeiros Militar, e o atendimento médico-
hospitalar e de ambulatórios médicos especializados, que atendem a pacientes
com consultas médicas previamente agendadas, assim como o funcionamento
do Sistema de Licitações, pertencente à estrutura orgânica da Procuradoria-
Geral do Estado, no que se refere aos procedimentos licitatórios designados
para os dias 16 e 18 de fevereiro de 2015, bem como da Biblioteca Pública
Menezes Pimentel, Museu do Ceará, Sobrado Dr. José Lourenço, Museu
Sacro São José do Ribamar, Theatro José de Alencar e da Central de
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Governador
CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Vice - Governador
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
Gabinete do Governador
JOSÉ ÉLCIO BATISTA
Gabinete do Vice-Governador

Casa Civil
ALEXANDRE LACERDA LANDIM
Casa Militar
CEL. FRANCISCO TÚLIO STUDART DE CASTRO FILHO
Procuradoria Geral do Estado
JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA
Conselho Estadual de Educação
JOSÉ LINHARES PONTE
Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico
VIVIAN NICOLLE BARBOSA DE ALCÂNTARA
Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente
ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO
Secretaria das Cidades
IVO FERREIRA GOMES
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA
Secretaria da Cultura
GUILHERME DE FIGUEIREDO SAMPAIO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA

Secretaria da Educação
MAURÍCIO HOLANDA MAIA
Secretaria Especial de Grandes Eventos Esportivos

Secretaria do Esporte
DAVID DE ALBUQUERQUE DURAND
Secretaria da Fazenda
CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Infraestrutura
ANDRÉ MACEDO FACÓ
Secretaria da Justiça e Cidadania
HÉLIO DAS CHAGAS LEITÃO NETO
Secretaria da Pesca e Aquicultura
FRANCISCO OSMAR DIÓGENES BAQUIT
Secretaria do Planejamento e Gestão
HUGO SANTANA DE FIGUEIRÊDO JUNIOR
Secretaria dos Recursos Hídricos
FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA
Secretaria da Saúde
ANTÔNIO CARLILE HOLANDA LAVOR
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
DELCI CARLOS TEIXEIRA
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
JOSBERTINI VIRGÍNIO CLEMENTINO
Secretaria do Turismo
ARIALDO DE MELLO PINHO
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública
e Sistema Penitenciário
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Atendimento Telefônico da Ouvidoria localizada em Canindé (Central 155),
além dos serviços relacionados à campanha de vacinação contra a febre
aftosa executados pela ADAGRI e pela EMATERCE.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 12 de fevereiro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
DECRETO Nº31.674, de 12 de fevereiro de 2015.

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA
DE SEDE ADMINISTRATIVA DA
SECRETARIA DO TURISMO DO
ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art.88, incisos IV e VI, da Constituição
Estadual DECRETA:
Art.1º A sede administrativa da Secretaria do Turismo do Estado do
Ceará, até então situada na Avenida General Afonso Albuquerque Lima –
Edifício SEPLAG – Térreo – Cambeba, fica transferida, a partir de 18 de
fevereiro de 2015, para o edifício localizado na Avenida Washington
Soares, nº999, pavilhão leste, 2º mezanino, Bairro Edson Queiroz, CEP
60.811-341, Fortaleza, Estado do Ceará.
Art.2º Fica alterado o seguinte dispositivo do Decreto nº31.051, de 13
de novembro de 2012:
“Art.1º ...
Parágrafo único. O Centro de Eventos poderá ser utilizado para o regular
funcionamento da Secretaria do Turismo, e atendimento das demais
necessidades correlatas da Secretaria.
...
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 12 de fevereiro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Arialdo de Mello Pinho
SECRETÁRIO DO TURISMO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***

DECRETO Nº31.675, de 12 de fevereiro de 2015.
PROMOVE A DESIGNAÇÃO DO
SECRETÁRIO DA SECRETARIA
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
EDUCAÇÃO SUPERIOR DO
ESTADO DO CEARÁ – SECITECE
PARA O ATO QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o art.88, inciso IV e VI, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO a impossibilidade de se ter promovido, até a presente
data, a investidura de todos os gestores titulares das entidades vinculadas
à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Educação Superior – SECITECE;
CONSIDERANDO a necessidade de proceder ao pagamento de pessoal
e de despesas atinentes a tais entidades; DECRETA:
Art.1º Fica designado, até ulterior deliberação, o Secretário da Secretaria
de Ciência, Tecnologia e Educação Superior – SECITECE, como
ordenador de despesas, para a prática dos atos que se façam necessários
à efetivação do pagamento da remuneração dos servidores lotados nas
seguintes entidades vinculadas à Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Educação Superior – SECITECE:
I – Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e
Tecnológico;
II – Fundação Núcleo de Tecnologia Industrial do Ceará.
Parágrafo Único. A designação de que cuida o caput deste artigo é
extensiva ao adimplemento dos demais gastos pertinentes às entidades
referidas neste dispositivo.
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza-CE, 12 de fevereiro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
que lhe conferem o inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o art.8º, combinado com o inciso III do
art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE NOMEAR
JOÃO LÚCIO FARIAS DE OLIVEIRA, para exercer as funções do
cargo de provimento em comissão de DIRETOR PRESIDENTE,
integrante da estrutura organizacional da Companhia de Gestão dos
Recursos Hídricos do Estado do Ceará, a partir de 02 de fevereiro de
2015. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 12 de fevereiro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
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GOVERNADORIA

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 95/2014

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com
sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº505, Meireles,
Fortaleza – CE, CEP: 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o nº09.469.891/
0001-02 CONTRATADA: ITALIA CAFES ESPECIAIS EIRELI EPP,
inscrita no CNPJ sob o nº17.389.608/0001-52, com sede na Av. Harry
Prochet, 305, Jardim São Jorge, Londrina - PR, CEP: 86.047-040. OBJETO:
Este contrato tem por objeto a aquisição de 1.000 (mil) pacotes de café
torrado e moído, primeira qualidade, pó homogêneo fino, aroma e
sabor intenso, embalagem a vácuo, com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
no momento da entrega com no mínimo 80% (oitenta por cento)
do prazo determinado pelo fabricante, certificado qualidade na
categoria tradicional emitido pela ABIC, com NQM (nível mínimo
de qualidade) correspondente a 4,5 pontos, certificado de
autorização uso do selo de pureza ABIC válido por 6 (seis) meses,
marca: Odebrecht-Golden, unidade de fornecimento: pacote – 250
– gramas. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como
fundamento o Processo Administrativo nº14568513-6, na Ata de Registro
de Preços nº000001/2014 – Ordem de Compra nº000226/2014, no Decreto
Estadual nº28.087, de 10 de janeiro de 2006, e na Lei Federal nº8.666/93
FORO: Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza/CE, para conhecer das
questões relacionadas com o presente Contrato que não possam ser resolvidas
pelos meios administrativos. VIGÊNCIA: O presente contrato que é
vinculado à Ata de Registro de Preços nº001/2014, terá validade pelo prazo
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. VALOR
GLOBAL: R$2.000,00 Dois mil reais pagos em parcela única, através de
nota de empenho, com efetivação após solicitação formal e apresentação
dos documentos fiscais cabíveis e exigíveis perante a Lei nº8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100003.04.1 22.035.28691.2
2.33903033.00.0.20.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza - CE, 15 de
setembro de 2014. SIGNATÁRIOS: Sra. Denise Sá Vieira Carrá,
SECRETÁRIA ADJUNTA DA CASA CIVIL, e Sra. Ana Paula Baptista
Graco Dias, ITÁLIA CAFÉS ESPECIAIS EIRELI - EPP.

Camila Facundo Lima
ASSESSORIA JURÍDICA - ASJUR

***  ***  ***

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
ORIGEM SRH

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20140005
A SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS – SRH, por intermédio do
Pregoeiro e membros da equipe de apoio legalmente designados, comunica
o resultado do Pregão Eletrônico nº20140005, cujo objeto é serviços de
manutenção preventiva e corretiva em rede estruturada composta de 65
(sessenta e cinco) ramais de voz e 130 (cento e trinta) terminais de dados
inclusive uma central telefônica marca siemens mod. 3800 incluindo toda
programação e licenças de ramais e troncos digitais, rede primaria e
secundária, peças e mudança de ramal incluindo todo material necessário,
conforme especificações constantes no anexo I – termo de referência do
edital, tendo como vencedora do LOTE 1 a EMPRESA VIDAL PONTES
COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TELECOMUNIÇÃO LTDA, no valor
de R$22.999,92 (vinte e dois mil novecentos e noventa e nove reais e
noventa e dois centavos). Adjudicado em 23/01/2015 às 09h07min e
homologado em 26/01/2015 às 10h46min. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de fevereiro de 2015.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM UVA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20140005

A UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, por intermédio
da Pregoeira e membros da equipe de apoio legalmente designados,
comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº20140005, cujo objeto é
Aquisição de Material de Consumo (expediente), de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de
Referência deste edital, tendo como vencedora a empresa: SODINE-
SOCIEDADE DISTRIBUIDORA DO NORDESTE LTDA, do grupo 1
com o valor de R$105.922,61 (Cento e cinco mil novecentos e vinte e
dois reais e sessenta e um centavos), adjudicado em 28/10/2014 às 10:13
e homologado em 28/10/2014 às 18:44. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de Fevereiro de 2015.

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO DAS PROPOSTAS

ORIGEM SCIDADES
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20140006

AVISO DE RESULTADO DA PROPOSTA -CONCORRÊNCIA PÚBLICA
NACIONAL- NCB Nº201400006/CCC/SCIDADES - ORIGINÁRIA DA
SECRETARIA DAS CIDADES. OBJETO: EXECUÇÃO DA OBRA DE
IMPLANTAÇÃO DA AVENIDA DO CONTORNO LESTE NO
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE NO ESTADO DO CEARÁ.
A COMISSÃO CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS, no uso de suas
atribuições legais, em cumprimento ao disposto nas cláusulas 32 e
seguintes das Instruções aos Concorrentes-IAC do edital, divulga, para
conhecimento dos interessados, o Resultado das Propostas da licitação
acima referenciada: (i) EMPRESAS/CONSÓRCIO PARTICIPANTES
COM SEUS PREÇOS OFERTADOS: CONSÓRCIO CBC/GETEL (CBC
CONSTRUTORA BATISTA CAVALCANTE LTDA e CONSTRUTORA
GETEL LTDA) -R$10.080.946,10;CONSTRUTORA BETA S/A -
R$10.248.377,76; R. FURLANI ENGENHARIA LTDA.-
R$10.301.225,87; LOMACON LOCAÇAO E CONSTRUÇÃO LTDA.-
R$10.462.688,02; COSAMPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.-
R$10.691.328,10; ENPECEL ENGENHARIA LTDA.R$11.177.967,93;
COPA ENGENHARIA LTDA.-R$11.459.015,73 e MACIEL
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS LTDA.-R$11.537.508,76 (ii)
PROPOSTAS ANALISADAS E CONSIDERADAS DESQUALIFICADAS/
INADEQUADAS: 1. CONSÓRCIO CBC/GETEL (CBC-CONSTRUTORA
BATISTA CAVALCANTE LTDA. e CONSTRUTORA GETEL LTDA.)
por ter apresentado o Plano de Trabalho para execução da obra em
Quixeramobim com extensão de 49 Km, e também em razão da
CONSTRUTORA GETEL LTDA. ter apresentado a Certidão de Débitos
relativos às Contribuições Previdenciárias vencida, descumprindo o
subitem 4.3, alínea (c) Regularidade Fiscal e Trabalhista, item (iv) da

CASA CIVIL

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
que lhe conferem o inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o art.8º, combinado com o inciso III do
art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, de acordo com o Decreto
nº28.619, de 07 de fevereiro de 2007 e suas posteriores alterações,
combinado com o Decreto nº30.560, de 30 de maio de 2011, publicado
no Diário Oficial do Estado em 01 de junho de 2011, RESOLVE
NOMEAR YURI CASTRO DE OLIVEIRA, Analista em Gestão de
Recurso Hídricos, matrícula nº039, lotado na Companhia de Gestão dos
Recursos Hídricos do Estado do Ceará, para exercer as funções do cargo
de provimento em comissão de SUPERINTENDENTE, integrante da
estrutura organizacional da Superintendência de Obras Hidráulicas, a
partir de 02 de fevereiro de 2015. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de fevereiro de
2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ARIALDO DE MELLO
PINHO, Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, matrícula 547168-
1-8, a viajar às cidades de São Paulo-SP e Rio de Janeiro-RJ, no período
de 17 a 22 de novembro do ano em curso, a fim de tratar de assunto de
interesse do Governo do Estado do Ceará, concedendo-lhe passagem
aérea para o trecho Fortaleza/São Paulo/Rio de Janeiro/Fortaleza, no
total de R$1.349,74 (hum mil, trezentos e quarenta e nove reais e
setenta e quatro centavos), de acordo com o art.3º; §3º do art.4º e
art.10, do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a
despesa correr à dotação orçamentária da Casa Civil. PALACIO DA
ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
14 de novembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***



4 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO VII  Nº031 FORTALEZA, 13 DE FEVEREIRO DE 2015

Seção I - Instruções aos Concorrentes (IAC); 2. COSAMPA PROJETOS
E CONSTRUÇÕES LTDA. por não ter apresentado a Certidão de Débitos
relativos às Contribuições Previdenciárias descumprindo o subitem 4.3,
alínea (c) Regularidade Fiscal e Trabalhista, item (iv) da Seção I-Instruções
aos Concorrentes- IAC; 3. ENPECEL ENGENHARIA LTDA. não
atendeu: (i) aos critérios mínimos exigidos no subitem 4.5, alínea (c) da
Seção I – Instruções aos Concorrentes (IAC) relativos à experiência na
construção de pelo menos 2 (duas) obras de natureza e complexidade
equivalentes; (ii) alínea (f) ter executado serviços com características,
quantidades, prazos e valores compatíveis com o objeto da licitação;
(iii) -ao subitem 4.5, alínea (b) do ANEXO II-DADOS DO EDITAL
“Volume médio de obras nos últimos cinco anos de R$23.330.000,00,
comprovado mediante apresentação do balanço patrimonial dos últimos
cinco anos e (iv) -ao subitem 4.5 alínea (f) parcelas de maior relevância
técnica da obra e 4. COPA ENGENHARIA LTDA. não atendeu ao
subitem 4.5 alínea (b) do ANEXO II-DADOS DO EDITAL “Volume médio
de obras nos últimos cinco anos de R$23.330.000,00, comprovado mediante
apresentação do balanço patrimonial dos últimos cinco anos”. (iii)
PROPOSTAS ANALISADAS E CONSIDERADAS QUALIFICADAS/
ADEQUADAS: CONSTRUTORA BETA S/A., R. FURLANI
ENGENHARIA LTDA., LOMACON LOCAÇAO E CONSTRUÇÃO LTDA.
e MACIEL CONSTRUÇÕES. E TERRAPLANAGENS LTDA. (IV)
PROPOSTA CORRIGIDA: Foram feitas correções de soma na proposta
financeira da empresa R FURLANI ENGENHARIA LTDA. passando o
valor de R$10.301.225,87 (dez milhões, trezentos e hum mil, duzentos e
vinte e cinco reais e oitenta e sete centavos) para R$10.301.851,26
(dez milhões, trezentos e hum mil, oitocentos e cinquenta e um reais e
vinte e seis centavos). (v) LICITANTE VENCEDOR COM SEU PREÇO
GLOBAL OFERTADO: CONSTRUTORA BETA S/A. com o valor global
de R$10.248.377,76 (dez milhões, duzentos e quarenta e oito mil,
trezentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos). (iv) Fica
aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da
publicação deste resultado, de acordo com o disposto na cláusula 33 das
Instruções aos Concorrentes-IAC do edital. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de fevereiro de 2015.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***

CONSELHO ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº005/2012 - ZPE
CEARÁ

I - ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº005/2012 ZPE
Ceará; II - CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA
ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ; III -
ENDEREÇO: Rodovia CE 155, KM 11,5, Esplanada do Pecém s/m,
Município de São Gonçalo do Amarante, CE, CEP:62.674-000; IV -
CONTRATADA: CASABLANCA TURISMO E VIAGENS LTDA; V
- ENDEREÇO: Rua Osvaldo Cruz, nº2040 - Aldeota, Fortaleza-CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O fundamento está contido no art.57,II,
da Lei nº8.666/93 e alterações posteriores; VII- FORO: Comarca do
Município de Fortaleza - Ce; VIII - OBJETO: Fica prorrogado o prazo
de vigência, previsto em sua Cláusula sétima, por mais de 03 (três)
meses, ou até que se faça conhecida a licitante vencedora do Pregão
Eletrônico 2014011/SEPLAG, para celebração de um novo contrato,
quando se dará a rescisão do presente contrato, assegurado aviso prévio
de 30 dias.; IX - VALOR GLOBAL: Não se aplica; X - DA VIGÊNCIA:
27 de maio de 2015; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais
cláusulas e condições do Contrato Original e dos Termos Aditivos
anteriores, não alterados pelo presente Termo; XII - DATA: 19 de
janeiro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Maria Marly Quixadá Cruz e
Roosevelt Sampaio Curchatuz - Pela contratante e Edgar de Castro
Nunes - Pela Contratada..

Regina Lúcia de Pinho Rego
PROCURADORA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 019/2014 ZPE CEARÁ

CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO CONTRATADA: SG
COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME.
OBJETO: Contratação de serviços de instalação, programação e
treinamento com fornecimento de equipamentos e licenças
necessárias para adaptação VolP da Central Telefônica PABX,
para a zona de processamento de exportação - ZPECeará.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tem como fundamento o edital do
Pregão Eletrônico nº20140008 ZPE CEARÁ e seus anexos, os preceitos
do direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993, com suas alterações, e,
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto
FORO: Comarda do Município de São Gonçalo do Amarante do Estado
do Ceará. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$35.900,00
(trinta e cinco mil e novecentos reais) pagos em DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Recursos próprios da ZPE CEARÁ. DATA DA
ASSINATURA: 29 de dezembro de 2014 SIGNATÁRIOS: Roosevelt
Sampaio Curchatuz e Maria Marly Quixadá Cruz - Pela Contratante e
Manoel Ronald Studart Guimarães - Pela Contratada

Regina Lúcia de Pinho Rego
PROCURADORA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ

ORDEM DE REINICIO Nº 048/2014
CONTRATO Nº33/2013

Por decisão do Diretor de Engenharia do DAE, fica determinado a partir
desta data o REINICIO da obra de código nº032013FUNECE01, firmado
com a(o) FUNECE e a referida empresa COINSTEL - CONSTRUÇÃO,
INSTALAÇÕES LTDA, cujo objeto é CONSTRUÇÃO DO
RESTAURANTE UNIVERSITARIO DA FAFIDAM - LIMOEIRO DO
NORTE - CE. Conforme solicitação da empresa contida no processo de
nº 78769402014, pois os motivos que levaram a paralisação da mesma
foram devidamente sanados.Fortaleza, 04 de Dezembro de 2014.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE,
em FORTALEZA/CE, 22 de dezembro de 2014.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  VALE DO ACARAÚ

EXTRATO DE CONTRATO
NºDO DOCUMENTO 031/2014

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ
– UVA CONTRATADA: EMPRESA DX COMPUTADORES LTDA. -
EPP. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de
Material de Consumo (Suprimentos de TIs em geral), referente
ao Grupo 01, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n°20140008-
UVA/DIMAP e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei
Federal nº8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Foro do município de
Sobral, do Estado do Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo
ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal
nº8.666/1993. VALOR GLOBAL: R$ 22.256,24 (vinte e dois mil,
duzentos e cinquenta e seis reais e vinte e quatro centavos) pagos em
Conforme cláusulas contratuais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3 1 2 0 0 0 0 2 . 1 2 . 3 6 4 . 0 6 8 . 1 4 0 6 0 . 0 3 0 0 0 0 0 . 3 3 9 0 3 0 0 0 . 8 3 . 1 . 4 0 . ,
31200002.12.364.068.21444.0300000.33903000.00.0.30. e
31200002.12.364.068.14068.0300000.33903000.83.1.40. DATA DA
ASSINATURA: sobral,02 de dezembro de 2014 SIGNATÁRIOS: Izabelle
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MontAlverne Napoleão Albuquerque Vice-Reitora da UVA
CONTRATANTE e João Renato Pereira Freire Sócio Administrador da
empresa DX Computadores Ltda. - EPP. CONTRATADA

Emmanuel Pinto Carneiro
PROCURADOR JURÍDICO

***  ***  ***

FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº03/2012
I - ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº03/2012; II -
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - FUNCAP;
III - ENDEREÇO: Av. Oliveira Paiva, nº941, Cidade dos Funcionários,
na cidade de Fortaleza, Ceará; IV - CONTRATADA: MÓDULO
ENGENHARIA LTDA.; V - ENDEREÇO: Rua Marcondes Pereira,
Nº1151, Bairro Dionísio Torres, Fortaleza/CE, CEP: 60.130-061; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Além das normas gerais que regem os

SECRETARIA DA CULTURA

IX EDITAL CARNAVAL DO CEARÁ – 2015
RESULTADO FINAL

CATEGORIA: PROGRAMAÇÃO CARNAVALESCA
HABILITADOS

CAPITAL

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

1º 0844360/2015 ACECCE 2015 – DESFILE DAS AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS JOSÉ ARNAULD SILVERIO FORTALEZA R$22.700,00
2º 0845782/2015 FORÇA DA MÃE ÁFRICA – MARACATU NAÇÃO PICI TANIA LIMA BRITO FORTALEZA R$22.700,00
3º 0837020/2015 5º TAMBORES ANCESTRAIS NA NOITE ESCURA -MARACATUS, ARNÓBIO CÂMARA SANTIAGO DA FORTALEZA R$22.700,00

AFOXÉS E GRUPOS MUSICAIS PERCUSSIVOS LOUVAM SEUS PAIXÃO
ANCESTRAIS E BENZEM SEUS TAMBORES EM RITUAL

4º 0808127/2015 II EDIÇÃO DO CARNAVAL MULTICULTURA DE CORES E RITMOS GLEYSON ANDERSON OLIVEIRA PEREIRA FORTALEZA R$22.700,00
5º 0835779/2015 BAILE DE CARNAVAL DOS IDOSOS DO GRANDE BOM JARDIM MAGNÓLIA SOUZA DE CASTRO FORTALEZA R$22.700,00
6º 0830335/2015 SAMBA, MEMÓRIA E CARNAVAL CAMILA FERREIRA DE SOUZA FERREIRA FORTALEZA R$22.700,00

MATTOS
7º 0840047/2015 2º CARNAVAL DAS TRADIÇÕES: MARACATU, AFOXÉ, CRISLIANO CANDIDO ROCHA FORTALEZA R$22.700,00

FOLCLORE E ESCOLA DE SAMBA
8º 0843321/2015 DRAGA – UM CARNAVAL DE TRADIÇÕES SÁVIO FERREIRA DOS SANTOS FORTALEZA R$22.700,00
9º 0824653/2015 CARNAVAL CULTURAL, RESGATE DAS TRADIÇÕES EM LARISSA JORGE PASSOS FORTALEZA R$22.700,00

FORTALEZA
10º 0833652/2015 FESTIVAL DE MARCHINHAS E FREVOS DO MUNICÍPIO DE LUCIEUDO CHAVES DE SOUSA FORTALEZA R$22.700,00

FORTALEZA

CATEGORIA: PROGRAMAÇÃO CARNAVALESCA
CLASSIFICÁVEIS

CAPITAL

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

11º 0847211/2015 MOSTRA DE MARACATU CEARENSE – FESTEJANDO A VIRGINIA REGIA DO REGO SILVA FORTALEZA R$22.700,00

COROAÇÃO DE SEUS REIS

12 º 0837151/2015 3º BRINCAR DE MARACATU – UMA VIAGEM AO UNIVERSO JOÃO PAULO BARBOSA RODRIGUES FORTALEZA R$22.700,00

LÚDICO DO MARACATU DO CEARÁ

13º 0838417/2015 CARNALESTE RAIMUNDO NONATO DA SILVA BARROS FORTALEZA R$22.700,00

14º 0847297/2015 BAILE À FANTASIA E MÁSCARAS ROSILANE CASTRO DE SOUZA FORTALEZA R$22.700,00

15º 0839499/2015 4º FOLIA QUE TRAZ ESPERANÇA JOÃO PAULO DA SILVA COSMO FORTALEZA R$22.700,00

16º 0847670/2015 ENCONTROS DE TODAS AS CORES LUCINA ALAN FERREIRA DE OLIVEIRA FORTALEZA R$22.700,00

17º 0846282/2015 CARNAVAL DE CULTURA E TRADIÇÃO ANTÔNIA TEOMÁRIA PEREIRA DOS SANTOS FORTALEZA R$22.700,00

18º 0829477/2015 MERCURY FOLIA GILDASIO LIMA VASCONCELOS FORTALEZA R$22.700,00

19º 0843143/2015 CARNAVAL DE QUALIDADE NA PERIFERIA DA CIDADE FRANCISCA BRENA DE LIMA JARDIM FORTALEZA R$22.700,00

20º 0842627/2015 RAÍZES FOLIA: CARNAVAL DE RAIZ É PRACINHA DO CHAFARIZ SONIA MARIA FERNANDES VIANA FORTALEZA R$22.700,00

CATEGORIA: PROGRAMAÇÃO CARNAVALESCA
HABILITADOS

INTERIOR

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

1º 0807317/2015 MINHA VÁRZEA, ALEGRE E FOLIÃ ANTÔNIO ÉRICO BASTOS BATISTA VÁRZEA ALEGRE R$22.700,00
2º 0807384/2015 SERRA DA FOLIA FRANCISCO RENAN ALVES ANDRADE IPU R$22.700,00
3º 0824408/2015 CARNAVAL DE FOLIAS E MÁSCARAS FRANCISCO ADRIANO COSTA SOUZA SENADOR POMPEU R$22.700,00
4º 0824750/2015 CARNAVAL DE BARBALHA MARIA GORETTI PEREIRA AMORIM LIMA BARBALHA R$22.700,00
5º 0808097/2015 QUANDO NÃO É OITO É OITENTA – AQUI A IDADE SE CONTA JOSÉ WELLINGTON DO NASCIMENTO MONSENHOR TABOSA R$22.700,00

COM CONFETE E SERPENTINA COELHO
6º 0837097/2015 CARNAVAL DO RISO NA CIDADE DE CHICO ANYSIO MAIRTON SIQUEIRA DA SILVA MARANGUAPE R$22.700,00
7º 0815174/2015 CARNAVAL CULTURA DE RUSSAS FRANCISCO EVANDIR DO CARMO RUSSAS R$22.700,00
8º 0823126/2015 CARNAVAL DAS TRADIÇÕES DO SERTÃO CENTRAL RAIMUNDO NONATO ALVES DE SOUSA QUIXERAMOBIM R$22.700,00
9º 0846649/2015 CARNAVAL DE MARIA QUITÉRIA MUNIZ SALVADOR FERREIRA DE HOLANDA SANTA QUITÉRIA R$22.700,00
10º 0810300/2015 RESGATANDO O VERDADEIRO CARNAVAL AGILDO DE SOUZA SIQUEIRA UBAJARA R$22.700,00

CONTRATOS firmados pela Administração Pública, Lei Nº8.666/93, a
Lei Federal Nº10.973/04, regulamentada pelo Decreto Federal Nº5.563/05,
a Lei Estadual Nº14.016/07, a Lei Estadual de Inovação Tecnológica
Nº14.220/08, regulamentada pelo Decreto Nº29.786/09 e demais atos
normativos pertinentes.; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: A
prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou seja,
até o dia 01 de janeiro de 2016, conforme apontado às folhas 22 do
processo administrativo de número 8217818/2014.; IX - VALOR
GLOBAL: Permanecem inalterados os valores do contrato original; X -
DA VIGÊNCIA: Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 01 de
janeiro de 2016, conforme apontado às folhas 22 do processo
administrativo de número 8217818/2014.; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato
original não alteradas por este termo.; XII - DATA: 22 de dezembro de
2014; XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco Carvalho de Arruda Coelho -
Presidente da Funcap; Luis Carlos Silva Montenegro Representante
Legal da MÓDULO ENGENHARIA LTDA..

Francisco Carvalho de Arruda Coelho
PRESIDENTE

***  ***  ***
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CATEGORIA: PROGRAMAÇÃO CARNAVALESCA
CLASSIFICÁVEIS

INTERIOR

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

11º 0819595/2015 O ETERNO VELHO GUERREIRO CHACRINHA CARLOS ANTÔNIO FREIRE SILVA MARACANAÚ R$22.700,00
12º 0824920/2015 CARNAVAL RESGATE MARIA DE FÁTIMA GOMES DO VALE ACOPIARA R$22.700,00
13º 0816324/2015 CARNAVAL DO SERTÃO RESGATANDO A TRADIÇÃO RAIMUNDO ALVES FACUNDO MADALENA R$22.700,00
14º 0823428/2015 FOLIA NA SERRA ANA ROBERTA ANSELMO DE SOUZA PEDRA BRANCA R$22.700,00
15º 0840446/2015 REVIVENDO OS VELHOS CARNAVAIS: CASCAVEL MARCOS ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA CASCAVEL R$22.700,00

CARNAVAL CULTURAL 2015
16º 0814755/2015 REVIVENDO NO SERTÃO O CARNAVAL DA TRADIÇÃO – MARIA POMPEIA SOUSA ALVES IPUEIRAS R$22.700,00

CARNAVAL EM IPUEIRAS 2015
17º 0846754/2015 CARNAQUITÉRIA 2015, NA SECA A UNIÃO FAZ A FOLIA REGINA ADELAIDE FARIAS ALVES SANTA QUITÉRIA R$22.700,00
18º 0826842/2015 VALE FOLIA KILVIA ANKIL LIMEIRA DA SILVA SÃO JOÃO DO R$22.700,00

JAGUARIBE
19º 0806744/2015 SOBRAL, CAPITAL DE BAMBAS ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESTRELA SOBRAL R$22.700,00

DO LUAR
20º 0845820/2015 CARNAVAL CULTURAL 2015 – ALEGRIA E TRADIÇÃO ELVES COSTA RAMOS CASCAVEL R$22.700,00

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: MARACATU

HABILITADOS
CAPITAL

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

1º 0840861/2015 UMA EXALTAÇÃO A MÃE ÁFRICA, BERÇO DA HUMANIDADE EDUARDO ANTÔNIO DE MEDEIROS E FORTALEZA R$27.500,00
SILVA

2º 0844077/2015 MEU BAOBAB DE TODOS ORIXAS MARIA JANAINA SEVERO SILVA FORTALEZA R$27.500,00
3º 0840357/2015 ÁFRICA EM MIM ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL FORTALEZA R$27.500,00

AFRO BRASILEIRA MARACATU NAÇÃO
IRACEMA

4º 0836538/2015 A CRIAÇÃO DO MUNDO NA CONCEPÇÃO NAGÔ MARIA DE FÁTIMA MARCELINO FORTALEZA R$27.500,00
5º 0847599/2015 A PAJELANÇA NA BATIDA DO TAMBOR BANTO NAGÔ FRANCISCA NAZIRA BARBOSA DA SILVA FORTALEZA R$27.500,00

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: MARACATU

CLASSIFICÁVEIS
CAPITAL

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

6º 0836872/2015 OXUM DE MIM – UMA VIAGEM À NATUREZA, AO CULTO JOÃO WANDERLEY ROBERTO MILITÃO FORTALEZA R$27.500,00
E AO UNIVERSO DO ORIXÁ FEMININO OXUM

7º 0847661/2015 MARACATU NAÇÃO FORTALEZA – ZÉ PIO, MESTRE DO LUCIANA MARTINS FERREIRA FORTALEZA R$27.500,00
BOI CEARÁ

8º 0828608/2015 MARACATU FILHOS DE IEMANJA “CULTO AOS ORIXAS – TECLA SA DE OLIVEIRA FORTALEZA R$27.500,00
UM GRITO DE LIBERDADE”

9º 0834870/2015 PRETO VELHO NO CONGÁ WELLINGTON FERREIRA CARMO FORTALEZA R$27.500,00

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: MARACATU

HABILITADOS
INTERIOR

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

1º 0841396/2015 MARACATU CANDIEIRO LUMIAR ASSOCIAÇÃO CULTURAL HUGO PINHEIRO MILHÃ R$27.500,00
2º 0810342/2015 BEATO NEGRO E CANTO DO CALDEIRÃO – MARACATU CÍCERO JOSÉ ALVES GONÇALVES JUAZEIRO DO NORTE R$27.500,00

NAÇÃO KARIRI
3º 0816871/2015 MARACATU ESTRELA DE OURO – CALUNGA GUERREIRA, FRANCISCO DIONATAN PAIVA DOS CANINDÉ R$27.500,00

FILHA DE IAIÁ SANTOS
4º 0832818/2015 MARACATU NAÇÃO KARIRÉ: KIZUMBA UMA GRANDE MARIA GUIOMAR MARTINS SILVA CARIRÉ R$27.500,00

FESTA PARA VOCÊ
5º 0814070/2015 MARACATU FLOR DO SERTÃO ENTOA O CANTO DO DO ETELVINA ALVES DA COSTA MOREIRA IPUEIRAS R$27.500,00

NEGRO EM IPUEIRAS

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: MARACATU

CLASSIFICÁVEIS
INTERIOR

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

6º 0817231/2015 MARACATU AZ DO SERTÃO – NEGRITUDE EM MOVIMENTO PEDRO JUNIOR DE PAIVA MENDES CARIDADE R$27.500,00
7º 0829914/2015 MARACATU PEDRA DE FOGO REGINALDA ALENCAR CUNHA ITATIRA R$27.500,00
8º 0807333/2015 MARACATU NAÇÃO SI-ARÁ ANTONIO CLAUDIO MONTEIRO CHUPIL ALTANEIRA R$27.500,00
9º 0838107/2015 MARACATU NAÇÃO KARITÍS RONIELI DE LIMA LOPES CRATEÚS R$27.500,00
10º 0845553/2015 NAÇÃO PALMARES 2015 ODAIL JOSÉ NASCIMENTO DE SOUSA PINDORETAMA R$27.500,00

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: ESCOLA DE SAMBA

HABILITADOS
CAPITAL

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

1º 0828853/2015 CARNAVAL A QUINTA ESTAÇÃO DO ANO JOSÉ WILKER ALVES DA SILVA FORTALEZA R$22.700,00
2º 0808100/2015 A SECA DO QUINZE MARIA MICHELI DE ARAÚJO OLIVEIRA FORTALEZA R$22.700,00
3º 0838638/2015 O QUINTO IMPÉRIO É O IDEAL ZILMA RICARDO BARROS FORTALEZA R$22.700,00
4º 0833857/2015 A VIAGEM FANTÁSTICA AO MUNDO DO CIRCO KEILA MICHELINE ALVES DE LIMA FORTALEZA R$22.700,00
5º 0826990/2015 CORDEL EM BRANCO E AMARELO VERA LÚCIA QUEIROZ ARRUDA FORTALEZA R$22.700,00
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CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: ESCOLA DE SAMBA

CLASSIFICÁVEIS
CAPITAL

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

6º 0808119/2015 CHICO DA SILVA – ARTE ORIGINAL RAIMUNDO NONATO FERREIRA FORTALEZA R$22.700,00

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: ESCOLA DE SAMBA

HABILITADOS
INTERIOR

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

1º 0837844/2015 ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DO ACARACUZINHO “FESTA DO RAIMUNDO VALDELIRIO MARACANAÚ R$22.700,00
BOI – A LENDA VIVA DO FOLCLORE BRASILEIRO”

2º 0833040/2015 ARIANO SUASSUNA: IMPERADOR DO SERTÃO GIULLE VASCONCELOS MEDEIROS SOBRAL R$22.700,00
3º 0825200/2015 ENTRE BABADOS E BALANGADÃS 2015 (UM CARNAVAL FRANCISCO ALISON FERRO DO INDEPENDÊNCIA R$22.700,00

MULTICULTURAL) NASCIMENTO
4º 0819838/2015 O SERTÃO CLAMA POR CHUVA FABRICIO CANUTO BRAZ NOVO ORIENTE R$22.700,00
5º 0833776/2015 SAMBA SE APRENDE NA INFÂNCIA CÍCERO GONÇALO DA COSTA ITAITINGA R$22.700,00

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: ESCOLA DE SAMBA

CLASSIFICÁVEIS
INTERIOR

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

- - - - - -

NÃO HOUVE PROJETOS CLASSIFICÁVEIS.

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: BLOCO

HABILITADOS
CAPITAL

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

1º 0838204/2015 BLOCO A TURMA DO MAMÃO TEMA “ NO CEARÁ TEM ALESSANDRA DE SOUSA BARROS DE FORTALEZA R$11.700,00
CIRCO SIM SENHOR” ANDRADE

2º 0844670/2015 BENFICA VEM BRINCAR E SER FELIZ GERLANO NASCIMENTO BARROS FORTALEZA R$11.700,00
3º 0817673/2015 TRADIÇÃO DE UM GUERREIRO VALENTE FRANCISCO INACIO DE OLIVEIRA FORTALEZA R$11.700,00
4º 0843160/2015 PIRAMBU: ENTRE BECOS E VIELAS FRANCISCO CARLOS SERAFIM TORRES FORTALEZA R$11.700,00

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: BLOCO

CLASSIFICÁVEIS
CAPITAL

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

5º 0834080/2015 VAI TOMAR NA TYROLESTE JOSÉ NAZARENO BARROS FORTALEZA R$11.700,00
6º 0843950/2015 BLOCO CARNAVALESCO LORD 2015 – HOMENAGEM AOS FRANCISCUS GALBA ALVES RIBEIRO FORTALEZA R$11.700,00

SAUDOSOS CARNAVAIS DO CENTRO DE FORTALEZA
7º 0847122/2015 BLOCO DA MAMADEIRA, UMA HOMENAGEM AO ANTÔNIO EUGÊNIO REGO SILVA FORTALEZA R$11.700,00

MARACATU CEARENSE
8º 0847173/2015 BLOCO CARNAVALESCO DO COME KETO 2015 JOSE JUNIOR SANTOS DE ARAUJO FORTALEZA R$11.700,00

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: BLOCO

HABILITADOS
INTERIOR

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

1º 0808062/2015 BLOCO CULTURAL TANAJURA DA SERRA “ NO CHÃO DO LUCIANA DE MELO FERNANDES TIANGUÁ R$11.700,00
BARROCÃO, SEGUE MINHA TRADIÇÃO “

2º 0807287/2015 BLOCO PEIXE DE AÇUDE EDSON FERREIRA GOMES ICÓ R$11.700,00
3º 0833229/2015 BLOCO BALACOBACO 2015 ANTONIA KEROLAINE COSTA GOMES SÃO BENEDITO R$11.700,00
4º 0812884/2015 O JACARÉ DE MÁSKARAS COMEMORANDO O CENTENÁRIO HUGO APOLINÁRIO TEIXEIRA ITAPIPOCA R$11.700,00

DE ITAPIPOCA

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: BLOCO

CLASSIFICÁVEIS
INTERIOR

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

5º 0823843/2015 RIO DE JANEIRO, CIDADE DE ENCANTOS MIL FRANCISCO RICARDO DE QUEIROZ QUIXADÁ R$11.700,00
SILVEIRA

6º 0823606/2015 GIGANTES DE VÁRZEA ALEGRE ÍCARO BASTOS BATISTA VÁRZEA ALEGRE R$11.700,00
7º 0826400/2015 BLOCO SENSAÇÃO 2015 – TRADIÇÃO E FOLIA NO CARNAVAL DAYVIDE VAZ DE LIMA CHOROZINHO R$11.700,00

POPULAR DE RUA
8º 0814500/2015 BLOCO DO INEX ANTONIA CLARISSA DE LIMA COSTA IPU R$11.700,00
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CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: CORDÃO

HABILITADOS
CAPITAL

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

1º 0839103/2015 CORDÃO AS BRUXAS “BRUXAS E FADAS NA FOLIA DA FLORESTA” JOSÉ GOMES DE ARAUJO FORTALEZA R$8.500,00
2º 0812132/2015 VAMPIROS DA PRINCESA NO SÍTIO DO PICAPAU AMARELO FRANCISCO CARVALHO DOS SANTOS FORTALEZA R$8.500,00

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: CORDÃO

CLASSIFICÁVEIS
CAPITAL

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

3º 0843437/2015 O CIRCO – O ESPETÁCULO NÃO PODE PARAR VALERIA MARIA LAGE ABUD FORTALEZA R$8.500,00
4º 0832338/2015 CORDÃO DOS APAIXONADOS EDUARDO DE SOUSA DUARTE FORTALEZA R$8.500,00

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: CORDÃO

HABILITADOS
INTERIOR

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

1º 0826583/2015 CORDÃO NAÇÃO FOLIA 2015 – VIVA RAQUEL, VIVA O QUINZE FRANCISCO NILSON FELIX DA SILVA PACAJUS R$8.500,00
E ACULTURA POPULAR

2º 0819382/2015 A MAGIA DO CIRCO ESTÁ NO AR ERISON SANTOS DA SILVA HORIZONTE R$8.500,00
3º 0833407/2015 CORDÃO DOS PACUJÁS JOSÉ EVERALDO ABREU DA SILVA PACUJÁ R$8.500,00

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: CORDÃO

CLASSIFICÁVEIS
INTERIOR

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

4º 0826702/2015 NO NOSSO CORDÃO SÓ TEM GENTE QUE BRILHA SAMUEL WESLLEY FREIRE SOUSA SÃO JOÃO DO R$8.500,00
JAGUARIBE

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: AFOXÉ

HABILITADOS
CAPITAL

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

1º 0832010/2015 AFOXÉ OXUM ODOLÁ “ODU CAMINHOS DA VIDA” HIGOR TAZ LINS PEREIRA FORTALEZA R$11.000,00
2º 0807872/2015 O BANQUETE DO REI OMULU ANTONIA AVILEDA DE SOUZA FORTALEZA R$11.000,00

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: AFOXÉ

CLASSIFICÁVEIS
CAPITAL

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

3º 0846070/2015 UNILAB – SABERES E DIÁLOGOS COM AS CULTURAS AFRICANAS ASSOCIAÇÃO CULTURAL AFRO-BRASILEIRA FORTALEZA R$11.000,00
BLOCO AFOXÉ CAMUTUÊ ALAXÊ – ACABACA

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: AFOXÉ

HABILITADOS
INTERIOR

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

1º 0840454/2015 AFOXÉ MARACANADÉ 2015: A GRANDE FESTA DOS FILHOS ODAILO JOSÉ DANTAS SAMPAIO CASCAVEL R$11.000,00
DE OXALÁ

CATEGORIA: AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS
SUBCATEGORIA: AFOXÉ

CLASSIFICÁVEIS
INTERIOR

ORDEM Nº PROCESSO PROJETO PROPONENTE MUNICÍPIO VALOR

- - - - - -

NÃO HOUVE PROJETOS CLASSIFICÁVEIS.
Fortaleza, 12 de fevereiro de 2015.

Guilherme de Figueiredo Sampaio
SECRETÁRIO DA CULTURA

***  ***  ***
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº007/2014
I - ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Gestão Nº007/
2014; II - CONTRATANTE: Instituto do Desenvolvimento Agrário do
Ceará - IDACE; III - ENDEREÇO: Av. Bezerra de Menezes, 1820 - São
Gerardo, Fortaleza-Ce; IV - CONTRATADA: INSTITUTO
AGROPOLOS DO CEARÁ - AGROPOLOS; V - ENDEREÇO: Rua
Barão de Aratanha nº1450, José Bonifácio, nesta capital; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.57, II da Lei 8.666/93; VII- FORO:
Fortaleza-Ce; VIII - OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do
Contrato de Gestão Nº007/2014; IX - VALOR GLOBAL: 6.825.004,01;
X - DA VIGÊNCIA: 05 de junho de 2014 a 31 de março de 2015; XI -
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas não modificadas por este Termo
permanecerão inalteradas e em plena vigência; XII - DATA: Fortaleza,
12 de dezembo de 2014; XIII - SIGNATÁRIOS: Ricardo Durval Eduardo
de Lima - Superintendente do IDACE e Leonildo Peixoto Farias - Diretor
Presidente do AGROPOLOS.

Josereni Frutuoso da Silva
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

***  ***  ***

INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO CEARÁ

PORTARIA Nº055/2015-GAB - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 209, inciso II, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, (Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis do Estado), RESOLVE DESIGNAR as

SERVIDORAS Juliana Lima de Almeida Menezes e Maria Valdelina
Pereira Rojas Arenas, para, sob a presidência da primeira, compor
Comissão de Sindicância, a fim de apurar os fatos relatados no processo
nº13339353-4-VIPROC, referente ao servidor FRANCISCO JOSÉ LEAL
JABORANDÍ, Professor, lotado na EEFM JOÃO PAULO II. Fortaleza/
Ce. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de
2015.

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº064/15-GAB- O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO
ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais e em cumprimento
ao que estabelece a Lei Complementar Nº137, de 23 de maio de 2014,
que dispõe sobre regras para aplicação de recursos financeiros pelas
unidades administrativas e escolas públicas estaduais e o Decreto
Nº31.543, de 30 de julho de 2014, que dispõe sobre regras para aplicação
de recursos financeiros pelas unidades administrativas e escolas públicas
estaduais, RESOLVE: Definir, para o período de fevereiro a dezembro
de 2015, o aporte de recursos financeiros referentes a
manutenção das unidades escolares da rede estadual de ensino,
das Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação –
CREDE e das Superintendências das Escolas Estaduais de Fortaleza –
SEFOR, na forma constante dos anexos da presente Portaria.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 09 de fevereiro de 2015.

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

ANEXO I

Valores dos aportes financeiros referentes à manutenção das escolas públicas da rede estadual, definidos nos termos do §1º, do Art.2º, da Lei
Complementar nº137, de 23 de maio de 2014 e do, inciso II, do §2º, do Art.3º, do Decreto Nº31.543, de 30 de julho de 2014.

ORD CREDE / CATEGORIA MUNICÍPIO CODIGO ESCOLA APORTE 2015

SEFOR

1 1 EEEP AQUIRAZ 23242949 EEEP PROFESSORA ALDA FAÇANHA R$123.501,31

2 1 EEEP CAUCAIA 23235675 EEEP PROFESSOR ANTONIO VALMIR DA SILVA R$100.906,72

3 1 EEEP CAUCAIA 23063041 EEEP PROFESSORA MARLY FERREIRA MARTINS R$65.128,30

4 1 EEEP EUSÉBIO 23235691 EEEP EUSEBIO DE QUEIROZ R$118.545,64

5 1 EEEP GUAIÚBA 23235683 EEEP JOSÉ IVANILTON NOCRATO R$126.682,95

6 1 EEEP ITAITINGA 23564032 EEEP PROFESSOR FRANCISCO ARISTÓTELES DE SOUSA R$88.027,63

7 1 EEEP MARACANAÚ 23564059 EEEP MARIA CARMEM VIEIRA MOREIRA R$124.326,75

8 1 EEEP MARACANAÚ 23080841 EEEP GOVERNADOR LUIZ GONZAGA DA FONSECA MOTA R$67.424,97

9 1 EEEP MARANGUAPE 23081996 EEEP SALABERGA TORQUATO GOMES DE MATO R$105.103,39

10 1 EEEP PACATUBA 23252456 EEEP DE PACATUBA (a denominar) R$85.311,41

11 1 EEEP PACATUBA 23083794 EEEP PROFESSORA LUIZA DE TEODORO VIEIRA R$54.124,82

12 1 INDÍGENA AQUIRAZ 23061642 ESCOLA INDÍGENA JENIPAPO KANINDÉ R$9.853,60

13 1 INDÍGENA CAUCAIA 23283610 ESCOLA INDÍGENA DIREITO DE APRENDER DO POVO ANACÉ R$30.941,16

14 1 INDÍGENA CAUCAIA 23462353 ESCOLA INDÍGENA MARCELINO ALVES DE MATOS R$27.250,00

15 1 INDÍGENA CAUCAIA 23241462 ESCOLA INDÍGENA TAPEBA AMÉLIA DOMINGOS R$18.790,00

16 1 INDÍGENA CAUCAIA 23235411 ESCOLA INDÍGENA TAPEBA CAPOEIRA R$14.000,00

17 1 INDÍGENA CAUCAIA 23215682 ESCOLA INDÍGENA TAPEBA DO TRILHO R$27.750,00

18 1 INDÍGENA CAUCAIA 23244755 ESCOLA INDÍGENA ANAMA TAPEBA R$12.853,60

19 1 INDÍGENA CAUCAIA 23564067 ESCOLA INDÍGENA DA PONTE R$6.250,00

20 1 INDÍGENA CAUCAIA 23215674 ESCOLA INDÍGENA ÍNDIOS TAPEBA R$15.753,60

21 1 INDÍGENA MARACANAÚ 23239174 ESCOLA INDÍGENA CHUÍ R$31.253,00

22 1 INDÍGENA PACATUBA 23263423 ESCOLA INDÍGENA ITA-ARA R$12.850,00

23 1 REGULAR AQUIRAZ 23462337 EEM MANOEL SENHOR DE MELO FILHO R$53.556,00

24 1 REGULAR AQUIRAZ 23061693 EEFM CORONEL OSVALDO STUDART R$23.313,00

25 1 REGULAR AQUIRAZ 23060948 EEFM LIA SIDOU R$13.360,00

26 1 REGULAR AQUIRAZ 23061499 EEFM RAIMUNDO TOMAZ R$17.330,00

27 1 REGULAR AQUIRAZ 23061545 EEFM TELINA MATOS PIRES R$21.825,00

28 1 REGULAR AQUIRAZ 23246618 EEM MARIA DE CASTRO BERNARDO R$12.103,60

29 1 REGULAR CAUCAIA 23180226 CAIC PROFESSORA FRANCISCA ESTRELA TORQUATO FIRMEZA R$27.975,00

30 1 REGULAR CAUCAIA 23190337 EEFM DOM ALOÍSIO LORSCHEIDER R$17.525,00

31 1 REGULAR CAUCAIA 23062347 EEFM ELIEZER DE FREITAS GUIMARÃES R$22.025,00

32 1 REGULAR CAUCAIA 23062720 EEFM JOSÉ MARIA PONTES DA ROCHA R$27.050,00

33 1 REGULAR CAUCAIA 23062738 EEFM PRESIDENTE JOSÉ SARNEY R$32.350,00

34 1 REGULAR CAUCAIA 23063076 EEFM ROTARY CLUB SÃO MIGUEL R$14.470,00

35 1 REGULAR CAUCAIA 23063599 EEFM VICENTE ARRUDA R$20.775,00

36 1 REGULAR CAUCAIA 23462345 EEM ALICE MOREIRA DE OLIVEIRA R$28.018,00

37 1 REGULAR CAUCAIA 23062126 EEM BRANCA CARNEIRO DE MENDONÇA R$44.075,00

38 1 REGULAR CAUCAIA 23062312 EEM EDSON CORREA R$34.775,00

39 1 REGULAR CAUCAIA 23062703 EEM JOSÉ ALEXANDRE R$31.850,00
40 1 REGULAR CAUCAIA 23063505 EEM ROMEU DE CASTRO MENEZES R$22.550,00
41 1 REGULAR CAUCAIA 23236353 LICEU DE CAUCAIA R$38.350,00
42 1 REGULAR EUSÉBIO 23064510 EEFM MANUEL FERREIRA DA SILVA R$17.570,00
43 1 REGULAR EUSÉBIO 23064323 EEM ANA BEZERRA DE SÁ R$32.775,00
44 1 REGULAR EUSÉBIO 23510986 EEM PROFESSORA FRANCISCA LINHARES DE SOUSA R$25.630,00
45 1 REGULAR GUAIÚBA 23078901 EEFM JOSÉ TRISTÃO FILHO R$26.300,00
46 1 REGULAR ITAITINGA 23243864 EEFM ALOÍSIO LEO ARLINDO LORSCHEIDER R$28.890,00
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47 1 REGULAR ITAITINGA 23076194 EEFM PERBOAYRE E SILVA R$14.900,00
48 1 REGULAR ITAITINGA 23244992 EEM ANTONIO GERALDO DE LIMA R$25.925,00
49 1 REGULAR ITAITINGA 23462329 EEM RAUL TAVARES CAVALCANTE R$12.053,00
50 1 REGULAR MARACANAÚ 23223081 COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA R$14.650,00
51 1 REGULAR MARACANAÚ 23079495 EEFM ADAHIL BARRETO CAVALCANTE R$19.975,00
52 1 REGULAR MARACANAÚ 23079533 EEFM ALBANIZA ROCHA SARASATE R$12.820,00
53 1 REGULAR MARACANAÚ 23081830 EEFM JOSÉ DE BORBA VASCONCELOS R$24.350,00
54 1 REGULAR MARACANAÚ 23080132 EEFM PROFESSOR EDMILSON PINHEIRO R$23.150,00
55 1 REGULAR MARACANAÚ 23081007 EEFM TENENTE MÁRIO LIMA R$23.225,00
56 1 REGULAR MARACANAÚ 23079851 EEM CARNEIRO DE MENDONÇA R$12.550,00
57 1 REGULAR MARACANAÚ 23080710 EEM JOSE MILTON DE VASCONCELOS DIAS R$25.075,00
58 1 REGULAR MARACANAÚ 23079649 EEM PROFESSOR ANTÔNIO MARTINS FILHO R$20.125,00
59 1 REGULAR MARACANAÚ 23079959 EEM PROFESSOR CLODOALDO PINTO R$18.900,00
60 1 REGULAR MARACANAÚ 23080370 EEM PROFESSOR FLÁVIO PONTES R$38.475,00
61 1 REGULAR MARACANAÚ 23241314 EEM PROFESSORA EUDES VERAS R$34.800,00
62 1 REGULAR MARACANAÚ 23223030 LICEU PROFESSOR FRANCISCO OSCAR RODRIGUES R$33.300,00
63 1 REGULAR MARANGUAPE 23185112 CAIC SENADOR CARLOS JEREISSATI R$30.100,00
64 1 REGULAR MARANGUAPE 23081945 COLÉGIO ESTADUAL ANCHIETA R$32.290,00
65 1 REGULAR MARANGUAPE 23081988 EEFM ANTONIO MARQUES DE ABREU R$14.050,00
66 1 REGULAR MARANGUAPE 23082160 EEFM EUNICE WEAVER R$24.220,00
67 1 REGULAR MARANGUAPE 23083255 EEFM LUIZ GIRÃO R$26.378,00
68 1 REGULAR MARANGUAPE 23249676 EEM ANTÔNIO LUIS COELHO R$20.250,00
69 1 REGULAR PACATUBA 23083476 EEFM CASIMIRO LEITE DE OLIVEIRA R$18.875,00
70 1 REGULAR PACATUBA 23083549 EEFM DEPUTADO FAUSTO AGUIAR ARRUDA R$13.240,00
71 1 REGULAR PACATUBA 23083654 EEFM DESEMBARGADOR RAIMUNDO CARVALHO LIMA R$10.750,00
72 1 REGULAR PACATUBA 23083816 EEFM MIRIAN PORTO MOTA R$9.500,00
73 2 CEJA ITAPIPOCA 23221119 CEJA PADRE LUIZ GONZAGA XAVIER DE LIMA R$15.085,00
74 2 EEEP AMONTADA 23034190 EEEP LUIZ GONZAGA FONSECA MOTA R$38.965,92
75 2 EEEP ITAPAJÉ 23041790 EEEP ADRIANO NOBRE R$33.714,44
76 2 EEEP ITAPIPOCA 23320214 EEEP RITA AGUIAR BARBOSA R$70.311,46
77 2 EEEP PARACURU 23545372 EEEP PROFESSORA ABIGAIL SAMPAIO R$122.471,02
78 2 EEEP PARAIPABA 23040629 EEEP FLÁVIO GOMES GRANJEIRO R$121.592,38
79 2 EEEP PENTECOSTE 23545380 EEEP ALAN PINHO TABOSA R$86.319,88
80 2 EEEP SÃO GONÇALO 23041030 EEEP ADELINO CUNHA ALCÂNTARA R$43.412,65

DO AMARANTE
81 2 EEEP TRAIRI 23545399 EEEP JOSÉ RIBEIRO DAMASCENO R$139.656,65
82 2 EEEP URUBURETAMA 23252448 EEEP MARIA AUDAY VASCONCELOS NERY R$60.867,21
83 2 INDÍGENA ITAPIPOCA 23268700 ESCOLA INDÍGENA BROLHOS DA TERRA R$27.500,00
84 2 REGULAR AMONTADA 23034009 EEFM DE AMONTADA R$55.475,00
85 2 REGULAR APUIARÉS 23044560 EEM SÃO SEBASTIÃO R$20.430,00
86 2 REGULAR ITAPAJÉ 23041889 EEFM PROFESSORA ESTEFÂNIA MATOS R$22.420,00
87 2 REGULAR ITAPAJÉ 23041811 EEM ANTÔNIO CUSTÓDIO MESQUITA R$17.675,00
88 2 REGULAR ITAPAJÉ 23041854 EEM MONSENHOR CATÃO PORFÍRIO SAMPAIO R$36.550,00
89 2 REGULAR ITAPIPOCA 23545402 EEM MARIA NAZARÉ DE SOUSA R$52.000,00
90 2 REGULAR ITAPIPOCA 23035684 EEFM ANASTÁCIO ALVES BRAGA R$24.400,00
91 2 REGULAR ITAPIPOCA 23036273 EEM CORONEL MURILO SERPA R$33.125,00
92 2 REGULAR ITAPIPOCA 23038004 EEM HILDEBERTO BARROSO R$11.740,00
93 2 REGULAR ITAPIPOCA 23036010 EEM JOAQUIM MAGALHÃES R$56.525,00
94 2 REGULAR ITAPIPOCA 23036710 EEM NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO R$16.450,00
95 2 REGULAR MIRAÍMA 23021772 EEM JOSEFA BRAGA BARROSO R$21.250,00
96 2 REGULAR MIRAÍMA 23022060 EEM VICENTE ANTENOR FERREIRA GOMES R$10.750,00
97 2 REGULAR PARACURU 23040181 EEM HERMÍNIO BARROSO R$21.100,00
98 2 REGULAR PARACURU 23040297 EEM PROFESSORA MARIA LUÍZA SABÓIA RIBEIRO R$20.450,00
99 2 REGULAR PARAIPABA 23040491 EEM ENGENHEIRO AGEU ROMERO R$36.625,00
100 2 REGULAR PENTECOSTE 23045230 EEM ETELVINA GOMES BEZERRA R$23.700,00
101 2 REGULAR PENTECOSTE 23045493 EEM TABELIÃO JOSÉ RIBEIRO GUIMARÃES R$19.860,00
102 2 REGULAR SÃO GONÇALO 23041412 EEFM ADELINO ALCÂNTARA FILHO R$13.810,00

DO AMARANTE
103 2 REGULAR SÃO GONÇALO 23041510 EEFM EDITE ALCÂNTARA MOTA R$20.700,00

DO AMARANTE
104 2 REGULAR SÃO GONÇALO 23041404 EEM WALDEMAR ALCÂNTARA R$37.800,00

DO AMARANTE
105 2 REGULAR SÃO LUÍS DO CURU 23046449 EEM SABINO NUNES DA SILVA R$16.130,00
106 2 REGULAR TEJUÇUOCA 23046490 EEM DEPUTADO FERNANDO MOTA R$19.600,00
107 2 REGULAR TRAIRI 23039027 EEFM FURTUNATO SEVERIANO DA COSTA R$10.980,00
108 2 REGULAR TRAIRI 23254068 EEM MARIA CELESTE DE AZEVEDO R$19.020,00
109 2 REGULAR TRAIRI 23040017 EEM PADRE RODOLFO FERREIRA DA CUNHA R$16.490,00
110 2 REGULAR TRAIRI 23038861 EEM RAIMUNDO NONATO RIBEIRO R$16.190,00
111 2 REGULAR TURURU 23042877 EEM LUIZA BEZERRA DE FARIAS R$23.900,00
112 2 REGULAR UMIRIM 23043130 EEM MARIA IRACEMA UCHOA SALES R$22.425,00
113 2 REGULAR URUBURETAMA 23044039 EEM MATILDE RODRIGUES VASCONCELOS R$19.550,00
114 2 REGULAR URUBURETAMA 23043660 EEM MONSENHOR ANTERO JOSÉ DE LIMA R$12.200,00
115 3 CEJA ACARAÚ 23216328 CEJA PADRE ANTÔNIO TOMÁS R$10.877,50
116 3 EEEP ACARAÚ 23563990 EEEP MARTA MARIA GIFFONI DE SOUSA R$95.027,58
117 3 EEEP BELA CRUZ 23272317 EEEP JÚLIO FRANÇA R$49.601,28
118 3 EEEP MARCO 23252405 EEEP MONSENHOR WALDIR LOPES DE CASTRO R$55.162,78
119 3 INDÍGENA ACARAÚ 23271663 ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ DE QUEIMADA R$22.150,00
120 3 INDÍGENA ACARAÚ 23247983 ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ FRANCISCO SALES NASCIMENTO R$13.650,00
121 3 INDÍGENA ITAREMA 23215755 ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ DE TAPERA R$35.900,00
122 3 INDÍGENA ITAREMA 23548053 ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ ROSA SUZANA DA ROCHA R$16.900,00
123 3 INDÍGENA ITAREMA 23215763 ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ DE PASSAGEM RASA R$13.150,00
124 3 INDÍGENA ITAREMA 23215747 ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ JOSÉ CABRAL DE SOUSA R$20.200,00
125 3 INDÍGENA ITAREMA 23253126 ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ JOVENTINO GABRIEL FÉLIX R$13.150,00
126 3 INDÍGENA ITAREMA 23231289 ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ MANGUE ALTO R$13.150,00
127 3 INDÍGENA ITAREMA 23215720 ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ MARIA VENÂNCIA R$14.650,00
128 3 REGULAR ACARAÚ 23545410 EEM VICENTE DE PAULO DA COSTA R$47.400,00
129 3 REGULAR ACARAÚ 23001011 EEFM MARIA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO R$17.540,00
130 3 REGULAR ACARAÚ 23236477 EEM LICEU DE ACARAÚ MARIA ALICE RAMOS GOMES R$14.350,00
131 3 REGULAR ACARAÚ 23174986 EEM TOMAZ POMPEU DE SOUSA BRASIL R$30.630,00
132 3 REGULAR BELA CRUZ 23545453 EEM PROFESSORA THEOLINA DE MURYLLO ZACAS R$36.400,00
133 3 REGULAR BELA CRUZ 23002115 EEM PROFESSORA MARIETA SANTOS R$24.900,00
134 3 REGULAR CRUZ 23004258 EEM SÃO FRANCISCO DA CRUZ R$29.050,00
135 3 REGULAR ITAREMA 23545445 EEM FRANCISCO ARAÚJO BARROS R$49.900,00
136 3 REGULAR ITAREMA 23545437 EEM PREFEITO JOSÉ MARIA MONTEIRO R$28.000,00
137 3 REGULAR ITAREMA 23506989 EEM LICEU DE ITAREMA VALDO DE VASCONCELOS RIOS R$23.110,00
138 3 REGULAR ITAREMA 23006307 EEM LUZIA ARAÚJO BARROS R$20.050,00
139 3 REGULAR JIJOCA DE JERICOACOARA 23007036 EEM JOSÉ TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE R$25.010,00
140 3 REGULAR MARCO 23545429 EEM FRANCISCO PORCIANO FERREIRA R$36.150,00
141 3 REGULAR MARCO 23007648 EEM RICARDO DE SOUSA NEVES R$27.650,00
142 3 REGULAR MORRINHOS 23008300 EEM CARMINHA VASCONCELOS R$31.125,00
143 4 CEJA CAMOCIM 23236493 CEJA JOÃO DA SILVA RAMOS R$16.000,00
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144 4 CEJA GRANJA 23245247 CEJA GUILHERME GOUVEIA R$12.450,00
145 4 EEEP CAMOCIM 23002590 EEEP MONSENHOR EXPEDITO DA SILVEIRA DE SOUSA R$112.123,75
146 4 EEEP GRANJA 23236655 EEEP GUILHERME TELES GOUVEIA R$194.697,89
147 4 EEEP GRANJA 23252430 EEEP PROFESSOR EMMANUEL OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO R$45.638,88
148 4 REGULAR BARROQUINHA 23234580 EEM JAIME LAURINDO DA SILVA R$23.600,00
149 4 REGULAR CAMOCIM 23002468 COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR IVAN PEREIRA DE CARVALHO R$36.375,00
150 4 REGULAR CAMOCIM 23246260 EEM DE AMARELAS (a denominar) R$19.260,00
151 4 REGULAR CAMOCIM 23236574 EEM MONSENHOR JOSÉ AUGUSTO DA SILVA R$26.870,00
152 4 REGULAR CAMOCIM 23265795 LICEU DE CAMOCIM DEPUTADO MURILO AGUIAR R$15.500,00
153 4 REGULAR CHAVAL 23004088 EEM MONSENHOR JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA R$19.075,00
154 4 REGULAR GRANJA 23005033 COLÉGIO ESTADUAL SÃO JOSÉ R$50.575,00
155 4 REGULAR GRANJA 23005157 EEFM CORONEL LUIZ FELIPE R$33.025,00
156 4 REGULAR MARTINÓPOLE 23228717 EEM MURILO BRAGA R$17.700,00
157 4 REGULAR URUOCA 23016604 EEM OLÍMPIO SAMPAIO DA SILVA R$16.550,00
158 5 CEJA IPU 23231939 CEJA DOUTOR GERARDO CAMELO MADEIRA R$11.875,00
159 5 CEJA TIANGUÁ 23227362 CEJA PROFESSORA OFÉLIA PORTELA MOITA -”D. ESTRELA” R$37.975,00
160 5 EEEP GUARACIABA DO NORTE 23564318 EEEP DEPUTADO JOSÉ MARIA MELO R$91.942,42
161 5 EEEP IPU 23564008 EEEP ANTONIO TARCÍSIO ARAGÃO R$100.797,37
162 5 EEEP SÃO BENEDITO 23245018 EEEP ISAIAS GONÇALVES DAMASCENO R$34.843,19
163 5 EEEP TIANGUÁ 23564024 EEEP PROFESSOR SEBASTIÃO VASCONCELOS SOBRINHO R$110.441,93
164 5 EEEP UBAJARA 23013680 EEEP GOVERNADOR WALDEMAR ALCÂNTARA R$52.664,10
165 5 EEEP VIÇOSA DO CEARÁ 23244712 EEEP JOSÉ VICTOR FONTENELLE FILHO R$92.067,83
166 5 INDÍGENA SÃO BENEDITO 23545461 ESCOLA INDÍGENA FRANCISCO GONÇALVES DE SOUSA R$11.750,00
167 5 REGULAR CARNAUBAL 23008814 EEM ANTÔNIO RAIMUNDO DE MELO R$10.750,00
168 5 REGULAR CARNAUBAL 23245000 EEM JOAQUIM BASTOS GONÇALVES R$13.330,00
169 5 REGULAR CROATÁ 23242426 EEM DE CROATÁ FLÁVIO RODRIGUES R$24.800,00
170 5 REGULAR GUARACIABA DO NORTE 23009578 EEFM MONSENHOR ANTONINO R$24.350,00
171 5 REGULAR GUARACIABA DO NORTE 23009748 EEM MARIA MARINA SOARES R$19.050,00
172 5 REGULAR IBIAPINA 23249900 EEFM PROFESSORA ROSA MARTINS CAMELO MELO R$9.750,00
173 5 REGULAR IBIAPINA 23010665 EEM MONSENHOR MELO R$18.650,00
174 5 REGULAR IPU 23237775 EEM ANTONIO PEREIRA DE FARIAS R$36.150,00
175 5 REGULAR IPU 23026596 EEM AUTON ARAGÃO R$12.340,00
176 5 REGULAR IPU 23026693 EEM DELMIRO GOUVEIA R$10.950,00
177 5 REGULAR IPU 23027584 EEM DONA THEREZA ODETTE R$8.500,00
178 5 REGULAR SÃO BENEDITO 23011661 EEFM DEPUTADO TOMAZ BRANDÃO R$10.600,00
179 5 REGULAR SÃO BENEDITO 23010886 EEFM FARIAS BRITO R$18.600,00
180 5 REGULAR SÃO BENEDITO 23010851 EEFM MINISTRO ANTÔNIO COELHO R$20.250,00
181 5 REGULAR SÃO BENEDITO 23236434 EEM LICEU DE SÃO BENEDITO DR. JOÃO ALMIR DE FREITAS BRANDÃO R$15.230,00
182 5 REGULAR TIANGUÁ 23252545 EEM MIGUEL CARNEIRO DA CUNHA R$14.990,00
183 5 REGULAR TIANGUÁ 23246324 EEM DE ARAPÁ (a denominar) R$11.860,00
184 5 REGULAR TIANGUÁ 23011769 EEM MONSENHOR AGUIAR R$19.125,00
185 5 REGULAR TIANGUÁ 23012676 EEM TANCREDO NUNES DE MENEZES R$21.700,00
186 5 REGULAR TIANGUÁ 23265876 LICEU DE TIANGUÁ JOSÉ NI MOREIRA R$22.375,00
187 5 REGULAR UBAJARA 23013125 EEM FLÁVIO RIBEIRO LIMA R$16.700,00
188 5 REGULAR UBAJARA 23013176 EEM GRIJALVA COSTA R$14.750,00
189 5 REGULAR UBAJARA EEM ZUMIRA AGASSIS R$9.060,00
190 5 REGULAR VIÇOSA DO CEARÁ 23014385 EEM DEPUTADO MANOEL RODRIGUES R$22.900,00
191 5 REGULAR VIÇOSA DO CEARÁ 23014202 EEM DOUTOR JÚLIO DE CARVALHO R$23.140,00
192 5 REGULAR VIÇOSA DO CEARÁ 23244780 EEM IRMÃ LINS R$28.575,00
193 6 CEJA SOBRAL 23203390 CEJA PROFESSORA CECY CIALDINE R$37.605,00
194 6 EEEP CARIRÉ 23246723 EEEP GUIOMAR BELCHIOR AGUIAR R$73.531,58
195 6 EEEP HIDROLÂNDIA 23236027 EEEP FRANCISCA MAURA MARTINS R$91.764,82
196 6 EEEP MASSAPE 23236060 EEEP FRANCISCA NEILYTA CARNEIRO ALBUQUERQUE R$115.759,09
197 6 EEEP PACUJÁ 23246731 EEEP PROFESSORA MARIA DE JESUS RODRIGUES ALVES R$68.739,65
198 6 EEEP RERIUTABA 23030046 EEEP FRANCISCA CASTRO DE MESQUITA R$50.429,34
199 6 EEEP SANTANA DO ACARAÚ 23243538 EEEP FRANCISCO DAS CHAGAS VASCONCELOS R$108.099,96
200 6 EEEP SOBRAL 23238933 EEEP PROFESSORA LYSIA PIMENTEL GOMES SAMPAIO SALES R$101.668,47
201 6 EEEP SOBRAL 23236442 EEEP DOM WALFRIDO TEIXEIRA VIEIRA R$78.894,65
202 6 REGULAR ALCÂNTARAS 23016876 EEM FRANCISCO DE ALMEIDA MONTE R$13.700,00
203 6 REGULAR CARIRÉ 23018178 EEM DONA MARIETA CALS R$20.070,00
204 6 REGULAR COREAÚ 23545496 EEM MARIA MENEZES CRISTINO R$36.150,00
205 6 REGULAR COREAÚ 23015594 EEM VILEBALDO AGUIAR R$28.350,00
206 6 REGULAR FORQUILHA 23018445 EEM ELZA GOERSCH R$44.000,00
207 6 REGULAR FRECHEIRINHA 23015705 EEM ANTÔNIO CUSTÓDIO R$20.580,00
208 6 REGULAR GRAÇA 23236507 EEM RAIMUNDO DA CUNHA BRITO R$18.930,00
209 6 REGULAR GROAÍRAS 23019344 EEM MONSENHOR LINHARES R$14.500,00
210 6 REGULAR HIDROLÂNDIA 23031530 EEM PRISCILA MACIEL DE FRANÇA R$16.160,00
211 6 REGULAR IRAUÇUBA 23545500 EEM ANTONIO NEGREIROS BASTOS R$31.700,00
212 6 REGULAR IRAUÇUBA 23545518 EEM MANOEL BARBOZA MACIEL R$48.895,00
213 6 REGULAR IRAUÇUBA 23019565 EEM DE IRAUÇUBA R$24.600,00
214 6 REGULAR MASSAPE 23020431 EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA R$25.800,00
215 6 REGULAR MASSAPE 23021322 EEM WILEBALDO AGUIAR R$25.825,00
216 6 REGULAR MERUOCA 23017368 EEM MONSENHOR FURTADO R$20.150,00
217 6 REGULAR MORAÚJO 23016230 EEM HUET ARRUDA R$11.300,00
218 6 REGULAR MUCAMBO 23022248 EEM JOSÉ CLAUDIO DE ARAÚJO R$19.475,00
219 6 REGULAR PACUJÁ 23022655 EEM PLÁCIDO ADERALDO CASTELO R$8.750,00
220 6 REGULAR PIRES FERREIRA 23545488 EEM INÁCIO GOMES DE VASCONCELOS R$16.332,50
221 6 REGULAR PIRES FERREIRA 23029153 EEM FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA R$13.600,00
222 6 REGULAR RERIUTABA 23029943 EEM CORONEL ALFREDO SILVANO R$20.000,00
223 6 REGULAR SANTANA DO ACARAÚ 23023953 EEM NAZARÉ SEVERIANO R$24.680,00
224 6 REGULAR SENADOR SÁ 23024291 EEM CORONEL APOLIANO R$14.200,00
225 6 REGULAR SOBRAL 23025263 EEFM PROFESSOR LUIS FELIPE R$43.500,00
226 6 REGULAR SOBRAL 23247754 EEM AGOSTINHO NERES PORTELA R$35.026,00
227 6 REGULAR SOBRAL 23025905 EEM AYRES DE SOUSA R$35.642,00
228 6 REGULAR SOBRAL 23264101 EEM DR JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR R$48.526,00
229 6 REGULAR SOBRAL 23185287 CERE PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR R$30.690,00
230 6 REGULAR SOBRAL 23025190 COLÉGIO ESTADUAL DOM JOSÉ TUPINAMBÁ DA FROTA R$29.040,00
231 6 REGULAR SOBRAL 23026359 EEFM DEPUTADO CESÁRIO BARRETO LIMA R$19.294,00
232 6 REGULAR SOBRAL 23025000 EEFM MINISTRO JARBAS PASSARINHO R$39.575,00
233 6 REGULAR SOBRAL 23025140 EEFM MONSENHOR JOSÉ GERARDO FERREIRA GOMES R$26.660,00
234 6 REGULAR SOBRAL 23024658 EEFM PROFESSORA CARMOSINA FERREIRA GOMES R$21.850,00
235 6 REGULAR SOBRAL 23025034 EEM DOUTOR JOÃO RIBEIRO RAMOS R$18.250,00
236 6 REGULAR SOBRAL 23025832 EEM ISRAEL LEOCÁDIO DE VASCONCELOS R$23.401,00
237 6 REGULAR SOBRAL 23024631 EEM PROFESSOR ARRUDA R$17.550,00
238 6 REGULAR SOBRAL 23025611 EEM SINHÁ SABÓIA R$11.860,00
239 6 REGULAR VARJOTA 23030631 EEM WALDIR LEOPÉRCIO R$21.350,00
240 7 CEJA CANINDÉ 23238585 CEJA FREI JOSÉ ADEMIR DE ALMEIDA R$15.200,00
241 7 EEEP CANINDÉ 23047860 EEEP CAPELÃO FREI ORLANDO R$72.376,47
242 7 EEEP SANTA QUITÉRIA 23032863 EEEP MONSENHOR LUIS XIMENES FREIRE R$94.622,72
243 7 REGULAR CANINDÉ 23047895 COLÉGIO ESTADUAL PAULO SARASATE R$36.625,00
244 7 REGULAR CANINDÉ 23047976 EEM FREI POLICARPO R$33.800,00
245 7 REGULAR CARIDADE 23049375 EEM CASEMIRO BEZERRA DE ARAÚJO R$19.170,00
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246 7 REGULAR GENERAL SAMPAIO 23044756 EEM EDITE ALCÂNTARA MOTA R$13.075,00
247 7 REGULAR ITATIRA 23050055 EEM ANTÔNIO SABINO GUERRA R$11.620,00
248 7 REGULAR ITATIRA 23050764 EEM NAZARÉ GUERRA R$21.275,00
249 7 REGULAR PARAMOTI 23051671 EEM TOMÉ GOMES DOS SANTOS R$13.650,00
250 7 REGULAR SANTA QUITÉRIA 23545534 EEM MARIA NEUSA ARAUJO MOURA R$29.150,00
251 7 REGULAR SANTA QUITÉRIA 23032103 EEM ARACI MAGALHÃES MARTINS R$21.775,00
252 7 REGULAR SANTA QUITÉRIA 23032731 EEM JÚLIA CATUNDA R$19.350,00
253 8 CEJA BATURITÉ 23053364 CEJA DONANINHA ARRUDA R$22.362,50
254 8 EEEP REDENÇÃO 23056592 EEEP ADOLFO FERREIRA DE SOUSA R$44.178,29
255 8 INDÍGENA ARATUBA 23227770 ESCOLA INDÍGENA MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS R$18.120,00
256 8 REGULAR ACARAPE 23051850 EEM MARIA DO CARMO BEZERRA R$15.590,00
257 8 REGULAR ARACOIABA 23051930 EEM ALMIR PINTO R$24.650,00
258 8 REGULAR ARACOIABA 23052643 EEM JOÃO ALVES MOREIRA R$25.067,74
259 8 REGULAR ARATUBA 23052929 EEM JOSÉ JOACY PEREIRA R$20.400,00
260 8 REGULAR BARREIRA 23057190 EEM DANÍSIO DALTON DA ROCHA CORREIA R$29.325,00
261 8 REGULAR BATURITÉ 23053380 EEFM CORONEL ESTEVÃO ALVES DA ROCHA R$8.500,00
262 8 REGULAR BATURITÉ 23053356 LICEU DE BATURITÉ DOMINGOS SÁVIO R$38.175,00
263 8 REGULAR CAPISTRANO 23054409 EEM DEPUTADO UBIRATAN DINIZ AGUIAR R$23.625,00
264 8 REGULAR GUARAMIRANGA 23054530 EEM ZÉLIA DE MATOS BRITO R$10.750,00
265 8 REGULAR ITAPIÚNA 23246642 EEM VEREADORA EDIMAR MARTINS DA CUNHA R$29.024,60
266 8 REGULAR ITAPIÚNA 23054808 EEM FRANKLIN TÁVORA R$23.230,00
267 8 REGULAR MULUNGU 23055693 EEM PROFESSOR MILTON FAÇANHA ABREU R$12.625,00
268 8 REGULAR OCARA 23057793 EEM ALMIR PINTO R$38.350,00
269 8 REGULAR PACOTI 23055995 EEM MENEZES PIMENTEL R$17.025,00
270 8 REGULAR PALMÁCIA 23056177 EEM MARIA AMÉLIA PERDIGÃO SAMPAIO R$17.030,00
271 8 REGULAR REDENÇÃO 23056860 EEM CAMILO BRASILIENSE R$12.000,00
272 8 REGULAR REDENÇÃO 23056606 EEM DOUTOR BRUNILO JACÓ R$16.625,00
273 8 REGULAR REDENÇÃO 23494000 EEM PADRE SARAIVA LEÃO R$11.680,00
274 9 CEJA PACAJUS 23244429 CEJA DE PACAJUS R$38.887,00
275 9 EEEP BEBERIBE 23545542 EEEP PEDRO DE QUEIROZ LIMA R$131.111,60
276 9 EEEP CASCAVEL 23264063 EEEP EDSON QUEIROZ R$159.816,89
277 9 EEEP HORIZONTE 23264071 EEEP MARIA DOLORES ALCÂNTARA E SILVA R$64.573,59
278 9 EEEP PACAJUS 23323612 EEEP JOSÉ MARIA FALCÃO R$54.574,32
279 9 REGULAR BEBERIBE 23058463 EEM ANA FACÓ R$27.625,00
280 9 REGULAR BEBERIBE 23244828 EEM FRANCISCA MOREIRA DE SOUZA R$33.250,00
281 9 REGULAR CASCAVEL 23060298 EEFM CUSTÓDIO DA SILVA LEMOS R$11.870,00
282 9 REGULAR CASCAVEL 23059699 EEM PADRE ARIMATÉIA DINIZ R$48.600,00
283 9 REGULAR CASCAVEL 23060174 EEM RONALDO CAMINHA BARBOSA R$14.225,00
284 9 REGULAR CHOROZINHO 23248998 EEM WLADIMIR RORIZ R$21.575,00
285 9 REGULAR HORIZONTE 23545550 EEM WALDERI MACHADO DE ALMEIDA R$43.170,00
286 9 REGULAR HORIZONTE 23083921 EEM RAIMUNDO NOGUEIRA R$44.450,00
287 9 REGULAR PACAJUS 23084200 EEM PADRE CORIOLANO R$59.625,00
288 9 REGULAR PINDORETAMA 23060824 EEM JÚLIA ALENQUER FONTENELE R$26.800,00
289 10 CEJA LIMOEIRO DO NORTE 23211202 CEJA DOUTOR JOSÉ NILSON OSTERNE OLIVEIRA R$19.290,00
290 10 EEEP ARACATI 23265426 EEEP PROFESSORA ELSA MARIA PORTO COSTA LIMA R$67.333,92
291 10 EEEP JAGUARUANA 23236094 EEEP FRANCISCA ROCHA SILVA R$100.456,02
292 10 EEEP MORADA NOVA 23236078 EEEP OSMIRA EDUARDO DE CASTRO R$109.629,72
293 10 EEEP RUSSAS 23255528 EEEP PROFESSOR WALQUER CAVALCANTE MAIA R$62.217,37
294 10 EEEP TABULEIRO DO NORTE 23133155 EEEP AVELINO MAGALHÃES R$50.028,60
295 10 REGULAR ALTO SANTO 23203536 EEM FRANCISCO NONATO FREIRE R$21.370,00
296 10 REGULAR ARACATI 23124121 EEM BARÃO DE ARACATI R$18.525,00
297 10 REGULAR ARACATI 23124172 EEM BENI CARVALHO R$40.900,00
298 10 REGULAR FORTIM 23125012 EEM HELENITA LOPES GURGEL VALENTE R$16.800,00
299 10 REGULAR ICAPUÍ 23125314 EEM PROFESSOR GABRIEL EPIFÂNIO DOS REIS R$22.300,00
300 10 REGULAR ITAIÇABA 23125586 EEM JOÃO BARBOSA LIMA R$11.220,00
301 10 REGULAR JAGUARUANA 23127171 EEM FRANCISCO JAGUARIBE R$17.050,00
302 10 REGULAR JAGUARUANA 23127430 EEM MANUEL SÁTIRO R$17.300,00
303 10 REGULAR LIMOEIRO DO NORTE 23127821 EEM ARSÊNIO FERREIRA MAIA R$25.730,00
304 10 REGULAR LIMOEIRO DO NORTE 23128208 EEM LAURO REBOUÇAS DE OLIVEIRA R$29.075,00
305 10 REGULAR MORADA NOVA 23129018 COLÉGIO ESTADUAL MARIA EMÍLIA RABELO R$31.850,00
306 10 REGULAR MORADA NOVA 23128739 EEM EGÍDIA CAVALCANTE CHAGAS R$29.725,00
307 10 REGULAR PALHANO 23130890 EEM JOSÉ FRANCISCO DE MOURA R$9.840,00
308 10 REGULAR QUIXERÉ 23131365 EEM GOVERNADOR MANOEL DE CASTRO FILHO R$24.075,00
309 10 REGULAR RUSSAS 23131802 COLÉGIO ESTADUAL GOVERNADOR FLÁVIO MARCÍLIO R$23.525,00
310 10 REGULAR RUSSAS 23132000 EEM MANUEL MATOSO FILHO R$32.800,00
311 10 REGULAR RUSSAS 23132507 EEM MARIA DE LOURDES OLIVEIRA R$19.990,00
312 10 REGULAR SÃO JOÃO DO JAGUARIBE 23132876 EEM FRANCISCO GUERREIRO CHAVES R$9.750,00
313 10 REGULAR TABULEIRO DO NORTE 23133554 EEFM ANTONIO VIDAL MALVEIRA R$35.310,00
314 10 REGULAR TABULEIRO DO NORTE 23133295 EEM FRANCISCO MOREIRA FILHO R$17.650,00
315 11 CEJA JAGUARIBE 23135913 CEJA COSME ALVES DE LIMA R$11.962,50
316 11 EEEP JAGUARIBE 23323442 EEEP POETA SINÓ PINHEIRO R$41.900,21
317 11 EEEP PEREIRO 23564245 EEEP PROFESSORA MARIA CELIA PINHEIRO FALCÃO R$88.570,63
318 11 REGULAR ERERÊ 23137657 EEM SENADOR FERNANDES TÁVORA R$9.500,00
319 11 REGULAR IRACEMA 23138106 EEM DEPUTADO JOAQUIM DE FIGUEIREDO CORREIA R$12.000,00
320 11 REGULAR IRACEMA 23137924 EEM ENÉAS OLÍMPIO DA SILVA R$10.750,00
321 11 REGULAR JAGUARETAMA 23545577 EEM PADRE JOSÉ AUGUSTO RÉGIS ALVES R$48.700,00
322 11 REGULAR JAGUARETAMA 23134488 EEM INSTITUTO IMACULADA CONCEIÇÃO R$44.220,00
323 11 REGULAR JAGUARIBARA 23135425 LICEU JOSÉ FURTADO DE MACEDO R$13.480,00
324 11 REGULAR JAGUARIBE 23135905 EEM CORNÉLIO DIÓGENES R$9.690,00
325 11 REGULAR JAGUARIBE 23137150 EEM GUSTAVO BARROSO R$18.990,00
326 11 REGULAR JAGUARIBE 23136413 EEM RAUL BARBOSA R$22.420,00
327 11 REGULAR PEREIRO 23138440 EEM VIRGÍLIO CORREIA LIMA R$18.690,00
328 11 REGULAR POTIRETAMA 23234474 EEM ANTÔNIO REGINALDO MAGALHÃES ALMEIDA R$8.250,00
329 12 CEJA QUIXADÁ 23180781 CEJA JOÃO RICARDO DA SILVEIRA R$20.475,00
330 12 EEEP BOA VIAGEM 23096209 EEEP VENCESLAU VIEIRA BATISTA R$56.385,59
331 12 EEEP QUIXADÁ 23232439 EEEP MARIA CAVALCANTE COSTA R$69.727,51
332 12 EEEP QUIXERAMOBIM 23564423 EEEP DR. JOSÉ ALVES DA SILVEIRA R$90.981,07
333 12 REGULAR BANABUIÚ 23095881 LICEU DE BANABUIÚ JACOB NOBRE DE OLIVEIRA BENEVIDES R$27.025,00
334 12 REGULAR BOA VIAGEM 23097140 EEM DOM TERCEIRO R$88.475,00
335 12 REGULAR CHORÓ 23098775 EEM EMANUEL R$21.080,00
336 12 REGULAR IBARETAMA 23099194 EEM CÔNEGO LUIZ BRAGA ROCHA R$19.530,00
337 12 REGULAR IBICUINTIGA 23126833 EEM PROFESSORA MARIA EDILCE DIAS FERNANDES R$30.071,60
338 12 REGULAR MADALENA 23545585 EEM JOÃO DOS SANTOS OLIVEIRA R$57.800,00
339 12 REGULAR MADALENA 23099380 EEM ALFREDO MACHADO R$36.957,00
340 12 REGULAR QUIXADÁ 23100133 EEM ABRAÃO BAQUIT R$16.900,00
341 12 REGULAR QUIXADÁ 23100770 EEM CORONEL VIRGÍLIO TÁVORA R$33.778,00
342 12 REGULAR QUIXADÁ 23100311 EEM GOVERNADOR CÉSAR CALS DE OLIVEIRA FILHO R$24.653,00
343 12 REGULAR QUIXADÁ 23100583 EEM GOVERNADOR LUIZ GONZAGA DA FONSECA MOTA R$16.150,00
344 12 REGULAR QUIXADÁ 23100575 EEM JOSÉ MARTINS RODRIGUES R$10.830,00
345 12 REGULAR QUIXERAMOBIM 23221348 EEM DOUTOR ANDRADE FURTADO II R$44.550,00
346 12 REGULAR QUIXERAMOBIM 23101865 EEFM ASSIS BEZERRA R$42.850,00
347 12 REGULAR QUIXERAMOBIM 23102020 EEFM CORONEL HUMBERTO BEZERRA R$19.740,00
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348 12 REGULAR QUIXERAMOBIM 23265264 LICEU DE QUIXERAMOBIM ALFREDO ALMEIDA MACHADO R$30.075,00
349 13 CEJA CRATEÚS 23227940 CEJA PROFESSOR LUIZ BEZERRA R$31.175,00
350 13 EEEP CRATEÚS 23085592 EEEP MANOEL MANO R$79.578,95
351 13 EEEP INDEPENDÊNCIA 23246740 EEEP MARIA ALTAIR AMÉRICO SABÓIA R$86.660,37
352 13 EEEP IPUEIRAS 23564440 EEEP DÁRIO CATUNDA FONTENELE R$113.645,97
353 13 EEEP NOVA RUSSAS 23564407 EEEP MANUEL ABDIAS EVANGELISTA R$121.750,71
354 13 EEEP NOVO ORIENTE 23246650 EEEP MARIA EUDES BEZERRA VERAS R$90.100,60
355 13 EEEP TAMBORIL 23545607 EEEP ANTONIO MOTA FILHO R$120.629,81
356 13 INDÍGENA CRATEÚS 23233370 ESCOLA INDÍGENA RAÍZES DE CRATEÚS R$19.650,00
357 13 INDÍGENA MONSENHOR TABOSA 23244763 ESCOL INDÍGENA DE MONSENHOR TABOSA R$28.300,00
358 13 INDÍGENA MONSENHOR TABOSA 23545097 ESCOLA INDÍGENA JOAQUIM UGENA R$16.150,00
359 13 INDÍGENA MONSENHOR TABOSA 23233311 ESCOLA INDÍGENA POVO CACETEIRO R$52.500,00
360 13 INDÍGENA MONSENHOR TABOSA 23233338 ESCOLA INDÍGENA TABAJARA R$23.100,00
361 13 INDÍGENA NOVO ORIENTE 23263466 ESCOLA INDÍGENA ANTÔNIO GOMES R$22.150,00
362 13 INDÍGENA PORANGA 23233400 ESCOLA INDÍGENA JARDIM DAS OLIVEIRAS R$19.350,00
363 13 INDÍGENA TAMBORIL 23239131 ESCOLA INDÍGENA ALTO DA CATINGUEIRA R$25.150,00
364 13 REGULAR ARARENDÁ 23225190 LICEU DE ARARENDÁ JOSÉ WILSON VERAS MOURÃO R$19.140,00
365 13 REGULAR CATUNDA 23219181 EEM MONSENHOR XIMENES R$17.640,00
366 13 REGULAR CRATEÚS 23085711 COLÉGIO ESTADUAL REGINA PACIS R$46.180,00
367 13 REGULAR CRATEÚS 23085347 EEFM GOVERNADOR GONZAGA MOTA R$22.730,00
368 13 REGULAR CRATEÚS 23085550 EEFM LIONS CLUB R$35.375,00
369 13 REGULAR CRATEÚS 23085568 EEFM LOURENÇO FILHO R$27.450,00
370 13 REGULAR CRATEÚS 23085193 EEFM PRESIDENTE EURICO GASPAR DUTRA R$22.610,00
371 13 REGULAR INDEPENDÊNCIA 23087323 EEFM PROFESSORA MARIA JÚLIA FIALHO R$11.890,00
372 13 REGULAR INDEPENDÊNCIA 23087196 EEM JERÔNIMO ALVES DE ARAÚJO R$20.610,00
373 13 REGULAR IPAPORANGA 23217510 EEM MARIA VIEIRA DE PINHO R$28.050,00
374 13 REGULAR IPUEIRAS 23564431 EEM GERARDO MAGELLA MELLO MOURÃO R$53.200,00
375 13 REGULAR IPUEIRAS 23028068 COLÉGIO ESTADUAL OTACÍLIO MOTA R$34.390,00
376 13 REGULAR MONSENHOR TABOSA 23545615 EEM FLORESTAN FERNANDES R$49.150,00
377 13 REGULAR MONSENHOR TABOSA 23089903 EEFM VICENTE RIBEIRO DO AMARAL R$12.940,00
378 13 REGULAR MONSENHOR TABOSA 23089164 EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA R$13.600,00
379 13 REGULAR NOVA RUSSAS 23090545 COLÉGIO ESTADUAL OLEGÁRIO ABREU MEMÓRIA R$30.270,00
380 13 REGULAR NOVA RUSSAS 23090235 EEM ALFREDO GOMES R$27.170,00
381 13 REGULAR NOVO ORIENTE 23091240 EEM COELHO MASCARENHAS R$38.420,00
382 13 REGULAR PORANGA 23029854 EEM PRUDÊNCIO DE PINHO R$17.180,00
383 13 REGULAR TAMBORIL 23093935 EEM DONA LUIZA TIMBÓ R$16.370,00
384 13 REGULAR TAMBORIL 23095075 EEM JÁDER DE FIGUEIREDO CORREIA R$7.500,00
385 14 CEJA SENADOR POMPEU 23121700 CEJA DE SENADOR POMPEU R$11.025,00
386 14 EEEP MOMBAÇA 23116960 EEEP PROFESSOR PLÁCIDO ADERALDO CASTELO R$47.765,30
387 14 EEEP PEDRA BRANCA 23564040 EEEP ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA R$132.534,79
388 14 EEEP SENADOR POMPEU 23122064 EEEP PROFESSOR JOSÉ AUGUSTO TORRES R$53.826,83
389 14 REGULAR DEPUTADO IRAPUAN 23245292 EEM JOAQUIM JOSUÉ DA COSTA R$10.800,00

PINHEIRO
390 14 REGULAR MILHÃ 23115050 EEM EUCLIDES PINHEIRO DE ANDRADE R$18.240,00
391 14 REGULAR MOMBAÇA 23115807 EEM PROFESSOR ANANIAS DO AMARAL VIEIRA R$23.860,00
392 14 REGULAR MOMBAÇA 23116951 EEM PROFESSOR PEDRO JAIME R$17.120,00
393 14 REGULAR PEDRA BRANCA 23119799 EEM DE MINEIROLÂNDIA R$12.850,00
394 14 REGULAR PEDRA BRANCA 23265833 EEM ELZA GOMES MARTINS R$17.675,00
395 14 REGULAR PEDRA BRANCA 23118709 EEM FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE R$24.525,00
396 14 REGULAR PIQUET CARNEIRO 23120878 EEM MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO R$14.870,00
397 14 REGULAR SENADOR POMPEU 23121459 LICEU DE SENADOR POMPEU MARCIONÍLIO GOMES DE FREITAS R$18.720,00
398 14 REGULAR SOLONÓPOLE 23122714 EEM FENELON RODRIGUES PINHEIRO R$17.175,00
399 15 CEJA TAUÁ 23109106 CEJA LUZIA ARAÚJO DE FREITAS R$15.475,00
400 15 EEEP PARAMBU 23243082 EEEP JOAQUIM FILOMENO NORANHA R$88.139,43
401 15 EEEP TAUÁ 23109149 EEEP MONSENHOR ODORICO DE ANDRADE R$95.510,81
402 15 INDÍGENA QUITERIANÓPOLIS 23263520 ESCOLA INDÍGENA TABAJARA CARLOS LEVY R$15.810,00
403 15 REGULAR AIUABA 23104147 EEM JOSÉ FERREIRA BARBOSA R$15.470,00
404 15 REGULAR ARNEIROZ 23105828 EEM MARIA DOLORES PETROLA R$9.500,00
405 15 REGULAR PARAMBU 23235705 EEM ANA NORONHA R$51.060,00
406 15 REGULAR QUITERIANÓPOLIS 23209585 EEM MARIA JOSÉ COUTINHO R$42.750,00
407 15 REGULAR TAUÁ 23564016 EEM ANTONIA VIEIRA LIMA R$35.060,00
408 15 REGULAR TAUÁ 23245026 EEM MARIA DAS DORES CIDRÃO ALEXANDRINO R$19.500,00
409 15 REGULAR TAUÁ 23224509 LICEU LILI FEITOSA R$29.100,00
410 16 CEJA IGUATU 23180617 CEJA GOVERNADOR LUIZ GONZAGA DA FONSECA MOTA R$11.867,50
411 16 EEEP ACOPIARA 23111291 EEEP ALFREDO NUNES DE MELO R$61.040,62
412 16 EEEP IGUATU 23246669 EEEP LUCAS EMMANUEL LIMA PINHEIRO R$55.548,29
413 16 EEEP IGUATU 23142332 EEEP AMÉLIA FIGUEIREDO DE LAVOR R$53.189,16
414 16 EEEP JUCÁS 23246677 EEEP RITA MATOS LUNA R$79.380,44
415 16 REGULAR ACOPIARA 23462361 EEM FRANCISCO ASSIS VIEIRA R$29.400,00
416 16 REGULAR ACOPIARA 23265400 LICEU DE ACOPIARA DEPUTADO FRANCISCO ALVES SOBRINHO R$36.750,00
417 16 REGULAR CARIÚS 23145633 EEM ADAHIL BARRETO R$16.250,00
418 16 REGULAR CATARINA 23106590 EEM PEDRO JORGE MOTA R$13.175,00
419 16 REGULAR IGUATU 23142375 EEM ANTONIO ALBUQUERQUE DE SOUZA FILHO R$16.610,00
420 16 REGULAR IGUATU 23142804 EEM FILGUEIRAS LIMA R$13.870,00
421 16 REGULAR IGUATU 23461667 EEM FRANCISCO HOLANDA MONTENEGRO R$27.382,00
422 16 REGULAR IGUATU 23142286 EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA R$19.890,00
423 16 REGULAR IGUATU 23241489 LICEU DE IGUATU DOUTOR JOSÉ GONDIM R$26.475,00
424 16 REGULAR JUCÁS 23545704 EEM JOSEFA ALVES BEZERRA R$21.000,00
425 16 REGULAR JUCÁS 23146990 EEM LUIZA TÁVORA R$19.080,00
426 16 REGULAR ORÓS 23144025 EEM EPITÁCIO PESSOA R$19.750,00
427 16 REGULAR QUIXELÔ 23144793 EEM PROFESSOR LUIZ GONZAGA DA FONSECA MOTA R$16.970,00
428 17 CEJA ICÓ 23140240 CEJA ANA VIEIRA PINHEIRO R$14.220,00
429 17 EEEP CEDRO 23139471 EEEP FRANCISCA DE ALBUQUERQUE MOURA R$55.231,90
430 17 EEEP ICÓ 23545720 EEEP DEPUTADO JOSÉ WALFRIDO MONTEIRO R$102.554,68
431 17 EEEP LAVRAS DA MANGABEIRA 23243023 EEEP PROFESSOR GUSTAVO AUGUSTO LIMA R$204.611,47
432 17 EEEP VÁRZEA ALEGRE 23545712 EEEP DOUTOR JOSÉ IRAN COSTA R$118.972,04
433 17 REGULAR BAIXIO 23149434 EEM MONSENHOR HORÁCIO TEIXEIRA R$9.500,00
434 17 REGULAR CEDRO 23139382 COLÉGIO ESTADUAL CELSO ARAÚJO R$20.550,00
435 17 REGULAR ICÓ 23140518 CERE PADRE JOSÉ ALVES DE MACEDO R$24.530,00
436 17 REGULAR ICÓ 23545755 EEM PROFESSOR MIGUEL PORFÍRIO DE LIMA R$16.810,00
437 17 REGULAR ICÓ 23140780 EEM VIVINA MONTEIRO R$18.840,00
438 17 REGULAR IPAUMIRIM 23149795 EEM DOM FRANCISCO DE ASSIS PIRES R$14.170,00
439 17 REGULAR LAVRAS DA MANGABEIRA 23150173 EEM ALDA FÉRRER AUGUSTO DUTRA R$13.480,00
440 17 REGULAR LAVRAS DA MANGABEIRA 23150297 EEM FILGUEIRAS LIMA R$18.990,00
441 17 REGULAR UMARI 23151528 EEM MONSENHOR MANOEL CARLOS DE MORAIS R$12.500,00
442 17 REGULAR VÁRZEA ALEGRE 23148349 EEM JOSÉ CORREIA LIMA R$19.150,00
443 17 REGULAR VÁRZEA ALEGRE 23148543 EEM PROFESSORA MARIA AFONSINA DINIZ MACÊDO R$18.720,00
444 18 CEJA CRATO 23162600 CEJA MONSENHOR PEDRO ROCHA DE OLIVEIRA R$25.015,00
445 18 EEEP ARARIPE 23244720 EEEP VALTER NUNES DE ALENCAR R$98.217,55
446 18 EEEP ASSARÉ 23244704 EEEP ANTONIA NEDINA ONOFRE DE PAIVA R$62.967,21
447 18 EEEP CAMPOS SALES 23153482 EEEP PRESIDENTE MÉDICI R$49.905,32
448 18 EEEP CRATO 23244739 EEEP MARIA VIOLETA ARRAES DE ALENCAR GERVAISEAU R$117.143,51
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449 18 EEEP CRATO 23163402 EEEP GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA R$58.945,93

450 18 EEEP NOVA OLINDA 23246863 EEEP WELLINGTON BELÉM DE FIGUEIREDO R$72.461,21

451 18 REGULAR ALTANEIRA 23155817 EEM SANTA TEREZA R$11.160,00

452 18 REGULAR ANTONINA DO NORTE 23179902 EEFM ANTÔNIO MOTA R$11.000,00

453 18 REGULAR ARARIPE 23151650 EEFM DONA CARLOTA TÁVORA R$20.150,00

454 18 REGULAR ASSARÉ 23152737 EEFM RAIMUNDO MOACIR ALENCAR MOTA R$31.050,00

455 18 REGULAR CAMPOS SALES 23153261 EEM DE CAMPOS SALES R$23.500,00

456 18 REGULAR CRATO 23163410 COLÉGIO ESTADUAL WILSON GONÇALVES R$24.860,00

457 18 REGULAR CRATO 23163283 EEF DOM QUINTINO R$14.080,00

458 18 REGULAR CRATO 23162821 EEF ESTADO DA PARAÍBA R$17.175,00

459 18 REGULAR CRATO 23162813 EEFM ESTADO DA BAHIA R$12.640,00

460 18 REGULAR CRATO 23162961 EEFM JOSÉ ALVES DE FIGUEIREDO R$18.600,00

461 18 REGULAR CRATO 23163020 EEFM JUVÊNCIO BARRETO R$13.540,00

462 18 REGULAR CRATO 23162406 EEFM POLIVALENTE GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA R$34.550,00

463 18 REGULAR CRATO 23163364 EEFM PRESIDENTE VARGAS R$11.275,00

464 18 REGULAR CRATO 23163330 EEFM TEODORICO TELES DE QUENTAL R$20.610,00

465 18 REGULAR CRATO 23264616 EEM JOAQUIM VALDEVINO DE BRITO R$11.375,00

466 18 REGULAR CRATO 23255269 LICEU PREFEITO RAIMUNDO COELHO BEZERRA DE FARIAS R$23.410,00

467 18 REGULAR NOVA OLINDA 23167190 EEFM PADRE LUÍS FILGUEIRAS R$22.875,00

468 18 REGULAR POTENGI 23154721 EEFM MENEZES PIMENTEL R$36.353,36

469 18 REGULAR SABOEIRO 23108657 EEFM LÍDIA BEZERRA R$21.610,00

470 18 REGULAR SALITRE 23264624 EEM JOSÉ WALDEMAR DE ALCANTARA E SILVA R$17.375,00

471 18 REGULAR SANTANA DO CARIRI 23167963 EEM ADRIÃO DO VALE NUVENS R$22.025,00

472 18 REGULAR TARRAFAS 23333014 EEM LUIZ GONZAGA DE ALCÂNTARA R$9.540,00

473 19 CEJA BARBALHA 23191104 CEJA PROFESSORA MARIA ANGELINA LEITE TEIXEIRA R$14.337,50

474 19 CEJA JUAZEIRO DO NORTE 23166070 CEJA CÍCERA GERMANO CORREIA R$37.075,00

475 19 EEEP BARBALHA 23325429 EEEP OTÍLIA CORREIA SARAIVA R$62.060,40

476 19 EEEP JARDIM 23244666 EEEP DR. NAPOLEÃO NEVES DA LUZ R$105.373,01

477 19 EEEP JUAZEIRO DO NORTE 23236205 EEEP RAIMUNDO SARAIVA COELHO R$95.768,66

478 19 EEEP JUAZEIRO DO NORTE 23236469 EEEP ADERSON BORGES DE CARVALHO R$54.545,55

479 19 EEEP JUAZEIRO DO NORTE 23165910 EEEP PROFESSOR MOREIRA DE SOUSA R$62.083,90

480 19 REGULAR BARBALHA 23236752 EEM ALMIRO DA CRUZ R$40.100,00

481 19 REGULAR BARBALHA 23161604 EEM ADAUTO BEZERRA R$27.725,00

482 19 REGULAR BARBALHA 23162350 EEM VIRGÍLIO TÁVORA R$22.125,00

483 19 REGULAR CARIRIAÇU 23156201 EEFM SÃO PEDRO R$19.650,00

484 19 REGULAR CARIRIAÇU 23156210 EEM PLÁCIDO ADERALDO CASTELO R$29.975,00

485 19 REGULAR FARIAS BRITO 23157020 EEFM GETÚLIO VARGAS R$46.640,00

486 19 REGULAR FARIAS BRITO 23157011 EEM GABRIEL BEZERRA DE MORAIS R$27.660,00

487 19 REGULAR GRANJEIRO 23157879 EEM MIGUEL SARAIVA PINHEIRO R$10.750,00

488 19 REGULAR JARDIM 23164050 EEFM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA R$33.820,00

489 19 REGULAR JUAZEIRO DO NORTE 23190884 CAIC DOM ANTONIO CAMPELO DE ARAGÃO R$30.570,00

490 19 REGULAR JUAZEIRO DO NORTE 23165278 CERE ALMIRANTE ERNANI VITORINO ABOIM SILVA R$39.650,00

491 19 REGULAR JUAZEIRO DO NORTE 23164867 EEFM AMÁLIA XAVIER R$27.700,00

492 19 REGULAR JUAZEIRO DO NORTE 23165197 EEFM DONA CLOTILDE SARAIVA R$26.275,00

493 19 REGULAR JUAZEIRO DO NORTE 23165774 EEFM DONA MARIA AMÉLIA BEZERRA R$29.075,00

494 19 REGULAR JUAZEIRO DO NORTE EEFM JOSÉ BEZERRA MENEZES R$30.075,00

495 19 REGULAR JUAZEIRO DO NORTE 23164913 EEFM PREFEITO ANTÔNIO CONSERVA FEITOSA R$22.000,00

496 19 REGULAR JUAZEIRO DO NORTE 23165430 EEFM PRESIDENTE GEISEL R$32.450,00

497 19 REGULAR JUAZEIRO DO NORTE 23166100 EEFM TIRADENTES R$21.600,00

498 19 REGULAR JUAZEIRO DO NORTE 23165421 EEM FIGUEIREDO CORREIA R$24.500,00

499 19 REGULAR JUAZEIRO DO NORTE 23164808 EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA R$54.125,00

500 20 CEJA BREJO SANTO 23250240 CEJA JOAQUIM GOMES BASÍLIO R$15.912,50

501 20 CEJA MILAGRES 23170930 CEJA PADRE JOAQUIM ALVES R$9.750,00

502 20 EEEP AURORA 23237821 EEEP LEOPOLDINA GONÇALVES QUEZADO R$107.743,91

503 20 EEEP BREJO SANTO 23169125 EEEP BALBINA VIANA ARRAIS R$83.817,98

504 20 EEEP MAURITI 23502983 EEEP PADRE JOÃO BOSCO LIMA R$97.540,47

505 20 EEEP MILAGRES 23238194 EEEP IRMÃ ANA ZÉLIA DA FONSECA R$122.368,63

506 20 REGULAR ABAIARA 23168749 EEFM BELARMINO LINS DE MEDEIROS R$17.125,00

507 20 REGULAR AURORA 23158964 EEFM MONSENHOR VICENTE BEZERRA R$11.750,00

508 20 REGULAR AURORA 23159014 EEFM PADRE CÍCERO R$10.750,00

509 20 REGULAR AURORA 23158514 EEFM TABELIÃO JOSÉ PINTO QUEZADO R$12.910,00

510 20 REGULAR BARRO 23238828 EEM WILSON DIAS CABRAL R$34.247,20

511 20 REGULAR BARRO 23159766 EEFM DEPUTADO ANTÔNIO LEITE TAVARES R$17.747,20

512 20 REGULAR BARRO 23159545 EEFM MAURO SAMPAIO R$18.750,00

513 20 REGULAR BREJO SANTO 23169249 EEFM JOSÉ MATIAS SAMPAIO R$24.825,00

514 20 REGULAR BREJO SANTO 23234814 LICEU PROFESSOR JOSÉ TELES DE CARVALHO R$31.870,00

515 20 REGULAR JATI 23170492 EEM MOISÉS BENTO DA SILVA R$11.890,00

516 20 REGULAR MAURITI 23160098 EEFM ADAUTO LEITE R$18.850,00

517 20 REGULAR MAURITI 23160110 EEM ANDRÉ CARTAXO R$29.025,00

518 20 REGULAR MAURITI 23340622 EEM PROFESSORA EUNICE MARIA DE SOUSA R$9.750,00

519 20 REGULAR MILAGRES 23170620 EEM DONA ANTÔNIA LINDALVA DE MORAIS R$13.675,00

520 20 REGULAR MISSÃO VELHA 23166215 EEM MONSENHOR ANTÔNIO FEITOSA R$53.750,00

521 20 REGULAR MISSÃO VELHA 23166185 EEFM PADRE AMORIM R$21.750,00

522 20 REGULAR PENAFORTE 23171804 EEFM SIMÃO ÂNGELO R$17.525,00

523 20 REGULAR PORTEIRAS 23167386 EEM ARISTARCO CARDOSO R$17.360,00

524 SEFOR 01 CEJA FORTALEZA - R1 23070919 CEJA MONSENHOR HÉLIO CAMPOS R$16.020,00

525 SEFOR 01 CEJA FORTALEZA - R3 23227885 CEJA PAULO FREIRE R$34.775,00

526 SEFOR 01 CEJA FORTALEZA - R3 23234105 CEJA PROFESSORA MARIA EUDES VERAS R$20.935,00

527 SEFOR 01 EEEP FORTALEZA - R1 23187956 EEEP DONA CREUSA DO CARMO ROCHA R$38.875,67

528 SEFOR 01 EEEP FORTALEZA - R1 23074159 EEEP MARWIN R$71.110,66

529 SEFOR 01 EEEP FORTALEZA - R1 23323418 EEEP PAULO PETROLA R$132.017,52

530 SEFOR 01 EEEP FORTALEZA - R1 23077174 EEEP PRESIDENTE ROOSEVELT R$83.483,92

531 SEFOR 01 EEEP FORTALEZA - R3 23072067 EEEP JOAQUIM NOGUEIRA R$66.321,86

532 SEFOR 01 EEEP FORTALEZA - R3 23072792 EEEP JÚLIA GIFFONI R$69.726,19

533 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23070900 CENTRO EDUCACIONAL DOM HÉLIO CAMPOS R$17.690,00

534 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23074701 CENTRO EDUCACIONAL MOEMA TÁVORA R$10.920,00
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535 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23215534 COLÉGIO MILITAR DO CORPO DE BOMBEIRO R$44.900,00

536 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23067233 EEFM CLÁUDIO MARTINS R$15.260,00

537 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23069961 EEFM DEPUTADO FRANCISCO DE ALMEIDA MONTE R$30.330,00

538 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23225491 EEFM DOM HÉLDER CÂMARA R$36.950,00

539 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23071044 EEFM DONA HILZA DIOGO DE OLIVEIRA R$37.600,00

540 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23073721 EEFM DONA MARIA MENEZES DE SERPA R$34.175,00

541 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23186488 EEFM DOUTOR CÉSAR CALS R$33.925,00

542 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23068809 EEFM ESTADO DE ALAGOAS R$28.650,00

543 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23070218 EEFM FERNANDO CAVALCANTE MOTA R$26.350,00

544 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23070269 EEFM GOVERNADOR FLÁVIO MARCÍLIO R$29.490,00

545 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23072571 EEFM JOSÉ VALDO RIBEIRO RAMOS R$14.170,00

546 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23073136 EEFM LIONS JANGADA R$29.010,00

547 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23069031 EEFM PROFESSORA BALBINA JUCÁ DE ALBUQUERQUE R$19.380,00

548 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23077387 EEFM SALES CAMPOS R$14.810,00

549 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23072377 EEFM SÃO JOSÉ DOS ARPOADORES R$15.320,00
550 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23078561 EEFM WALDEMAR FALCÃO R$21.520,00
551 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R1 23225408 LICEU DA VILA VELHA R$18.180,00
552 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23186224 CAIC RAIMUNDO GOMES DE CARVALHO R$41.530,00

CAIC RAIMUNDO GOMES DE CARVALHO – R$12.000,00
Em Favor do Núcleo de Atendimento Especializado – NAPE

553 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23188545 CERE MARIA JOSÉ SANTOS FERREIRA GOMES R$31.240,00
554 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23198710 COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ R$63.860,00
555 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23186399 EEF INSTITUTO DOS CEGOS R$20.250,00
556 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23071664 EEF JESUS MARIA JOSÉ R$26.480,00
557 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23227877 EEF SÃO JOSÉ DO PICI DAS PEDREIRAS R$13.200,00
558 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23065494 EEFM ANTONIETA SIQUEIRA R$22.840,00
559 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23065249 EEFM ANTÔNIO BEZERRA R$26.180,00
560 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23065389 EEFM ANTÔNIO SALES R$19.440,00
561 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23188774 EEFM AYRTON SENNA DA SILVA R$22.030,00
562 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23070161 EEFM FÉLIX DE AZEVEDO R$12.820,00
563 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23070978 EEFM HERÁCLITO DE CASTRO E SILVA R$29.150,00
564 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23071010 EEFM HERMINO BARROSO R$25.430,00
565 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23264721 EEFM JOÃO PAULO II R$15.470,00
566 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23072237 EEFM JOSÉ BEZERRA DE MENEZES R$33.130,00
567 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23225505 EEFM JOSÉ WALDEMAR DE ALCÂNTARA E SILVA R$18.350,00
568 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23225327 EEFM MÁRIO HUGO CIDRACK DO VALE R$19.350,00
569 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23068078 EEFM MONSENHOR DOURADO R$25.700,00

EEFM MONSENHOR DOURADO – R$12.000,00
Em Favor do Núcleo de Atendimento Especializado – NAPE

570 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23075686 EEFM PATRONATO SAGRADA FAMÍLIA R$20.225,00
571 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23227818 EEFM PROFESSOR PAULO FREIRE R$28.920,00
572 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23069201 EEFM SANTO AFONSO R$25.310,00
573 SEFOR 01 REGULAR FORTALEZA - R3 23074060 EEM MARIANO MARTINS R$29.925,00
574 SEFOR 02 CEJA FORTALEZA - R2 23066920 CEJA PROFESSOR GILMAR MAIA DE SOUSA R$36.350,00
575 SEFOR 02 CEJA FORTALEZA - R6 23236582 CEJA MILTON CUNHA R$23.525,00
576 SEFOR 02 EEEP FORTALEZA - R2 23072024 EEEP JOAQUIM ANTÔNIO ALBANO R$57.305,43
577 SEFOR 02 EEEP FORTALEZA - R2 23073683 EEEP MARIA JOSÉ MEDEIROS R$62.263,50
578 SEFOR 02 EEEP FORTALEZA - R6 23244747 EEEP JAIME ALENCAR DE OLIVEIRA R$96.647,19
579 SEFOR 02 EEEP FORTALEZA - R6 23078774 EEEP COMENDADOR MIGUEL GURGEL R$36.642,31
580 SEFOR 02 EEEP FORTALEZA - R6 23072318 EEEP JOSÉ DE BARCELOS R$76.772,65
581 SEFOR 02 EEEP FORTALEZA - R6 23323434 EEEP MÁRIO ALENCAR R$56.666,02
582 SEFOR 02 EEEP FORTALEZA – R4 23252391 EEEP MARIA ANGELA DA SILVEIRA BORGES R$45.764,55
583 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23072865 COLÉGIO ESTADUAL JUSTINIANO DE SERPA R$32.460,00
584 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23073039 COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARÁ R$49.140,00
585 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23077140 EEFM ARQUITETO ROGÉRIO FROES R$47.310,00
586 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23065842 EEFM BÁRBARA DE ALENCAR R$11.220,00
587 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23067268 EEFM CLÓVIS BEVILÁQUA R$18.570,00
588 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23073918 EEFM DEPUTADO MANOEL RODRIGUES R$35.700,00
589 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23073420 EEFM DONA LUÍZA TÁVORA - PIO XII R$18.690,00
590 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23075023 EEFM GENERAL MURILO BORGES MOREIRA R$27.050,00
591 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23070897 EEFM HELENITA MOTA R$11.600,00
592 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23069546 EEFM JONHSON R$36.230,00

EEFM JONHSON – Em Favor do Núcleo de Atendimento Especializado – NAPE R$12.000,00
593 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23068930 EEFM MATIAS BECK R$21.450,00

EEFM MATIAS BECK – R$12.000,00
Em Favor do Núcleo de Atendimento Especializado – NAPE

594 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23075147 EEFM NOEL HUGNEN DE OLIVEIRA PAIVA R$11.650,00
595 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23069570 EEFM PADRE ROCHA R$17.300,00
596 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23068973 EEFM PARÓQUIA DA PAZ R$15.710,00
597 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23069120 EEFM RENATO BRAGA R$20.730,00
598 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23069171 EEFM SANTA LUZIA R$14.425,00
599 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23078529 EEFM VISCONDE DO RIO BRANCO R$10.750,00
600 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23068086 EEM DRAGÃO DO MAR R$17.120,00
601 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R2 23071265 INSTITUTO CEARENSE DE EDUCAÇÃO DOS SURDOS R$12.340,00
602 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23077808 EEFM ALMIRANTE TAMANDARÉ R$41.860,00
603 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23187735 EEFM ANTONIO DIAS MACÊDO R$14.320,00
604 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23067446 EEFM CONSTÂNCIA TÁVORA R$16.430,00
605 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23068710 EEFM DEPUTADO PAULINO ROCHA R$27.020,00
606 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23065273 EEFM DOM ANTONIO DE ALMEIDA LUSTOSA R$22.240,00
607 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23073411 EEFM DONA LUÍZA TÁVORA – PROMORAR R$18.325,00
608 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23078685 EEFM DOUTORA ALDACI BARBOSA R$32.850,00
609 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23068833 EEFM ESTADO DO PARÁ R$20.820,00
610 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23078758 EEFM GOVERNADOR LUIZ GONZAGA DA FONSECA MOTA R$20.280,00
611 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23069619 EEFM GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA R$14.110,00
612 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23073853 EEFM INTEGRADA 2 DE MAIO R$45.170,00
613 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23071354 EEFM IRACEMA R$20.130,00
614 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23252294 EEFM JOÃO NOGUEIRA JUCÁ R$16.790,00
615 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23069430 EEFM JOSÉ DE ALENCAR R$41.325,00
616 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23069562 EEFM MIRIAN PORTO MOTA R$17.330,00
617 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23070820 EEFM PADRE GUILHERME WAESSEN R$17.030,00
618 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23078707 EEFM PADRE MARCELINO CHAMPAGNAT R$38.250,00

EEFM PADRE MARCELINO CHAMPAGNAT – R$12.000,00
Em Favor do Núcleo de Atendimento Especializado – NAPE

619 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23214457 EEFM POETA OTACÍLIO COLARES R$26.300,00
620 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23069023 EEFM PROFESSOR ALOYSIO BARROS LEAL R$38.400,00
621 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23075775 EEFM PROFESSOR PAULO AYRTON DE ARAÚJO R$14.960,00

EEFM PROFESSOR PAULO AYRTON DE ARAÚJO – R$12.000,00
Em Favor do Núcleo de Atendimento Especializado – NAPE

ORD CREDE / CATEGORIA MUNICÍPIO CODIGO ESCOLA APORTE 2015
SEFOR
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622 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23073527 EEFM PROFESSORA MARIA DA CONCEIÇÃO PORFÍRIO TELES R$8.580,00
623 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23069457 EEFM PROFESSORA MARIA GONÇALVES R$26.720,00
624 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23068523 EEFM PROFESSORA TELINA BARBOSA DA COSTA R$32.125,00
625 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23069244 EEFM WALTER DE SÁ CAVALCANTE R$25.850,00
626 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23075791 EEM DEPUTADO PAULO BENEVIDES R$38.325,00
627 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23077883 EEM PROFESSORA TECLA FERREIRA R$20.150,00
628 SEFOR 02 REGULAR FORTALEZA - R6 23221160 LICEU DE MESSEJANA R$35.775,00
629 SEFOR 03 CEJA FORTALEZA - R4 23188510 CEJA PROFESSOR JOSÉ NEUDSON BRAGA R$31.500,00
630 SEFOR 03 CEJA FORTALEZA - R4 23225653 CEJA PROFESSOR MOREIRA CAMPOS R$31.500,00
631 SEFOR 03 CEJA FORTALEZA - R5 23064706 CEJA ADELINO ALCÂNTARA FILHO R$22.605,00
632 SEFOR 03 CEJA FORTALEZA - R5 23225262 CEJA JOSÉ WALTER R$23.895,00
633 SEFOR 03 EEEP FORTALEZA - R4 23068884 EEEP JOAQUIM MOREIRA DE SOUSA R$33.456,78
634 SEFOR 03 EEEP FORTALEZA - R4 23072750 EEEP JUAREZ TÁVORA R$72.843,53
635 SEFOR 03 EEEP FORTALEZA - R4 23075864 EEEP PAULO VI R$76.264,07
636 SEFOR 03 EEEP FORTALEZA - R5 23246812 EEEP DARCY RIBEIRO R$71.734,31
637 SEFOR 03 EEEP FORTALEZA - R5 23323426 EEEP ÍCARO DE SOUSA MOREIRA R$60.142,12
638 SEFOR 03 EEEP FORTALEZA - R5 23069040 EEEP PROFESSOR CÉSAR CAMPELO R$48.234,95
639 SEFOR 03 EEEP FORTALEZA - R5 23069074 EEEP PROFESSOR ONÉLIO PORTO R$54.830,07
640 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23071087 COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE HUMBERTO DE R$25.010,00

ALENCAR CASTELO BRANCO
641 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23071591 COLÉGIO JENNY GOMES R$35.660,00
642 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23077018 EEF CENTRO DOS RETALHISTAS R$15.740,00
643 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23225459 EEF EDUCANDÁRIO SANTA CLARA R$9.750,00
644 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23065214 EEFM ANÍSIO TEIXEIRA R$14.410,00
645 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23069511 EEFM ESTADO DO AMAZONAS R$15.530,00
646 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23068841 EEFM ESTADO DO PARANÁ R$17.420,00
647 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23070242 EEFM FIGUEIREDO CORREIA R$10.920,00
648 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23069767 EEFM GENERAL EUDORO CORRÊA R$34.490,00
649 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23069260 EEFM JOÃO MATTOS R$25.880,00
650 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23072008 EEFM JOAQUIM ALVES R$27.780,00
651 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23071095 EEFM MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO R$22.870,00
652 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23078669 EEFM MARIA THOMÁSIA R$19.890,00
653 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23072199 EEFM PROFESSOR CORONEL JOSÉ AURÉLIO CÂMARA R$15.350,00
654 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23071001 EEFM PROFESSOR HERMENEGILDO FIRMEZA R$28.600,00
655 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23071460 EEFM PROFESSOR JÁDER MOREIRA DE CARVALHO R$31.825,00
656 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23225386 EEFM PROFESSOR MÁRIO SCHEMBERG R$22.300,00
657 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23069627 EEFM SENADOR FERNANDES TÁVORA R$24.650,00
658 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23064684 EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA R$51.050,00
659 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R4 23066717 INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ R$10.500,00
660 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23188154 CAIC MARIA ALVES CARIOCA R$34.280,00

CAIC MARIA ALVES CARIOCA – R$12.000,00
Em Favor do Núcleo de Atendimento Especializado – NAPE

661 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23233168 EEF SÃO FRANCISCO DE ASSIS – CANINDEZINHO R$16.900,00
662 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23227710 EEF SÃO VICENTE R$7.500,00
663 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23071370 EEFM DEPUTADO IRAPUAN CAVALCANTE PINHEIRO R$35.700,00
664 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23069490 EEFM DEPUTADO JOACI PEREIRA R$33.400,00
665 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23068566 EEFM DONA JÚLIA ALVES PESSOA R$30.630,00
666 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23070552 EEFM DOUTOR GENTIL BARREIRA R$21.880,00
667 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23078170 EEFM DOUTOR UBIRAJARA ÍNDIO DO CEARÁ R$27.425,00
668 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23068825 EEFM ESTADO DO MARANHÃO R$22.390,00
669 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23186518 EEFM IRMÃO URBANO GONZALEZ RODRIGUES R$29.400,00
670 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23068914 EEFM JOSÉ LEOPOLDINO DA SILVA FILHO R$18.630,00
671 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23233893 EEFM MICHELSON NOBRE DA SILVA R$21.575,00
672 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23078340 EEFM PARQUE PRESIDENTE VARGAS R$36.075,00
673 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23234296 EEFM PAULO ELPÍDIO R$21.300,00
674 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23233885 EEFM POETA PATATIVA DO ASSARÉ R$16.340,00
675 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23070382 EEFM POLIVALENTE MODELO DE FORTALEZA R$32.830,00

EEFM POLIVALENTE MODELO DE FORTALEZA – R$12.000,00
Em Favor do Núcleo de Atendimento Especializado – NAPE

676 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23068965 EEFM PROFESOR JOCIÊ CAMINHA DE MENEZES R$18.500,00
677 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23068183 EEFM PROFESSOR EDMILSON GUIMARÃES DE ALMEIDA R$16.130,00
678 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23069082 EEFM PROFESSOR PLÁCIDO ADERALDO CASTELO R$27.900,00
679 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23064676 EEFM PROFESSORA ADALGISA BONFIM SOARES R$29.675,00
680 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23186364 EEFM PROFESSORA ADÉLIA BRASIL FEIJÓ R$28.700,00
681 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23067918 EEFM PROFESSORA DIVA CABRAL R$19.625,00
682 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23065486 EEFM PROFESSORA MARIA ANTONIETA NUNES R$24.750,00
683 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23073713 EEFM PROFESSORA MARIA MARGARIDA DE CASTRO ALMEIDA R$34.150,00
684 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23225360 EEFM SANTO AMARO R$31.850,00
685 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23069988 EEFM SÃO FRANCISCO DE ASSIS - BOM JARDIM R$22.540,00
686 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23264985 EEFM SÃO JOSÉ R$16.280,00
687 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23069163 EEFM SENADOR OSIRES PONTES R$32.830,00
688 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23225416 EEM LICEU DO CONJUNTO CEARÁ R$37.675,00
689 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23072431 EEM PROFESSOR JOSÉ MARIA CAMPOS DE OLIVEIRA R$10.750,00
690 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23075430 EEM PROFESSOR OTÁVIO TERCEIRO DE FARIAS R$27.925,00
691 SEFOR 03 REGULAR FORTALEZA - R5 23272058 LICEU ESTADUAL PROFESSOR DOMINGOS BRASILEIRO R$25.760,00

ANEXO II

Valores dos aportes financeiros referentes à manutenção das escolas públicas da rede estadual, nos termos da legislação referida no Anexo I, cujo
aporte será feito na CREDE da área de abrangência da escola.

ORD CREDE / CATEGORIA MUNICÍPIO CODIGO ESCOLA APORTE 2015

SEFOR

1 1 INDÍGENA CAUCAIA 23062770 ESCOLA INDÍGENA NARCÍSIO FERREIRA MATOS R$25.503,00

2 1 INDÍGENA CAUCAIA 23263555 ESCOLA INDÍGENA VILA DOS CACOS R$18.790,00

3 1 INDÍGENA CAUCAIA 23241454 ESCOLA INDÍGENA TAPEBA DE CAPUAN R$4.750,00

5 3 REGULAR ACARAÚ EEM GERALDO BENONI – EEM LAGOA DO MINEIRO R$18.525,00

6 3 REGULAR MORRINHOS EEM MARIA JOSÉ MAGALHÃES R$18.525,00

7 7 INDÍGENA CANINDÉ 23239115 ESCOLA INDÍGENA EXPEDITO OLIVEIRA ROCHA R$17.101,60

8 8 EEEP ARACOIABA 23252375 EEEP SALOMÃO ALVES R$50.762,92

9 15 REGULAR TAUÁ 23246634 EEM RAIMUNDO ADEJACYR CIDRÃO OLIVEIRA R$10.250,00

ORD CREDE / CATEGORIA MUNICÍPIO CODIGO ESCOLA APORTE 2015
SEFOR
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ANEXO III

Valores dos aportes financeiros referentes à manutenção das
Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação – CREDE
e das Superintendências das Escolas Estaduais de Fortaleza – SEFOR,
definidos nos termos do §1º, do Art.2º, da Lei Complementar Nº137, de
23 de maio de 2014 e do inciso I, do §2º, do Art.3º, do Decreto Nº31.
543, de 30 de julho de 2014.

NºORD CREDE MUNICÍPIO APORTE 2015

1 1ª MARACANAÚ R$90.000,00
2 2ª ITAPIPOCA R$70.000,00
3 3ª ACARAÚ R$50.000,00
4 4ª CAMOCIM R$44.000,00
5 5ª TIANGUÁ R$60.000,00
6 6ª SOBRAL R$112.800,00
7 7ª CANINDÉ R$42.000,00
8 8ª BATURITÉ R$42.000,00
9 9ª HORIZONTE R$42.000,00
10 10ª RUSSAS R$60.000,00
11 11ª JAGUARIBE R$42.000,00
12 12ª QUIXADÁ R$60.000,00
13 13ª CRATEÚS R$70.000,00
14 14ª SENADOR POMPEU R$42.000,00
15 15ª TAUÁ R$40.000,00
16 16ª IGUATU R$51.000,00
17 17ª ICÓ R$48.000,00
18 18ª CRATO R$70.050,00
19 19ª JUAZEIRO DO NORTE R$78.400,00
20 20ª BREJO SANTO R$67.200,00

***  ***  ***
PORTARIA Nº065/2015-GAB  - O(A) SECRETÁRIO(A) DA
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº0821034/2015/
VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO de MARIA
CÉLIA PINHEIRO CALOU, matrícula nº05647614, Professor
Especializado, integrante do Grupo Ocupacional do Magistério, referência
09, ocorrido em 29 de Janeiro de 2015, conforme Certidão de Óbito
expedida pelo Cartório 1º OFÍCIO DE BARBALHA, em 29 de Janeiro
de 2015, com fundamento no artigo 64, inciso II, da Lei nº9.826, de 14
de maio de 1974, combinado com os incisos I e II do artigo 4º do
Decreto nº20.768, de 11 de junho de 1990. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 09 de fevereiro de 2015.

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
APOSTILA Nº001/2014

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº099/2014
PROCESSO Nº8175406/2014 - 8176062/2014

INTERESSADOS: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, e o MUNICÍPIO DE MARANGUAPE. OBJETO DO
TERMO: O presente Termo de Responsabilidade tem por objetivo o
transporte escolar dos alunos do Ensino Fundamental, Médio, Educação de
Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação Indígena, Educação do Campo
(escolas de assentamentos), referente a dias letivos do exercício de 2014, em
que 200 (duzentos) dias correspondem à obrigatoriedade do mínimo de dias de
efetivo trabalho escolar, expresso no artigo 24, da Lei nº9.394/96-LDB, e 15
(quinze) dias, que correspondem ao período de prorrogação de estudos
(recuperação final). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.65, §8º da Lei
8.666/93, Lei Complementar nº119/2012, Decreto nº31.406/2014, Lei
nº14.025/2007, Decreto nº29.239/2008, e suas alterações. Considerando-se
a necessidade de dar a continuidade ao transporte escolar dos alunos do Ensino
Fundamental, Médio, Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial,
Educação Indígena, Educação do Campo (escolas de assentamentos) no
Município de MARANGUAPE, retifica-se através da presente APOSTILA,
o Termo de Responsabilidade nº099/2014, tendo em vista o motivo exarado
na C.I. nº917/2014 – CECOF/COPEM, datado de 12.12.2014 (Processo
nº8176062/2014), para incluir nova dotação orçamentária, qual seja: 17016
22100022.12.362.073.28680.01.33404100.07.1.0 Em nada mais se altera
o Termo de Responsabilidade original, do qual passa a fazer parte integrante
a presente APOSTILA, assinado pelo Sr. Secretário da Educação do Estado do
Ceará, com o visto do Coordenador Jurídico da SEDUC. Fortaleza, 29 de
dezembro de 2014. Maurício Holanda Maia - Secretário da Educação VISTO:
Aldízio Alves Vieira Filho - Coordenador Jurídico/SEDUC. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 31 de dezembro de 2014.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***

APOSTILA Nº001/2014
TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº100/2014

PROCESSO Nº8175120/2014
INTERESSADOS: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, e o MUNICÍPIO DE MARCO. OBJETO DO
TERMO: O presente Termo de Responsabilidade tem por objetivo o
transporte escolar dos alunos do Ensino Fundamental, Médio, Educação
de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação Indígena, Educação
do Campo (escolas de assentamentos), referente a dias letivos do exercício
de 2014, em que 200 (duzentos) dias correspondem à obrigatoriedade do
mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, expresso no artigo 24, da
Lei nº9.394/96-LDB, e 15 (quinze) dias, que correspondem ao período
de prorrogação de estudos (recuperação final). FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: art.65, §8º da Lei 8.666/93, Lei Complementar nº119/2012,
Decreto nº31.406/2014, Lei nº14.025/2007, Decreto nº29.239/2008,
e suas alterações. Considerando-se a necessidade de dar a continuidade
ao transporte escolar dos alunos do Ensino Fundamental, Médio,
Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação Indígena,
Educação do Campo (escolas de assentamentos) no Município de
MARCO, retifica-se através da presente APOSTILA, o Termo de
Responsabilidade nº100/2014, tendo em vista o motivo exarado na C.I.
nº918/2014 – CECOF/COPEM, datado de 12.12.2014 (Processo
nº8175120/2014), para incluir nova dotação orçamentária, qual seja:
17017 22100022.12.362.073.28680.02.33404100.07.1.0 Em nada
mais se altera o Termo de Responsabilidade original, do qual passa a
fazer parte integrante a presente APOSTILA, assinado pelo Sr. Secretário
da Educação do Estado do Ceará, com o visto do Coordenador Jurídico
da SEDUC. Fortaleza, 23 de dezembro de 2014. Maurício Holanda Maia
- Secretário da Educação VISTO: Aldízio Alves Vieira Filho - Coordenador
Jurídico/SEDUC. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 31 de
dezembro de 2014.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº133/2009/

PROCESSO Nº14662707-5
I - ESPÉCIE: VIGÉSIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº133/09; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO
CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato
representada pelo Sr. MAURICIO HOLANDA MAIA, Secretário da
Educação; III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA:
CRIART.SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
LTDA, neste ato representada pela Sra. LÚCIA MARIA SIMÕES
PEREIRA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato
nº133/2009, publicado no D.O.E de 24/08/09, e de acordo com o Processo
nº14592799-7; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art.65, inciso I, alínea
“b”, §1º da Lei nº8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, mediante as
condições seguintes; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade a repactuação do contrato em
decorrência do ajuste de salário e vale-alimentação (Motoqueiro
e Motorista), conforme Convenção Coletiva de Trabalho de 2014/2015,
vigente a partir de 01.07.2014, visando a atender a execução do
contrato, ora aditado, que tem por objetivo a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de mão-de-obra terceirizada, cujos
empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
TRABALHISTAS (CLT), para atender as necessidades das Coordenadorias
Regionais de Desenvolvimento da Educação (CREDE) e Unidades
Escolares da Capital e Interior da Secretaria de Educação, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de
Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA.; IX - VALOR
GLOBAL: O valor global previsto na Cláusula Quarta, que trata Do
Preço, ora aditado, será acrescido de R$120.649,56 (cento e vinte mil,
seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), passando
o seu valor mensal de R$2.175.501,69 (dois milhões, cento e setenta e
cinco mil, quinhentos e um reais e sessenta e nove centavos) para
R$2.185.555,82 (Dois milhões, cento e oitenta e cinco mil, quinhentos
e cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), conforme justificativa
exarada no despacho da COADM, datado em 02.01.2015, análise e
aprovação da SEPLAG, planilha padrão da Administração Pública
Estadual, fls. 37-38, Deliberação COGERF Nº349/2014, IG nº847515,
constante dos autos.; X - DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais
cláusulas inalteradas; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos.; XII - DATA:
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15 de janeiro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA
MAIA - Secretário da Educação, LÚCIA MARIA SIMÕES PEREIRA -
Contratada. TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues C. Bacelar, 2.
Simone Almeida da Silva. Fortaleza 06 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº001/2012/Processo

nº14732406-8
I - ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº001/2012;
II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Secretário
da Educação, Sr. MAURÍCIO HOLANDA MAIA; III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: NORTH SEGURANÇA LTDA,
neste ato representado pelo Sr. ELIAS DANTAS SILVEIRA, resolvem
firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato de nº001/2012, publicado
no DOE de 22.02.2012, de acordo com o Processo nº14732406-8,
datado em 11.11.2014,; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art.57, Inciso II, §2º,
da Lei nº8.666/93 e suas alterações, mediante as condições seguintes:;
VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem
como finalidade prorrogar o prazo de vigência do contrato, que tem
por objetivo registro de preços para futuras contratação de empresa
especializada na prestação de serviços cujos empregados sejam regidos
pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender
as necessidades dos órgãos/entidades da administração direta e indireta,
conforme especificado no anexo II do edital.; IX - VALOR GLOBAL: O
valor complementar para custear as despesas com a continuação dos
serviços de que trata a Cláusula Primeira do objeto do Contrato é estimado
em R$1.506.180,84 (um milhão, quinhentos e seis mil, cento e oitenta
reais e oitenta e quatro centavos), com base no valor mensal de
R$125.515,07 (cento e vinte e cinco mil, quinhentos e quinze reais e
sete centavos), em conformidade com a justificativa exarada no
DESPACHO/COADM e IG nº847784 constante dos autos.; X - DA
VIGÊNCIA: O prazo previsto na Cláusula Oitava que trata do prazo de
vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 12 (doze)
meses, a partir de 11 de janeiro de 2015 até 10 de janeiro de 2016.; XI -
DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original e seus aditivos.; XII - DATA: 09 de janeiro de 2015;
XIII - SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA MAIA - Secretário da
Educação, ELIAS DANTAS SILVEIRA - Contratada. TESTEMUNHAS:
1. Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 09 de fevereiro de 2015.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº046/2012/

PROCESSOS Nºs 14755644-9/14760366-8
I - ESPÉCIE: DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº046/2012; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO
CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato
representada pelo Secretário da Educação, Sr. MAURÍCIO HOLANDA
MAIA; III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: AMP
ENGENHARIA LTDA, neste ato representada pelo Sr. VALMIR
MENDES DE OLIVEIRA, com a interveniência do DEPARTAMENTO
DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, doravante denominado DAE
ou INTERVENIENTE, autarquia estadual, neste ato representado por
seu Superintendente Engº. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº046/2012,
publicado no D.O.E de 18.05.2012, de acordo com os respectivos
Processos nºs 14755644-9 e 14760366-8; V - ENDEREÇO: Fortaleza
- CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art.57,
Inciso I, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante as
condições seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de execução
dos serviços e o prazo de vigência ao Contrato, ora aditado, que tem por
objetivo a contratação, para CONSTRUÇÃO DE ESCOLA
PROFISSIONAL, referente ao LOTE NºIV do Município de ITAPAJÉ/
CE, devidamente especificado no ANEXO C - ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS, do Edital, em Regime de Empreitada por Preço Unitário;
IX - VALOR GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; X -
DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA que trata
dos serviços a serem executados no contrato, ora aditado, terão seu
prazo de execução prorrogados por mais 90 (noventa) dias, a contar de
23 de dezembro de 2014 até 22 de março de 2015 e o prorrogar o prazo
de vigência por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 22 de fevereiro de

2015 até 22 de abril de 2015.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato original e seus Aditivos.; XII
- DATA: 22 de dezembro de 2014; XIII - SIGNATÁRIOS: MAURICIO
HOLANDA MAIA - Secretário da Educação -CONTRATANTE,
VALMIR MENDES DE OLIVEIRA - Representante Legal -
CONTRATADA, FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO -
Superintendente - DAE - INTERVENIENTE. TESTEMUNHAS: 1. Carla
Luiza Gomes, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 30 de janeiro de
2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº422/2012/

PROCESSO Nº14672871-8
I - ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº422/2012;
II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Secretário
da Educação, Sr. MAURICIO HOLANDA MAIA; III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: CONSTRUTORA TECNOS
NORDESTE LTDA, neste ato representada pelo Sr. PEDRO HENRIQUE
NASCIMENTO OLIVEIRA, com a interveniência do DEPARTAMENTO
DE ARQUITETURA E ENGENHARIA- DAE, doravante denominado
DAE ou INTERVENIENTE, autarquia estadual, neste ato representado
por seu Superintendente Engº. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº422/2012,
publicado no D.O.E de 14.03.2013, de acordo com o Processo
nº14672871-8; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no artigo 65, Inciso II,
alínea b, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante as
condições seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade alterar a Cláusula Sexta –
Das Condições de Pagamento ao contrato, que tem por objetivo a
CONCLUSÃO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DA ESCOLA
ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO PADRÃO - OCARA-CURUPIRA/
CE, devidamente especificadas no ANEXO C – ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS, em Regime de Empreitada por Preço Unitário, parte
integrante do Termo original, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O
prazo previsto na Cláusula Sexta, no item 6.1. que trata da realização e
entrega das medições, passará a ter a seguinte redação: 6.1. As medições
deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a
fiscalização dos serviços executados e entregues na sala de medição do
DAE, até o quinto dia útil do mês subsequente a sua realização. As
medições terão periodicidade mensal, devendo ocorrer entre o primeiro
e o último dia de cada mês, exceto a primeira que será elaborada no
início dos serviços até o dia 20 e a medição final que será elaborada entre
o dia 1º e o término da obra. CLÁUSULA TERCEIRA – DA
ADEQUAÇÃO AO NOVO PERÍODO DE MEDIÇÃO
Excepcionalmente, a título de regra de transição, a primeira medição
após a realização da alteração do período de medição será efetuada
compreendendo o dia 21 e o último dia do mês de referência.; IX -
VALOR GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; X - DA
VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original e seus Aditivos.; XII - DATA: 27 de outubro de 2014;
XIII - SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA MAIA - Secretário da
Educação -CONTRATANTE, PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO
OLIVEIRA - CONTRATADA, FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO -
INTERVENIENTE. TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 06 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº009/2013/

PROCESSOS Nºs 14740425-8/14736260-1
I  -  ESPÉCIE:  SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº009/2013; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo
Secretário da Educação, Sr. MAURÍCIO HOLANDA MAIA; III -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: SOUZA E FREITAS
EDIFICAÇÕES LTDA, neste ato representada pelo Sr. MARDES
RAMOS DE OLIVEIRA, com a interveniência do DEPARTAMENTO
DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, doravante denominado DAE
ou INTERVENIENTE, autarquia estadual, neste ato representado por
seu Superintendente Engº. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO,
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resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº009/2013,
publicado no D.O.E de 07.02.2013, de acordo com os respectivos
Processos nºs 14740425-8 e 14736260-1; V - ENDEREÇO: Fortaleza
- CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentados no art.57,
§1º, Inciso I da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante as
condições seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de execução
dos serviços e a vigência contratual, ora aditado, que tem por objetivo
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO MÉDIO NA ÁREA RURAL,
referente ao Lote I, no Município de Itapipoca-CE (CRUXATI),
devidamente especificadas no ANEXO C – ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS, parte integrante do Termo original, em Regime de
Empreitada por Preço Unitário e de acordo com o contrato original,
independentemente de transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: Permanecem
as demais cláusulas inalteradas; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na
CLÁUSULA QUARTA que trata dos serviços a serem executados no
contrato, ora aditado, terão o seu prazo de execução dos serviços
prorrogados por mais 90 (noventa) dias, a partir de 30 de setembro de
2014 até 28 de dezembro de 2014 e a sua vigência prorrogada por mais
60 (sessenta) dias, à contar de 29 de dezembro de 2014 até 26 de
fevereiro de 2015.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato original e seus Aditivos.; XII - DATA:
29 de setembro de 2014; XIII - SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA
MAIA - Secretário da Educação -CONTRATANTE, MARDES RAMOS
DE OLIVEIRA- Representante Legal - CONTRATADA, FRANCISCO
QUINTINO VIEIRA NETO - Superintendente - DAE -
INTERVENIENTE. TESTEMUNHAS: 1. Ana Maria Aragão, 2- Maria
Delma Oliveira. Fortaleza 06 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº032/2013/

PROCESSO Nº14673284-7
I  -  ESPÉCIE:  SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº032/2013; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo
Secretário da Educação, Sr. MAURÍCIO HOLANDA MAIA; III -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: HM ENGENHARIA
E SERVIÇOS LTDA, neste ato representada pelo Sr. MODOALDO
HÉLIO MAGALHÃES MARTINS, com a interveniência do
DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, doravante
denominado DAE ou INTERVENIENTE, neste ato representado por
seu Superintendente Respondendo, Sr. SÍLVIO GENTIL CAMPOS
JÚNIOR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato
nº032/2013, publicado no D.O.E de 19.02.2013, de acordo com os
respectivos Processos nºs 14673284-7; V - ENDEREÇO: Fortaleza -
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentados no art.65,
Inciso II, alínea b, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante
as condições seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade alterar a Cláusula Sexta –
Das Condições de Pagamento do contrato, ora aditado, que tem por
objetivo contratação, por Lote de empresa para CONSTRUÇÃO DE
ESCOLAS DE ENSINO MÉDIO NAS ÁREAS RURAIS DE (TRAPÍA),
no Município de Santa Quitéria no Estado do Ceará, devidamente
especificadas no ANEXO C – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, parte
integrante do Termo original, em Regime de Empreitada por Preço
Unitário, independentemente de transcrição. CLÁUSULA SEGUNDA –
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O prazo previsto na Cláusula
Sexta, no item 6.1. que trata da realização e entrega das medições,
passará a ter a seguinte redação: 6.1. As medições deverão ser elaboradas
pela CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização dos serviços
executados e entregues na sala de medição do DAE, até o quinto dia útil
do mês subsequente a sua realização. As medições terão periodicidade
mensal, devendo ocorrer entre o primeiro e o último dia de cada mês,
exceto a primeira que será elaborada no início dos serviços até o dia 20
e a medição final que será elaborada entre o dia 1º e o término da obra.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADEQUAÇÃO AO NOVO PERÍODO
DE MEDIÇÃO Excepcionalmente, a título de regra de transição, a
primeira medição após a realização da alteração do período de medição
será efetuada compreendendo o dia 21 e o último dia do mês de referência.;
IX - VALOR GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; X -
DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original.; XII - DATA: 24 de outubro de 2014; XIII -
SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA MAIA - Secretário da

Educação -CONTRATANTE, MODOALDO HÉLIO MAGALHÃES
MARTINS - CONTRATADA, SILVIO GENTIL CAMPOS JUNIOR -
INTERVENIENTE. TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 06 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº033/2013/

PROCESSO Nº14673082-8
I - ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº033/2013;
II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Secretário
de Educação, Sr. MAURÍCIO HOLANDA MAIA; III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: HM ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA, neste ato representada pelo Sr. MODOALDO
HÉLIO MAGALHÃES MARTINS, com a interveniência do
DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, doravante
denominado DAE ou INTERVENIENTE, neste ato representado por
seu Superintendente Respondendo, Sr. SÍLVIO GENTIL CAMPOS
JÚNIOR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato
nº033/2013, publicado no D.O.E de 08.02.2013, de acordo com o
Processo nº14673082-8; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art.65, Inciso II, alínea
b, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante as condições
seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente
aditivo tem como finalidade alterar a Cláusula Sexta – Das
Condições de Pagamento do contrato, ora aditado, que tem por
objetivo contratação, por Lote de empresa para CONSTRUÇÃO DE
ESCOLAS DE ENSINO MÉDIO E ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA –
EFA (SANTA RITA), no Município de Santa Quitéria no Estado do
Ceará, devidamente especificadas no ANEXO C – ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS, parte integrante do Termo original, em Regime de
Empreitada por Preço Unitário, independentemente de
transcrição.CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO O prazo previsto na Cláusula Sexta, no item 6.1. que
trata da realização e entrega das medições, passará a ter a seguinte
redação: 6.1. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA,
de comum acordo com a fiscalização dos serviços executados e entregues
na sala de medição do DAE, até o quinto dia útil do mês subsequente a sua
realização. As medições terão periodicidade mensal, devendo ocorrer
entre o primeiro e o último dia de cada mês, exceto a primeira que será
elaborada no início dos serviços até o dia 20 e a medição final que será
elaborada entre o dia 1º e o término da obra. CLÁUSULA TERCEIRA –
DA ADEQUAÇÃO AO NOVO PERÍODO DE MEDIÇÃO
Excepcionalmente, a título de regra de transição, a primeira medição
após a realização da alteração do período de medição será efetuada
compreendendo o dia 21 e o último dia do mês de referência.; IX -
VALOR GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; X - DA
VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original e seus aditivos; XII - DATA: 24 de outubro de 2014;
XIII - SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA MAIA - Secretário da
Educação -CONTRATANTE, MODOALDO HÉLIO MAGALHÃES
MARTINS - CONTRATADA, SÍLVIO GENTIL CAMPOS JÚNIOR -
INTERVENIENTE. TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 06 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº042/2013/

PROCESSO Nº14672979-0
I - ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº042/2013
-; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo
Excelentíssimo Senhor Secretário da Educação, MAURÍCIO HOLANDA
MAIA; III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA:
CONSTRUTORA ZONA NORTE CONSTRUÇÕES LTDA, neste
ato representada pela Sra. URANDIA AGUIAR RAMOS, com a
interveniência do DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA, doravante denominado DAE ou INTERVENIENTE,
neste ato representado por seu Superintendente Engº. FRANCISCO
QUINTINO VIEIRA NETO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo
ao Contrato nº042/2013, publicado no D.O.E de 14.03.2013, de acordo
com o Processo nº14672979-0; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no artigo 65, Inciso II,
alínea b, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante as
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condições seguintes; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade alterar a Cláusula Sexta –
Das Condições de Pagamento ao contrato, que tem por objetivo
contratação, POR LOTE, de empresa para CONSTRUÇÃO, NAS ÁREAS
RURAIS, DE ESCOLA DE ENSINO MÉDIO (EEM) EM TIANGUÁ
(CAJUAÇÚ) no ESTADO DO CEARÁ, devidamente especificadas no
ANEXO C do Edital, em Regime de Empreitada por Preço Unitário e de
acordo com o contrato original, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O
prazo previsto na Cláusula Sexta, no item 6.1. que trata da realização e
entrega das medições, passará a ter a seguinte redação: 6.1. As medições
deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a
fiscalização dos serviços executados e entregues na sala de medição do
DAE, até o quinto dia útil do mês subsequente a sua realização. As
medições terão periodicidade mensal, devendo ocorrer entre o primeiro
e o último dia de cada mês, exceto a primeira que será elaborada no
início dos serviços até o dia 20 e a medição final que será elaborada entre
o dia 1º e o término da obra. CLÁUSULA TERCEIRA – DA
ADEQUAÇÃO AO NOVO PERÍODO DE MEDIÇÃO
Excepcionalmente, a título de regra de transição, a primeira medição
após a realização da alteração do período de medição será efetuada
compreendendo o dia 21 e o último dia do mês de referência.; IX -
VALOR GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; X - DA
VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original e seus Aditivos.; XII - DATA: 24 de outubro de 2014;
XIII - SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA MAIA - Secretário da
Educação - CONTRATANTE,URANDIA AGUIAR RAMOS -
CONTRATADA, SILVIO GENTIL CAMPOS JUNIOR -
INTERVENIENTE. TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues C. Bacelar,
2. Simone Almeida da Silva. Fortaleza 06 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº070/2013/

PROCESSO Nº14673218-9
I  -  ESPÉCIE:  SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº070/2013; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo
Excelentíssimo Senhor Secretário da Educação, MAURÍCIO HOLANDA
MAIA; III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA:
FORTEKS ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, neste
ato representada pelo Sr MIELLI XIMENES RIPARDO, com a
interveniência do DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA, doravante denominado DAE ou INTERVENIENTE,
neste ato representado por seu Superintendente Respondendo, Sr. SÍLVIO
GENTIL CAMPOS JÚNIOR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo
ao Contrato nº070/2013, publicado no D.O.E de 02.04.2013, de acordo
com o Processo nº14673218-9; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no artigo 65, Inciso II,
alínea b, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante as
condições seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade alterar a Cláusula Sexta –
Das Condições de Pagamento do contrato, ora aditado, que tem por
objetivo CONTRATAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE
ENSINO MÉDIO NA ÁREA RURAL EM CARIDADE (CAMPO BELO)
NO ESTADO DO CEARÁ, em Regime de Empreitada por Preço
Unitário, tudo de conformidade com o contrato original,
independentemente de transcrição. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O prazo previsto na Cláusula Sexta,
no item 6.1. que trata da realização e entrega das medições, passará a ter
a seguinte redação: 6.1. As medições deverão ser elaboradas pela
CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização dos serviços
executados e entregues na sala de medição do DAE, até o quinto dia útil
do mês subsequente a sua realização. As medições terão periodicidade
mensal, devendo ocorrer entre o primeiro e o último dia de cada mês,
exceto a primeira que será elaborada no início dos serviços até o dia 20
e a medição final que será elaborada entre o dia 1º e o término da obra.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADEQUAÇÃO AO NOVO PERÍODO
DE MEDIÇÃO Excepcionalmente, a título de regra de transição, a
primeira medição após a realização da alteração do período de medição
será efetuada compreendendo o dia 21 e o último dia do mês de referência.;
IX - VALOR GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; X
- DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original e seus aditivos; XII - DATA: 24 de outubro de 2014;
XIII - SIGNATÁRIOS: MAURÍCIO HOLANDA MAIA- Secretário da
Educação - CONTRATANTE, MIELLI XIMENES RIPARDO -

CONTRATADA, SÍLVIO GENTIL CAMPOS JÚNIOR -
INTERVENIENTE. TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 06 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº070/2013/

PROCESSO Nº14708308-7
I  -  ESPÉCIE:  OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº070/2013; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo
Excelentíssimo Senhor Secretário da Educação, MAURÍCIO HOLANDA
MAIA; III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA:
FORTEKS ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, neste
ato representada pelo Sr MIELLI XIMENES RIPARDO, com a
interveniência do DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA, doravante denominado DAE ou INTERVENIENTE,
neste ato representado por seu Superintendente Engº. FRANCISCO
QUINTINO VIEIRA NETO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo
ao Contrato nº070/2013, publicado no D.O.E de 02.04.2013, de acordo
com o Processo nº14708308-7; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no artigo 57, §1º, Inciso
I da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante as condições
seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente
aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de execução dos serviços
e o prazo de vigência ao contrato, que tem por objetivo
CONTRATAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO
MÉDIO NA ÁREA RURAL EM CARIDADE (CAMPO BELO) NO
ESTADO DO CEARÁ, em Regime de Empreitada por Preço Unitário,
tudo de conformidade com o contrato original, independentemente de
transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas
inalteradas; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUARTA que trata dos serviços a serem executados no contrato, ora
aditado, terão o seu prazo de execução dos serviços prorrogados por
mais 60 (sessenta) dias, a partir de 30 de novembro de 2014 até 28 de
janeiro de 2015 e prazo de vigência prorrogado por mais 90 (noventa)
dias, a partir de 24 de dezembro de 2014 até 23 de março de 2015.; XI
- DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato original e seus aditivos.; XII - DATA: 28 de novembro de
2014; XIII - SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA MAIA - Secretário
da Educação -CONTRATANTE, MIELLI XIMENES RIPARDO
Representante Legal - CONTRATADA, FRANCISCO QUINTINO
VIEIRA NETO - Superintendente - DAE - INTERVENIENTE.
TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar,2- Simone
Almeida da Silva. Fortaleza 06 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº120/2013/

PROCESSO Nº14673307-0
I  -  ESPÉCIE:  QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº120/2013; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Sr.
MAURICIO HOLANDA MAIA, Secretário da Educação; III -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA
TECNOCON TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÕES LTDA, neste
ato representada pelo Sr. JOSÉ IRINEU FROTA JUNIOR, com a
interveniência do DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA, doravante denominado DAE ou INTERVENIENTE,
autarquia estadual, neste ato representado por seu Superintendente
Adjunto, Sr. SÍLVIO GENTIL CAMPOS JÚNIOR, resolvem firmar o
presente Termo Aditivo ao Contrato nº120/2013, publicado no D.O.E
de 17.05.2013, de acordo com o Processo nº14673307-0; V -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado no art.65 Inciso II, b, da Lei Federal nº8.666/93 e suas
alterações, mediante as condições seguintes:; VII- FORO: Fortaleza -
CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade alterar a
Cláusula Sexta – Das Condições de Pagamento do contrato, ora
aditado, que tem por objetivo contratação, por Lote de empresa para
para CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO MÉDIO COM 08 salas,
no Município de Miraíma/CE., (Lote I) devidamente especificadas no
ANEXO C – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, parte integrante deste
Termo, independente de transcrição, em Regime de Empreitada por
Preço Unitário. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO O prazo previsto na Cláusula Sexta, no item 6.1. que
trata da realização e entrega das medições, passará a ter a seguinte



21DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO VII  Nº031 FORTALEZA, 13 DE FEVEREIRO DE 2015

redação: 6.1. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA,
de comum acordo com a fiscalização dos serviços executados e entregues
na sala de medição do DAE, até o quinto dia útil do mês subsequente a sua
realização. As medições terão periodicidade mensal, devendo ocorrer
entre o primeiro e o último dia de cada mês, exceto a primeira que será
elaborada no início dos serviços até o dia 20 e a medição final que será
elaborada entre o dia 1º e o término da obra. CLÁUSULA TERCEIRA –
DA ADEQUAÇÃO AO NOVO PERÍODO DE MEDIÇÃO
Excepcionalmente, a título de regra de transição, a primeira medição
após a realização da alteração do período de medição será efetuada
compreendendo o dia 21 e o último dia do mês de referência.; IX -
VALOR GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; X - DA
VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original e seus aditivos; XII - DATA: 24 de outubro de 2014;
XIII - SIGNATÁRIOS: MAURÍCIO HOLANDA MAIA- Secretário da
Educação - CONTRATANTE, JOSÉ IRINEU FROTA JUNIOR -
CONTRATADA, SÍLVIO GENTIL CAMPOS JÚNIOR -
INTERVENIENTE. TESTEMUNHAS: 1. Giovanna Andrade C. Bitu,
2- Maria Lindalva da Silva. Fortaleza 06 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº258/2013/

PROCESSO Nº14673077-1
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº258/
2013; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Sr.
MAURICIO HOLANDA MAIA, Secretário da Educação; III -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: DUPLO M
CONSTRUTORA LTDA,, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ
RIBEIRO DE SOUSA JÚNIOR, com a interveniência do
DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, doravante
denominado DAE ou INTERVENIENTE, autarquia estadual, neste ato
representado por seu Superintendente Respondendo, Sr. SÍLVIO GENTIL
CAMPOS JÚNIOR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao
Contrato nº258/2013, publicado no D.O.E de 19.07.2013, de acordo
com o Processo nº14673077-1; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no artigo 65, Inciso II,
alínea b, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante as
condições seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade alterar a Cláusula Sexta –
Das Condições de Pagamento ao contrato, que tem por objetivo
contratação para CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO MÉDIO
COM 06 SALAS em MONTE SION, no MUNICIPIO DE PARAMBU/
CE, em Regime de Empreitada por Preço Unitário e de conformidade
com o contrato original, independentemente de transcrição. CLÁUSULA
SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O prazo previsto
na Cláusula Sexta, no item 6.1. que trata da realização e entrega das
medições, passará a ter a seguinte redação: 6.1. As medições deverão ser
elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização
dos serviços executados e entregues na sala de medição do DAE, até o
quinto dia útil do mês subsequente a sua realização. As medições terão
periodicidade mensal, devendo ocorrer entre o primeiro e o último dia
de cada mês, exceto a primeira que será elaborada no início dos serviços
até o dia 20 e a medição final que será elaborada entre o dia 1º e o
término da obra. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADEQUAÇÃO AO
NOVO PERÍODO DE MEDIÇÃO Excepcionalmente, a título de regra
de transição, a primeira medição após a realização da alteração do
período de medição será efetuada compreendendo o dia 21 e o último dia
do mês de referência.; IX - VALOR GLOBAL: Permanecem as demais
cláusulas inalteradas; X - DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas
inalteradas; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas
e condições do contrato original e seus Aditivos.; XII - DATA: 24 de
outubro de 2014; XIII - SIGNATÁRIOS: MAURÍCIO HOLANDA
MAIA- Secretário da Educação, JOSÉ RIBEIRO DE SOUSA JÚNIOR -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 06 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº296/2013/

PROCESSO Nº14673377-0
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº296/
2013; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo Sr.

MAURICIO HOLANDA MAIA, Secretário da Educação; III -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: JMD
CONSTRUÇÕES LTDA, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ METOM
DE FREITAS DIOGENES, com a interveniência do DEPARTAMENTO
DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, doravante denominado DAE
ou INTERVENIENTE, neste ato representado por seu Superintendente
Respondendo, Sr. SÍLVIO GENTIL CAMPOS JÚNIOR, resolvem firmar
o presente Termo Aditivo ao Contrato nº296/2013, publicado no D.O.E
de 17.09.2013, de acordo com o Processo nº14673377-0; V -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado no artigo 65, Inciso II, alínea b, da Lei Federal nº8.666/
93 e suas alterações, mediante as condições seguintes:; VII- FORO:
Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
alterar a Cláusula Sexta – Das Condições de Pagamento ao
contrato, que tem por objetivo contratação do remanescente de obra
para a CONSTRUÇÃO DE ESCOLA PROFISSIONAL, referente ao
LOTE NºVII no Município de LIMOEIRO DO NORTE/CE, devidamente
especificado no ANEXO C - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, do Edital,
parte integrante do contrato original, em Regime de Empreitada por
Preço Unitário, independentemente de transcrição. CLÁUSULA
SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O prazo previsto
na Cláusula Sexta, no item 6.1. que trata da realização e entrega das
medições, passará a ter a seguinte redação: 6.1. As medições deverão ser
elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização
dos serviços executados e entregues na sala de medição do DAE, até o
quinto dia útil do mês subsequente a sua realização. As medições terão
periodicidade mensal, devendo ocorrer entre o primeiro e o último dia
de cada mês, exceto a primeira que será elaborada no início dos serviços
até o dia 20 e a medição final que será elaborada entre o dia 1º e o
término da obra. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADEQUAÇÃO AO
NOVO PERÍODO DE MEDIÇÃO Excepcionalmente, a título de regra
de transição, a primeira medição após a realização da alteração do
período de medição será efetuada compreendendo o dia 21 e o último dia
do mês de referência.; IX - VALOR GLOBAL: Permanecem as demais
cláusulas inalteradas; X - DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas
inalteradas; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas
e condições do contrato original e seus Aditivos.; XII - DATA: 24 de
outubro de 2014; XIII - SIGNATÁRIOS: MAURÍCIO HOLANDA
MAIA- Secretário da Educação - CONTRATANTE, JOSÉ METOM DE
FREITAS DIOGENES - CONTRATADA, SÍLVIO GENTIL CAMPOS
JÚNIOR - INTERVENIENTE. TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues
Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 06 de fevereiro
de 2015.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº335/2013/

PROCESSO Nº14732463-7
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº335/
2013; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo Sr.
MAURICIO HOLANDA MAIA, Secretário da Educação; III -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: CHRISTIANE
VIEIRA RODRIGUES - ME , representada neste ato pela Sra.
CHRISTIANE VIEIRA RODRIGUES, resolvem firmar o presente Termo
Aditivo ao Contrato nº335/2013, publicado no D.O.E de 03.10.2013,
de acordo com o Processo nº14732463-7; V - ENDEREÇO: Fortaleza -
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art.57, §1º,
VI, da Lei nº8.666/93 e suas alterações, e mediante as condições seguintes;
VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem
como finalidade prorrogar o prazo de vigência ao contrato, que tem
por objetivo serviço de apoio logístico: alimentação (almoço, coffe
break e lanche), lote 1, itens 1, 2 e 3, para a realização dos encontros de
formação da CODEA/Diversidade e Inclusão Educacional, em Fortaleza,
conforme quantitativo descrito no processo 13109357-6 e de acordo
com as especificações previstas no Anexo I - Termo de Referência do
edital do Pregão Eletrônico – 20130024 – SEDUC e na proposta da
CONTRATADA, em conformidade com o contrato original,
independentemente de transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: Permanecem
as demais cláusulas inalteradas; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na
Cláusula Oitava, que trata da vigência do contrato ora aditado, fica
prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar de 25 de janeiro de 2015
até 23 de fevereiro de 2015, conforme justificativa exarada no Despacho
da COEDP, às fls. 03, datado de 16.01.2015.; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e
seus aditivos.; XII - DATA: 20 de janeiro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS:
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MAURÍCIO HOLANDA MAIA- Secretário da Educação, CHRISTIANE
VIEIRA RODRIGUES - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1. Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 06
de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº150/2014/

PROCESSO Nº14673229-4
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº150/
2014; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Secretário
da Educação, Sr. MAURÍCIO HOLANDA MAIA; III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: DUPLO M. CONSTRUTORA
LTDA, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ RIBEIRO DE SOUSA
JÚNIOR, com a interveniência do DEPARTAMENTO DE
ARQUITETURA E ENGENHARIA, doravante denominado DAE ou
INTERVENIENTE, neste ato representado por seu Superintendente
Respondendo, Sr. SÍLVIO GENTIL CAMPOS JÚNIOR, resolvem firmar
o presente Termo Aditivo ao Contrato nº150/2014, publicado no D.O.E
de 28.04.2014, de acordo com o Processo nº14673229-4; V -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado no artigo 65, Inciso II, alínea b, da Lei Federal nº8.666/
93 e suas alterações, mediante as condições seguintes:; VII- FORO:
Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
alterar a Cláusula Sexta – Das Condições de Pagamento ao
contrato, que tem por objetivo a execução das OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS DE ENSINO MÉDIO, NO MUNICÍPIO
ARNEIROZ - CE, de acordo com o ANEXO C - ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS, parte integrante do contrato original, independentemente
de transcrição, em Regime de Empreitada por Preço Unitário.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O
prazo previsto na Cláusula Sexta, no item 6.1. que trata da realização e
entrega das medições, passará a ter a seguinte redação: 6.1. As medições
deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a
fiscalização dos serviços executados e entregues na sala de medição do
DAE, até o quinto dia útil do mês subsequente a sua realização. As
medições terão periodicidade mensal, devendo ocorrer entre o primeiro
e o último dia de cada mês, exceto a primeira que será elaborada no
início dos serviços até o dia 20 e a medição final que será elaborada entre
o dia 1º e o término da obra. CLÁUSULA TERCEIRA – DA
ADEQUAÇÃO AO NOVO PERÍODO DE MEDIÇÃO
Excepcionalmente, a título de regra de transição, a primeira medição
após a realização da alteração do período de medição será efetuada
compreendendo o dia 21 e o último dia do mês de referência.; IX -
VALOR GLOBAL: Permanecem as demais claúsulas inalteradas; X - DA
VIGÊNCIA: Permanecem as demais claúsulas inalteradas; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original e seus Aditivos.; XII - DATA: 24 de outubro de 2014;
XIII - SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA MAIA - Secretário da
Educação -CONTRATANTE, JOSÉ RIBEIRO DE SOUSA JÚNIOR -
CONTRATADA, SÍLVIO GENTIL CAMPOS JÚNIOR-
INTERVENIENTE. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 02 de fevereiro de 2015.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº206/2014/

PROCESSO Nº14673031-3
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº206/
2014; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo Secretário
da Educação, Sr. MAURÍCIO HOLANDA MAIA; III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: CONSTRUTORA TECNOS
NORDESTE LTDA neste ato representada pelo Sr. PEDRO HENRIQUE
NASCIMENTO OLIVEIRA, com a interveniência do DEPARTAMENTO
DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, doravante denominado DAE
ou INTERVENIENTE, autarquia estadual, neste ato representado por
seu Superintendente Engº. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº206/2014,
publicado no D.O.E de 28.05.2014, de acordo com o Processo
nº14673031-3; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no artigo 65, Inciso II,
alínea b, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante as
condições seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade alterar a Cláusula Sexta –

Das Condições de Pagamento ao contrato, que tem por objetivo,
contratação para obra de CONSTRUÇÃO DE TRÊS QUADRAS
COBERTAS COM VESTIÁRIO (25,80X38), NA EEFM TABELIÃO
JOSÉ PINTO QUEZADO NO MUNICÍPIO DE AURORA, E EEFM
FILGUEIRAS LIMA E EEFM ALDA FERRER AUGUSTO DUTRA,
NO MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, NO ESTADO DO
CEARÁ, em Regime de Empreitada por Preço Unitário, parte integrante
do Termo original, independentemente de transcrição. CLÁUSULA
SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O prazo previsto
na Cláusula Sexta, no item 6.1. que trata da realização e entrega das
medições, passará a ter a seguinte redação: 6.1. As medições deverão ser
elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização
dos serviços executados e entregues na sala de medição do DAE, até o
quinto dia útil do mês subsequente a sua realização. As medições terão
periodicidade mensal, devendo ocorrer entre o primeiro e o último dia
de cada mês, exceto a primeira que será elaborada no início dos serviços
até o dia 20 e a medição final que será elaborada entre o dia 1º e o
término da obra. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADEQUAÇÃO AO
NOVO PERÍODO DE MEDIÇÃO Excepcionalmente, a título de regra
de transição, a primeira medição após a realização da alteração do
período de medição será efetuada compreendendo o dia 21 e o último dia
do mês de referência.; IX - VALOR GLOBAL: Permanecem as demais
cláusulas inalteradas; X - DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas
inalteradas; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas
e condições do contrato original e seus Aditivos.; XII - DATA: 27 de
outubro de 2014; XIII - SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA MAIA
- Secretário da Educação -CONTRATANTE, PEDRO HENRIQUE
NASCIMENTO OLIVEIRA - CONTRATADA, FRANCISCO
QUINTINO VIEIRA NETO - INTERVENIENTE. TESTEMUNHAS:
1. Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 06 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº248/2014/

PROCESSO Nº14672957-9
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº248/
2014; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo Secretário
da Educação, Sr. MAURÍCIO HOLANDA MAIA; III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: CONSTRUTORA TECNOS
NORDESTE neste ato representada pelo Sr. PEDRO HENRIQUE
NASCIMENTO OLIVEIRA, com a interveniência do DEPARTAMENTO
DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, doravante denominado DAE
ou INTERVENIENTE, autarquia estadual, neste ato representado por
seu Superintendente Engº. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº248/2014,
publicado no D.O.E de 20.06.2014, de acordo com o Processo
nº14672957-9; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no artigo 65, Inciso II,
alínea b, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante as
condições seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade alterar a Cláusula Sexta –
Das Condições de Pagamento do contrato, ora aditado, que tem por
objetivo contratação, por Lote de empresa para CONSTRUÇÃO DE
TRÊS QUADRAS COBERTAS COM VESTIÁRIO (25,80X38), SENDO
UMA NA EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA, NO MUNICÍPIO
DE IGUATU-CE, E UMA NA EEFM ADAIL BARRETO, NO
MUNICÍPIO DE CARIÚS-CE, E UMA NA EEFM CAMPOS SALES-
CE, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES-CE, conforme ANEXO B -
PLANILHA DE QUANTITATIVOS e ANEXO C – ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS, partes integrantes do Edital, partes integrantes deste Termo,
independente de transcrição, em Regime de Empreitada por Preço
Unitário. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO O prazo previsto na Cláusula Sexta, no item 6.1. que
trata da realização e entrega das medições, passará a ter a seguinte
redação: 6.1. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA,
de comum acordo com a fiscalização dos serviços executados e entregues
na sala de medição do DAE, até o quinto dia útil do mês subsequente a sua
realização. As medições terão periodicidade mensal, devendo ocorrer
entre o primeiro e o último dia de cada mês, exceto a primeira que será
elaborada no início dos serviços até o dia 20 e a medição final que será
elaborada entre o dia 1º e o término da obra. CLÁUSULA TERCEIRA –
DA ADEQUAÇÃO AO NOVO PERÍODO DE MEDIÇÃO
Excepcionalmente, a título de regra de transição, a primeira medição
após a realização da alteração do período de medição será efetuada
compreendendo o dia 21 e o último dia do mês de referência.; IX -
VALOR GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; X - DA
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VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original e seus aditivos; XII - DATA: 24 de outubro de 2014;
XIII - SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA MAIA - Secretário da
Educação -CONTRATANTE, PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO
OLIVEIRA - CONTRATADA, FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO
- INTERVENIENTE. TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues
Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 06 de fevereiro
de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº382/2014/

PROCESSO Nº14616774-0
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº382/2014;
II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Secretário
de Educação, Sr. MAURÍCIO HOLANDA MAIA; III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: SOUZA E FREITAS
EDIFICAÇÕES LTDA, neste ato representada pelo Sr. MARDES
RAMOS DE OLIVEIRA, com a interveniência do DEPARTAMENTO
DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, doravante denominado DAE
ou INTERVENIENTE, neste ato representado por seu Superintendente
Respondendo, Sr. SÍLVIO GENTIL CAMPOS JÚNIOR, resolvem firmar
o presente Termo Aditivo ao Contrato nº382/2014, publicado no D.O.E
de 16.09.2014, de acordo com o Processo nº14616774-0; V -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pela Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, e Decreto
Nº29.918 de 09 de outubro de 2009, DOE 13/10/2009, mediante as
condições seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade acrescentar na Cláusula
Quarta a vigência do Contrato, que tem por objetivo contratação,
POR LOTE, de empresa para CONSTRUÇÃO DE REMANESCENTE
DE OBRA, NA ÁREA RURAL, NA ESCOLA FAMILIA AGRICOLA/
EFA – IPUEIRAS (BALSEIROS), LOTE II, NO ESTADO DO CEARÁ,
devidamente especificadas no ANEXO C do Edital, em Regime de
Empreitada por Preço Unitário, e na proposta da CONTRATADA. 2.2.
Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas
no respectivo Edital e seus ANEXOS, e em obediência ao caderno de
encargos do DAE e às Normas da ABNT, e de acordo com o contrato
original, independentemente de transcrição. CLÁUSULA SEGUNDA -
DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA O prazo previsto na
Cláusula Quarta, no item 4.1. que trata da execução dos serviços, passará
a ter a seguinte redação: 4.1. Os serviços objeto deste Contrato deverão
ser executados e concluídos dentro do prazo de 180 (cento e oitenta)
dias corridos por lote, contados a partir da data de recebimento da
Ordem do Serviço, após publicação do extrato de contrato no D.O.E,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº8.666/93 e suas alterações.
4.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um
relatório circunstanciado. Esses pedidos serão analisados e julgados pela
fiscalização do DAE. 4.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão
dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da data do término
do prazo contratual. 4.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força
maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados
como inadimplemento contratual. 4.5. O prazo de vigência será 240
(duzentos e quarenta), dias corridos, a partir da data da publicação do
contrato no DOE.; IX - VALOR GLOBAL: Permanecem as demais
cláusulas inalteradas; X - DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas
inalteradas; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas
e condições do contrato original e seus aditivos; XII - DATA: 24 de
outubro de 2014; XIII - SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA MAIA
- Secretário da Educação -CONTRATANTE, MARDES RAMOS DE
OLIVEIRA - CONTRATADA, SILVIO GENTIL CAMPOS JUNIOR -
Respondendo - Superintendente do DAE - INTERVENIENTE.
TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone
Almeida da Silva. Fortaleza 06 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº6167250/2013 - 6028651/2014 -
ASJUR - 77

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEFM PRISCILA MACIEL DE FRANÇA - CNPJ:
Nº07.954.514/0367-40 – HIDROLÂNDIA/CE - 6ª CREDE

CONTRATADA: D & V CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS.
TRANSPORTES E EVENTOS LTDA - ME - neste ato representada
pelo(a) SR (A). DIONOSIO SOUSA LEOPOLDINO. OBJETO: Constitui
objeto deste licitação a contratação de empresa para executar os
serviços de Reforma da coberta da quadra da EEFM PRISCILA MACIEL
DE FRANÇA, conforme projeto em anexo, em regime de Empreitada
por PREÇO Unitário, devidamente especificados no ANEXO C -
PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS, partes integrantes deste Convite.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na modalidade
CONVITE nº06/2014, regido pela Lei 8.666/93 e suas alterações,
mediante as condições contidas nas cláusulas seguintes FORO:
FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo será de
90 (noventa) dias, a contar da publicação no Diário Oficial do Estado.
VALOR GLOBAL: R$126.647,67 (Cento e vinte e seis mil, seiscentos
e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos) pagos em cronograma
de medições DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE 50 - (FUNDEB).
DATA DA ASSINATURA: 01 de Dezembro de 2014 SIGNATÁRIOS:
Francisco George da Silva - CONTRATANTE e Dionisio Sousa
Leopoldino - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Raimunda
Elizabeth Freitas Elmiro, 02 - Francisca Silvana Rodrigues Primo,
Fortaleza, 06 de Janeiro de 2015

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 576/2014/PROCESSO Nº6752880/2014
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor
Secretário da Educação MAURÍCIO HOLANDA MAIA CONTRATADA:
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE/
PINDORETAMA, representado neste ato pelo Sr. JUCIANO BENÍCIO
FREIRES, têm entre si justa e acordada a celebração do presente
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes. OBJETO:
Constitui objeto deste a contratação da empresa SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, entidade autárquica
municipal, para prestação de serviços de fornecimento de água tratada
e/ou coleta de esgoto sanitário para atender a demanda das Unidades
Vinculadas à Secretária da Educação – SEDUC, no município de
Pindoretama.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem
como fundamento a Inexigibilidade de Licitação nº018/2014, com
fundamento legal no art.25, caput, c/c o art.26, da Lei Federal 8.666/93,
bem como nos preceitos do direito público, a Lei Federal nº8.666/1993,
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: O
prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses a partir da
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o estabelecido no
inciso II, do art.57, da Lei nº8.666/93, se de interesse da Administração
Pública e poe sua iniciativa.. VALOR GLOBAL: R$6.000,00 (seis mil reais)
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente
contrato ocorrerá por conta das seguintes dotações orçamentárias: Funcionais
Programáticas: 22100022.12.362.073.21645.01.339039.00.0. DATA DA
ASSINATURA: 30 de dezembro de 2014 SIGNATÁRIOS: MAURICIO
HOLANDA MAIA - Secretário da Educação -CONTRATANTE,
JUCIANO BENICIO FREIRES - Representante legal da empresa-
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 06 de fevereiro de 2015.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 578/2014 - SEDUC/PROCESSO
Nº14048507-4/14552461-2/14811079-7

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo
Excelentíssimo Senhor Secretário da Educação MAURÍCIO HOLANDA
MAIA CONTRATADA: EMPRESA ALUMIPLACAS SHQ
NOGUEIRA INDÚSTRIA DE PLACAS LTDA - ME, neste ato
representada pela Sra. ANA HÉLIA GOMES DE LIMA, têm entre si
justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas
e condições seguintes. OBJETO: Constitui objeto deste contrato serviço
de confecção de 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) plaquetas
em alumínio anodizado para tombamento de bens patrimoniais,
visando atender às necessidades da Secretaria da Educação - SEDUC, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como
fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº20140021, e seus anexos,
os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de
seu objeto. FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: 8.1. O prazo de vigência
deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura,
devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art.61, da Lei
Federal nº8.666/1993. 8.2. O prazo de execução do objeto deste contrato
é de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
8.3. Os prazos de vigência e de execução deste contrato poderão ser
prorrogados nos termos do que dispõe o art.57, §1º da Lei Federal
nº8.666/1993.. VALOR GLOBAL: R$123.975,00 (cento e vinte e três
mil, novecentos e setenta e cinco reais), sujeito a reajustes, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação
da proposta. pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão
provenientes dos recursos: 22100022.12.122.500.28114.22.339039.07.1..
DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2015 SIGNATÁRIOS:
MAURICIO HOLANDA MAIA - Secretário da Educação - Contratante,
ANA HÉLIA GOMES DE LIMA - Contratada e TESTEMUNHAS: 1.
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 09 de fevereiro de 2015.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 581/2014 - SEDUC/PROCESSO
Nº4921693/2014

CONTRATANTE: A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato
representada pelo Excelentíssimo Senhor Secretário da Educação
MAURÍCIO HOLANDA MAIA CONTRATADA: EMPRESA
MARCELO R DOS SANTOS ME, representada neste ato pelo SR
MARCOS ANDRÉ ALVES TOMAZ, têm entre si justa e acordada a
celebração do presente Contrato, mediante as cláusulas e condições
seguintes. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Aquisição de
TESTE DE CABO, ALICATE DESENCAPADOR DE FIOS
AJUSTÁVEL, ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6 POL, BATERIAS
DE PLACA MÃE, PEN DRIVES 16GB, CHAVE PHILIPS 1/8 X 6 POL
C/PONTA IMANTADA, CHAVE DE FENDA 1/8 X 6" AÇO CROMO
VANÁDIO, ALICATE DE BICO MEIA-CANA 6 POLEGADAS,
SUGADORES DE SOLDA, FITAS DA BROTHER P-TOUCH 1090,
BATERIA DE 9V RECARREGAVEL, CARREGADORES DE BATERIA
DE 9V, CABO COAXIAL CFTV RG6, FILTRO DE LINHA, PINCEL
ANTIESTÁTICO, OLÉO LUBRIFICANTE, LIMPA CONTATO A
SECO, ESPONJA VEGETAL E PASTA PARA SOLDA (breu) visando
equipar o setor de manutenção e atendimento técnico de informática,
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I –
Termo de Referência deste edital.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico
nº20140061 e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei
Federal nº8.666/1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza - CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses,
contado a partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do
parágrafo único, do art.61, da Lei Federal nº8.666/1993. 8.2. O prazo
de execução do objeto deste contrato é de 45 (quarenta e cinco) dias,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 8.3. Os
prazos de vigência e de execução deste contrato, poderão ser prorrogados
nos termos do que dispõe o art.57, §1º da Lei Federal nº8.666/1993..
VALOR GLOBAL: R$1.000,00 (Hum mil reais), sujeito a reajustes,
desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da
apresentação da proposta. pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da
contratação serão provenientes dos recursos: Programa: 500 – Gestão e
Manutenção da SEDUC. Fonte: 07 - Cota–Parte da Contribuição do Salário
Educação. MAPP: 1291 – Aquisição para modernização e complementação
dos serviços de tecnologia da informação. Elemento de despesa: 339030
Funcionais Programáticas: 22100022.12.122.500.19168.01.339030.07.1.
DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2015 SIGNATÁRIOS:
MAURÍCIO HOLANDA MAIA- CONTRATANTE, MARCOS ANDRÉ
ALVES TOMAZ - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1. Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 06
de fevereiro de 2015.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 5999289/2014 - ASJUR - 06

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM PROFESSORA EUDES VERAS - CNPJ Nº07.954.514/0218-07 -
– MARACANAÚ/CE - 1ª CREDE CONTRATADA: FJ DOS SANTOS
GOMES - ME, representado neste ato pelo(a) Sr(a). OZEAS FERREIRA
MAIA. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA
ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados
no Anexo I, que integram este instrumento, independente de transcrição.
Itens: 3,6 e 13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições
da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com
fundamento na Carta Convite nº07/2014 FORO: MARACANAÚ/CE.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais
efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência de (duzentos)
200 dias. VALOR GLOBAL: R$203,60 (Duzentos e três reais e sessenta
centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 05 de Setembro de 2014
SIGNATÁRIOS: Irene Maia Lima - CONTRATANTE e Ozeas Ferreira
Maia - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 –- Elaine de Sousa
Teodorio, 02 -– Francisco Rubens Junior Teixeira. Fortaleza, 05 de
fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 5999289/2014 - ASJUR - 06
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM PROFESSORA EUDES VERAS - CNPJ Nº07.954.514/0218-07 -
– MARACANAÚ/CE - 1ª CREDE CONTRATADA: LARISSA
ALBUQUERQUE HOLANDA - EPP, representado neste ato pelo(a)
Sr(a). LARISSA ALBUQUERQUE HOLANDA. OBJETO: O presente
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR,
cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I,
que integram este instrumento, independente de transcrição. Itens: 1, 2,
4, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 14, 15 e 16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Consoante as disposições da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº07/2014 FORO:
MARACANAÚ/CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus
jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência
de (duzentos) 200 dias. VALOR GLOBAL: R$3.573,60 (Três mil,
quinhentos e setenta e três reais e sessenta centavos) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE.
DATA DA ASSINATURA: 05 de Setembro de 2014 SIGNATÁRIOS:
Irene Maia Lima - CONTRATANTE e Larissa Albuquerque Holanda -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 –- Elaine de Sousa Teodorio,
02 -– Francisco Rubens Junior Teixeira. Fortaleza, 05 de fevereiro de
2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº7032628/2014 - ASJUR - 06
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEM PROF. LUIZ GONZAGA DA FONSECA MOTA,
CNPJ Nº07.954.514/0671-14 - QUIXELÔ/CE - 16ª CREDE
CONTRATADA: F.H.S. FREITAS MERCEARIA, representado neste
ato pelo(a) Sr (A). FLÁVIO HENRIQUE SIDRONE FREITAS. OBJETO:
O presente CONTRATO tem por objetivo aquisição de GÊNEROS
ALIMENTICIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR,
cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I e
II, que integram este instrumento, independente de transcrição. Itens:
01, 02, 03, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 17, 18, 20, 21, 22.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na modalidade Carta-
Convite nº027/2014, regido pela Lei nº8.666/93 e suas alterações FORO:
QUIXELÔ/CE. VIGÊNCIA: O presente instrumento produzirá seus
jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência
de 200 (duzentos) dias, após a publicação no D.O.E. VALOR GLOBAL:
R$4.686,71 (Quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e um
centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 25 de Novembro de 2014
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SIGNATÁRIOS: Marcia Maria do Nascimento - CONTRATANTE e
Flávio Henrique Sidrone Freitas - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:
01 – Brunno Rodrigues da Silva, 02 – Ilegível, Fortaleza, 06 de janeiro
de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº7032628/2014 - ASJUR - 06
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEM PROF. LUIZ GONZAGA DA FONSECA MOTA,
CNPJ Nº07.954.514/0671-14 - QUIXELÔ/CE - 16ª CREDE
CONTRATADA: GUANABARA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA, representado neste ato pelo(a) Sr (A).
ROGÉRIO NEIVA PINHEIRO TEIXEIRA. OBJETO: O presente
CONTRATO tem por objetivo aquisição de GÊNEROS
ALIMENTICIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR,
cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I e
II, que integram este instrumento, independente de transcrição. Itens:
04, 05, 06, 12, 15, 16, 19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com
fundamento na modalidade Carta-Convite nº027/2014, regido pela Lei
nº8.666/93 e suas alterações FORO: QUIXELÔ/CE. VIGÊNCIA: O
presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e terá vigência de 200 (duzentos) dias, após a
publicação no D.O.E. VALOR GLOBAL: R$1.934,55 (Hum mil,
novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos) pagos
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 25 de Novembro de 2014
SIGNATÁRIOS: Marcia Maria do Nascimento - CONTRATANTE e
Rogério Neiva Pinheiro Teixeira - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:
01 – Ilegível, 02 – Ana Maria Araujo, Fortaleza, 06 de janeiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 7370906/2014 - ASJUR - 493
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM DEP.  FRANCISCO ALMEIDA MONTE -  CNPJ
Nº07.954.514/0419-05 -– FORTALEZA/CE CONTRATADA: NEVAL
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, representado neste ato pelo(a)
Sr(a). JOSÉ ALVES RODRIGUES. OBJETO: O presente CONTRATO
tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
O PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO 2014, cujas descrições e
quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram
este instrumento, independente de transcrição. Itens: 01, 02, 03, 04,
05, 06, 08, 11, 14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as
disposições da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
com fundamento na Carta Convite nº010/2014 FORO: FORTALEZA/
CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais
efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência de (duzentos)
200 dias. VALOR GLOBAL: R$7.443,00 (Sete mil, quatrocentos e
quarenta e três reais) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. DATA DA ASSINATURA: 06 de
Dezembro de 2014 SIGNATÁRIOS: Silvio Cesar de Castro Santos -
CONTRATANTE e José Alves Rodrigues - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 –- Maria Júlia de Lima, 02 -– Ileuda Leite de
Loiola Vieira. Fortaleza, 05 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 7370906/2014 - ASJUR - 493
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM DEP. FRANCISCO ALMEIDA MONTE - CNPJ
Nº07.954.514/0419-05 -– FORTALEZA/CE CONTRATADA: C. P.
DIAS - ME, representado neste ato pelo(a) Sr(a). CHARLENE PEREIRA
DIAS. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA MAIS
EDUCAÇÃO 2014, cujas descrições e quantitativos encontram-se
detalhados nos Anexos I e II, que integram este instrumento,
independente de transcrição. Itens: 07, 09, 10, 12, 13, 15, 16, 18, 19 e
20. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições da Lei
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com fundamento

na Carta Convite nº010/2014 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O
presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e terá vigência de (duzentos) 200 dias. VALOR
GLOBAL: R$5.074,20 (Cinco mil, setenta e quatro reais e vinte centavos)
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 06 de Dezembro de 2014
SIGNATÁRIOS: Silvio Cesar de Castro Santos - CONTRATANTE e
Charlene Pereira Dias - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 –-
Marcia Júlia de Lima, 02 -– Ileuda Leite de Loiola Vieira. Fortaleza, 05
de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 7548500/2014 - ASJUR - 465
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM DONA MARIA MENEZES DE SERPA -  CNPJ
Nº07.954.514/0422-00 -–  FORTALEZA/CE CONTRATADA:
NEVAL COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, representado neste
ato pelo(a) Sr(a). JOSÉ ALVES RODRIGUES. OBJETO: O presente
CONTRATO tem por objetivo AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIO
PARA O COMPLEMENTO DA MERENDA ESCOLAR 2014 DO
ENSINO MÉDIO, ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO EJA E
PROGRAMA DE ATENDIMENTO EDUC. ESPECIALIZADO, cujas
descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II,
que integram este instrumento, independentemente de transcrição. Itens:
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Consoante as disposições da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº010/2014 FORO:
FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus
jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência
de 200 (duzentos) dias. VALOR GLOBAL: R$9.228,00 (Nove mil,
duzentos e vinte e oito reais) pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. DATA DA ASSINATURA: 08 de
Dezembro de 2014 SIGNATÁRIOS: Rosângela Nascimento da Silva -
CONTRATANTE e José Alves Rodrigues - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 –- Francisco José Assunção da Silva, 02 - Fernando
Mecario dos Santos. Fortaleza, 04 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 7548500/2014 - ASJUR - 465
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM DONA MARIA MENEZES DE SERPA -  CNPJ
Nº07.954.514/0422-00 -– FORTALEZA/CE CONTRATADA: C. P.
DIAS - ME, representado neste ato pelo(a) Sr(a). CHARLENE PEREIRA
DIAS. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a
AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA
MAIS EDUCAÇÃO, cujas descrições e quantitativos encontram-se
detalhados nos Anexos I e II, que integram este instrumento, independente
de transcrição. Itens: 08, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Consoante as disposições da Lei 8.666/93, de 21 de junho de
1993, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº011/2014
FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá
seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e terá
vigência de 200 (duzentos) dias. VALOR GLOBAL: R$6.041,00 (Seis mil
e quarenta e um reais) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. DATA DA ASSINATURA: 08 de
Dezembro de 2014 SIGNATÁRIOS: Rosângela Nascimento da Silva -
CONTRATANTE e Charlene Pereira Dias - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 –- Francisco José Assunção da Silva, 02 - Fernando
Mecario dos Santos. Fortaleza, 04 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 7562287/2014 - ASJUR - 10
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM DEPUTADO MANOEL RODRIGUES -  CNPJ
Nº07.954.514/0358-59 -– VIÇOSA DO CEARÁ/CE - 5ª CREDE
CONTRATADA: E. DE OLIVEIRA GOMES - ME, representado neste
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ato pelo(a) Sr(a). ELANE DE OLIVEIRA GOMES. OBJETO: O presente
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR,
cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I
e II, que integram este instrumento, independente de transcrição. Itens:
01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante
as disposições da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
com fundamento na Carta Convite nº2014/0005 FORO: VIÇOSA DO
CEARÁ/CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos
e legais efeitos a partir da data de sua publicação no D.O.E. e terá
vigência de 50 (cinquenta) dias, estabeleceidos no Edital de Licitação.
VALOR GLOBAL: R$2.721,60 (Dois mil, setecentos e vinte e um reais
e sessenta centavos) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 12 de
Dezembro de 2014 SIGNATÁRIOS: Rosa Cláudia Vieira -
CONTRATANTE e Elane de Oliveira Gomes - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 –- Willian Sousa Damasceno, 02 -– Carla Regina
Alves Teixeira. Fortaleza, 05 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº7720893/2014 - ASJUR - 89
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEEP ADELINO CUNHA ALCÂNTARA - CNPJ Nº00.120.971/0064-30
- SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE - 2ª CREDE CONTRATADA:
GIZELLY VIEIRA E SILVA - ME, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
GIZELLY VIEIRA E SILVA. OBJETO: A aquisição dos materias
solicitados deverão ocorrer conforme detalhamento constante no edital
e nos anexos da Dispensa e de acordo com a proposta de preços
apresentada pela CONTRATADA, que independentemente de
transcrição, são partes integrantes do presente instrumento.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na modalidade
CONVITE nº06/2014, regido pela Lei nº8.666/93 e suas alterações
FORO: SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE. VIGÊNCIA: O Prazo de
vigência do contrato, será de 90 (noventa) dias, contados a partir da
emissão da Ordem de Compra, codicionada sua eficácia a publicação
do extrato no Diário Oficial do Estado - D.O.E. VALOR GLOBAL:
R$10.000,00 (Dez mil  reais)  pagos em conformidade com o
contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas
decorrentes da aquisição do objeto deste contrato, correrão por
conta dos recursos oriundos da funcional programáica
nº22100022.12.363.014.28.685.01.339039.00.0.30. DATA DA
ASSINATURA: 07 de Novembro de 2014 SIGNATÁRIOS: Marcelo
Ferreira Teles - CONTRATANTE, Gizelly Vieira e Silva -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Francisco Alberto Rodrigues,
02 - Herminio Moreira de Moraes. Fortaleza, 11 de fevereiro de 2015.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº7723043/2014; ANEXO:
6887646/2014 - ASJUR - 91

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEEP ADELINO CUNHA ALCÂNTARA - CNPJ Nº00.120.971/0064-00
- SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE - 2ª CREDE CONTRATADA:
VRPJ COMERCIO E SERVIÇO, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
VANIR REIS PINTO. OBJETO: A aquisição dos materiais
solicitados deverão ocorrer conforme detalhamento constante no edital
e nos anexos da Dispensa e de acordo com a proposta de preços
apresentada pela CONTRATADA, que dependentemente de trancrição,
são partes integrantes do presente instrumento. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Com fundamento na modalidade carta convite 05/2014, regido
pela nºLei 8.666/93 e suas alterações FORO: SÃO GONÇALO DO
AMARANTE/CE. VIGÊNCIA: O prazo de Vigência do contrato, será
de 90 (noventa) dias, contados a partir da emissão da Ordem de
compra, condicionada sua eficácia a publicação do extrato no Diário
Oficial do Estado - D.O.E. VALOR GLOBAL: R$9.998,89 (Nove
mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos)
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: FUNCÃO PROGRAMÁTICA nº2210
0022.12.363.014.26685.02.339030.00.0.30. DATA DA ASSINA-
TURA: 05 de Novembro de 2014 SIGNATÁRIOS: Marcelo Ferreira

Teles - CONTRATANTE, Vanir Reis Pinto - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 - Francisco Alberto Rodrigues, 02 - Herminio
Moreira de Moraes. Fortaleza, 11 de fevereiro de 2015.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 7740754/2014 - ASJUR - 08
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM CORONEL MURILO SERPA - CNPJ Nº07.954.514/0037-36 -–
ITAPIPOCA/CE - 2ª CREDE CONTRATADA: LÍCIA COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA - ME, representado neste ato pelo(a) Sr(a).
BENEDITO VÍRGILIO BARROSO. OBJETO: O presente CONTRATO
tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR, cujas descrições e
quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram
este instrumento, independente de transcrição. Itens: 01, 02, 03, 04,
05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante
as disposições da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
com fundamento na Carta Convite nº07/2014 FORO: ITAPIPOCA/
CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais
efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 90 (noventa)
dias após publicação do D.O.E. VALOR GLOBAL: R$7.401,50 (Sete
mil, quatrocentos e um reais e cinquenta centavos) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA
ASSINATURA: 18 de Novembro de 2014 SIGNATÁRIOS: Flávio
Teixeira Nunes - CONTRATANTE e Benedito Vírgilio Barroso -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 –- Patrícia Freire Lucas, 02 -–
Maria Eliane Batista Gaspar. Fortaleza, 05 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 7825806/2014 - ASJUR - 48
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM JOSE AUGUSTO REGIS ALVES - CNPJ Nº07.954.514/0202-31 -
– JAGUARETAMA/CE - 11º CREDE CONTRATADA: R. SANTIAGO
BEZERRA, representado neste ato pelo(a) Sr(a). RAUNOR SANTIAGO
BEZERRA. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a
aquisição GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE
MERENDA ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se
detalhados nos Anexos I e II, que integram este instrumento,
independente de transcrição. Itens: 01 ao 22. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Consoante as disposições da Lei 8.666/93, de 21 de junho de
1993, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº014/2014
FORO: JAGUARETAMA/CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento
produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e terá vigência de 120 (cento e vinte) dias. VALOR GLOBAL:
R$16.830,20 (Dezesseis mil, oitocentos e trinta reais e vinte centavos)
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE. DATA DA ASSINATURA: 24 de Novembro de 2014
SIGNATÁRIOS: Fernando Halyson Fernandes de Sousa -
CONTRATANTE e Rounor Santiago Bezerra - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 –- Valdilene de Lima Correia, 02 - Joseja Rineuda
dos Santos. Fortaleza, 04 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº7953685/2014 - ASJUR - 46
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEM MONS. JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA, CNPJ
Nº07.954.514/0392-50 - CHAVAL/CE - 4ª CREDE CONTRATADA:
QUALLYTY EMPREENDIMENTOS ALIMENTICIOS LTDA,
representado neste ato pelo(a) Sr (A). RICARDO COSTA ROMÃO.
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo aquisição de
GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA
ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados
no Anexo I e II, que integram este instrumento, independente de
transcrição. Itens: 01 ao 29. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com
fundamento na modalidade Carta-Convite nº006/2014, regido pela Lei
nº8.666/93 e suas alterações FORO: CHAVAL/CE. VIGÊNCIA: O presente
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instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, após a
publicação no D.O.E. VALOR GLOBAL: R$24.693,70 (Vinte e quatro
mil, seiscentos e noventa e três reais e setenta centavos) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Setembro de 2014 SIGNATÁRIOS:
Raul Vaz da Silva Neto - CONTRATANTE e Ricardo Costa Romão -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Renato Rodrigues de Melo,
02 – Ilegível, Fortaleza, 06 de janeiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 8077579/2014 - ASJUR - 529
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM PROFESSORA MARIA GONÇALVES -  CNPJ
Nº07 .954 .514/0543-06 -– FORTALEZA/CE CONTRATADA:
DIMAIAS COMERCIAL LTDA, representada neste ato pelo(a) Sr(a).
AUGUSTO CÉSAR CARVALHO MAIA. OBJETO: O presente
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR
PARA O ENSINO MÉDIO, cujas descrições e quantitativos encontram-
se detalhados no Anexo I, que integram este instrumento, independente
de transcrição. Itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13,
14, 15, 16 e 17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições
da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com
fundamento na Carta Convite nº014/2014 FORO: FORTALEZA/CE.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais
efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 60 (SESSENTA)
dias. Após a Publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará. VALOR
GLOBAL: R$9.383,30 (Nove mil, trezentos e oitenta e três reais e
trinta centavos) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 10 de
Dezembro de 2014 SIGNATÁRIOS: Maria Clotilde Holanda Albano -
CONTRATANTE e Augusto César Carvalho Maia - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 –- Maria de Fátima Silva Costa, 02 -– Rita Maria
Monteiro Aragão. Fortaleza, 09 de fevereiro de 2015.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 8235999/2014 - ASJUR - 04
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM MONSENHOR JOSE GERARDO FERREIRA - CNPJ
Nº07.954.514/0100-07 -– SOBRAL/CE - 6ª CREDE CONTRATADA:
MARIA LOUZANIRA XIMENES - ME, representado neste ato pelo(a)
Sr(a). Maria Louzanira Ximenes. OBJETO: O presente CONTRATO
tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR, cujas descrições e
quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram
este instrumento, independente de transcrição. Itens: 01, 03, 09 e 15.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições da Lei 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com fundamento na Carta
Convite nº2014/002 FORO: SOBRAL/CE. VIGÊNCIA: O presente
Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e terá vigência de 120 (cento e vinte) dias. VALOR
GLOBAL: R$1.295,00 (Hum mil, duzentos e noventa e cinco reais)
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 28 de Novembro de 2014
SIGNATÁRIOS: Francisco Rogério Braga Sabino - CONTRATANTE e
Maria Louzanira Ximenes - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 –-
Willu Carvalho Negreiros, 02 -– Walderlânia Araújo dos Santos. Fortaleza,
05 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 8235999/2014 - ASJUR - 04
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM MONSENHOR JOSE GERARDO FERREIRA - CNPJ
Nº07.954.514/0100-07 -– SOBRAL/CE - 6ª CREDE CONTRATADA:
MERCADINHO TOMAZ PARENTE LTDA - EPP, representado neste

ato pelo(a) Sr(a). PAULO SERGIO TOMAZ. OBJETO: O presente
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR,
cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e
II, que integram este instrumento, independente de transcrição. Itens: 02,
04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14 e 16. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Consoante as disposições da Lei 8.666/93, de 21 de junho de
1993, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº2014002
FORO: SOBRAL/CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus
jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência de
120 (cento e vinte) dias. VALOR GLOBAL: R$4.792,00 (Quatro mil,
setecentos e noventa e dois reais) pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 28 de
Novembro de 2014 SIGNATÁRIOS: Francisco Rogério Braga Sabino -
CONTRATANTE e Paulo Sergio Tomaz - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 –- Willu Carvalho Negreiros, 02 -– Walderlânia
Araújo dos Santos. Fortaleza, 05 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 8269702/2014 - ASJUR - 02
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM ABRAÃO BAQUIT - CNPJ Nº07.954.514/0284-88 -– QUIXADÁ/
CE - 12ª CREDE CONTRATADA: SAMIR CAVALCANTE AUR -
ME, representado neste ato pelo(a) Sr(a). SAMIR CAVALCANTE AUR.
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA
ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados
nos Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de
transcrição. Itens: 15, 16 e 19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Consoante as disposições da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº2014.006 FORO:
QUIXADÁ/CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus
jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência
de 40 (Quarenta) dias. Após a sua publicação no D.O.E. VALOR
GLOBAL: R$1.249,98 (Hum mil, duzentos e quarenta e nove reais e
noventa e oito centavos) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 20 de
Outubro de 2014 SIGNATÁRIOS: Francisco Emilson Soares de Almeida
- CONTRATANTE e Samir Cavalcante Aur - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 –- Ana Lucia Silveira da Silva, 02 -– Antônio
Isaías Alves Gomes. Fortaleza, 05 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 8269702/2014 - ASJUR - 02
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM ABRAÃO BAQUIT - CNPJ Nº07.954.514/0284-88 -– QUIXADÁ/
CE - 12ª CREDE CONTRATADA: REGINAURIA NOBRE FREIRE -
ME, representado neste ato pelo(a) Sr(a). REGINÁURIA NOBRE
FREIRE. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA
DE MERENDA ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-
se detalhados nos Anexos I e II, que integram este instrumento,
independente de transcrição. Itens: 01, 03, 04, 06, 07, 09, 10, 11, 13,
14 e 18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições da
Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com fundamento
na Carta Convite nº2014.006 FORO: QUIXADÁ/CE. VIGÊNCIA: O
presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e terá vigência de 40 (Quarenta) dias. Após a sua
publicação no D.O.E. VALOR GLOBAL: R$9.617,90 (Nove mil,
seiscentos e dezessete reais e noventa centavos) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA
ASSINATURA: 20 de Outubro de 2014 SIGNATÁRIOS: Francisco
Emilson Soares de Almeida - CONTRATANTE e Regináuria Nobre
Freire - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 –- Ana Lucia Silveira
da Silva, 02 -– Antônio Isaías Alves Gomes. Fortaleza, 05 de fevereiro
de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***



28 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO VII  Nº031 FORTALEZA, 13 DE FEVEREIRO DE 2015

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 8296702/2014 - ASJUR - 02

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM ABRAÃO BAQUIT - CNPJ Nº07.954.514/0284-88 -– QUIXADÁ/
CE - 12ª CREDE CONTRATADA: F&N RIBEIRO MORAIS
COMERCIO E PRODUÇÕES - ME, representado neste ato pelo(a)
Sr(a). AFONSO CARLOS DE SOUZA RIBEIRO. OBJETO: O presente
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR,
cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I
e II, que integram este instrumento, independente de transcrição. Itens:
02, 05, 08, 12 e 17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as
disposições da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
com fundamento na Carta Convite nº2014.006 FORO: QUIXADÁ/CE.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais
efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 40 (Quarenta)
dias. Após a sua publicação no D.O.E. VALOR GLOBAL: R$1.378,60
(Hum mil, trezentos e setenta e oito reias e sessenta centavos) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE.
DATA DA ASSINATURA: 20 de Outubro de 2014 SIGNATÁRIOS:
Francisco Emilson Soares de Almeida - CONTRATANTE e Afonso
Carlos de Souza Ribeiro - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 –-
Ana Lucia Silveira da Silva, 02 -– Antônio Isaías Alves Gomes. Fortaleza,
05 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 0113900/2015 - ASJUR - 09
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 2ª CREDE - CNPJ Nº07.954.514/0031-40 -–
ITAPIPOCA/CE CONTRATADA: QUALLYTY EMPREENDIMENTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA - ME, representado neste ato pelo(a) Sr(a).
RICARDO COSTA ROMÃO. OBJETO: O presente CONTRATO tem
por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O
PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR, em favor da ESCOLA
INDÍGENA BROLHOS DA TERRA - Itapipoca-CE., cujas descrições e
quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram
este instrumento, independente de transcrição. Itens: 01, 02, 03, 04, 05,
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28,
29, 30, 31. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições da
Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com fundamento
na Carta Convite nº51/2014 FORO: ITAPIPOCA/CE. VIGÊNCIA: O
presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e terá vigência de 100 (Cem) dias após publicação
do D.O.E. VALOR GLOBAL: R$10.359,00 (Dez mil, trezentos e
cinquenta e nove reais) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 18 de
Novembro de 2014 SIGNATÁRIOS: Wesley Cavalcante Melo -
CONTRATANTE e Ricardo Costa Romão - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 –- João Batista dos Santos Júnior, 02 -– Francise
Cunha Frota. Fortaleza, 05 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 0113900/2015 - ASJUR - 09
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 2ª CREDE - CNPJ Nº07.954.514/0031-40 -–
ITAPIPOCA/CE CONTRATADA: LKS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - EPP, representado neste
ato pelo(a) Sr(a). ANA KARULINE MACELINO DA SILVA. OBJETO:
O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR,
em favor da ESCOLA INDÍGENA BROLHOS DA TERRA - Itapipoca-
CE., cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos

I e II, que integram este instrumento, independente de transcrição.
Itens: 06, 18, 20, 26, 32 e 33. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante
as disposições da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
com fundamento na Carta Convite nº51/2014 FORO: ITAPIPOCA/
CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais
efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 100 (Cem)
dias após publicação do D.O.E. VALOR GLOBAL: R$1.185,80 (Hum
mil, cento e oitenta e cinco reais e oitenta centavos) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE.
DATA DA ASSINATURA: 18 de Novembro de 2014 SIGNATÁRIOS:
Wesley Cavalcante Melo - CONTRATANTE e Ana Karuline Macelino
da Silva - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 –- João Batista dos
Santos Júnior, 02 -– Francise Cunha Frota. Fortaleza, 04 de fevereiro de
2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 0134568/2015 - ASJUR - 10
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM DONA HILZA DIOGO DE OLIVEIRA -  CNPJ
Nº07.954.514/0421-20 -– FORTALEZA/CE CONTRATADA: NEVAL
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, representado neste ato pelo(a)
Sr(a). JOSÉ ALVES RODRIGUES. OBJETO: O presente CONTRATO
tem por objetivo AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
200 DIAS LETIVOS DO ENSINO MÉDIO NE: 1983 E 200 DIAS DO
ENSINO FUNDAMENTAL NE: 3418, cujas descrições e quantitativos
encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este
instrumento, independentemente de transcrição. Itens: 01, 02, 03, 04,
05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições da Lei 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com fundamento na Carta
Convite nº05/2014 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente
Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e terá vigência de 200 (duzentos) dias. VALOR GLOBAL:
R$15.746,15 (Quinze mil, setecentos e quarenta e seis reais e quinze
centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE. DATA DA ASSINATURA: 05 de Dezembro de 2014
SIGNATÁRIOS: Antonio Wellington de Sousa - CONTRATANTE e
José Alves Rodrigues - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 –-
Antonio Jocélio Alves Pereira, 02 - –Helaine Souza Costa. Fortaleza,
04 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS

DE PROFESSORES - 11ª CREDE - JAGUARIBE
PROCESSO Nº0560311/2015

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
11ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-JAGUARIBE - 11ª CREDE - JAGUARIBE/CE -
CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO:
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores
por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública
do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de
24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do
Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O
prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses
constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante
deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL:
R$345.660,52 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL,
SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E CINQUENTA E DOIS
CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento
próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA:
Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo -
SIGNATÁRIOS: Neyrismar Felipe dos Santos - Coordenador da 11ª
CREDE - JAGUARIBE/CE e os Professores constantes da relação anexa.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de janeiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

CREDE: 11ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 29/01/2015 LOTE:7/2015
TIPO DE PLANILHA: INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23234474 - EEM ANTÔNIO REGINALDO MAGALHÃES ALMEIDA
02238112383 98200166927016 - ANDREIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA T N 39 195 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.947,16

GOMES DE LIMA
Matricula Efetivo: 22100115880813 DEBORA Justificativa: Afastamento p/exercer Cargo Núcleo Gestor Escola Critério: ARTIGO 4

FERNANDES
BRASIL

02161414356 98200166926915 - ANTÔNIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 31 155 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.547,74
GLÊCIA FERREIRA
OLIVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
44337590315 98200166926818 - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 34 170 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.697,53

SILVANEIDE SOUZA
SOARES DANTAS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
90777140306 98200166926419 - GABRIELA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 30 150 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.272,75

FERREIRA DE AMORIM
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

11678895334 98200166926117 - JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 28 140 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.397,96
VALDERI BESSA
CAMPÊLO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
67535615368 9820016692601X - MARGARIDA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T N 40 200 9,9854 26/01/2015 31/12/2015 R$1.997,09

FELIZARDO DE SOUZA
ALMEIDA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
75677148334 98200166831612 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 39 195 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.947,16

ELIZELDA GOMES
DE AMORIM

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
00655047395 98200166831310 - MARLEIDE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 39 195 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.947,16

SOARES DE OLIVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

06489509482 98200166830918 - TIAGO DE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 40 200 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.697,00
FREITAS CAMPELO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23545577 - EEM PADRE JOSÉ AUGUSTO RÉGIS ALVES
02693271347 98200166927113 - ANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA M 20 100 9,9854 19/01/2015 15/01/2016 R$998,55

BEATRIZ SOUSA
AUGUSTO

Justificativa: Laboratório de Informática Critério: ARTIGO 4
02233749383 98200166926710 - DOUGLAS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 16 80 9,9854 19/01/2015 15/01/2016 R$798,84

PEIXOTO BARRETO
Justificativa: Professor Escola Campo Critério: ARTIGO 4

63639173368 98200166926613 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 15 75 9,9854 19/01/2015 15/01/2016 R$748,91
EDNA ALVES DE BRITO

Justificativa: Professor Escola Campo Critério: ARTIGO 4
63657554300 98200166926516 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 22 110 9,9854 19/01/2015 15/01/2016 R$1.098,40

ADENILSON RODRIGUES
DA SILVA

Justificativa: Professor Escola Campo Critério: ARTIGO 4
63605376304 98200166926311 - JOSEFA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA M 20 100 9,9854 19/01/2015 31/12/2015 R$998,55

RINEUDA DOS SANTOS
Justificativa: Laboratório de Ciências Critério: ARTIGO 4

63605376304 98200166926214 - JOSEFA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 15 75 9,9854 19/01/2015 15/01/2016 R$748,91
RINEUDA DOS SANTOS

Justificativa: Professor Escola Campo Critério: ARTIGO 4
77174356320 98200166831817 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 9,9854 19/01/2015 31/12/2015 R$998,55

CILENE OLIVEIRA LEMOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

24873537835 9820016683171X - MARIA DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 24 120 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.198,25
FATIMA CLIMERIO SILVA

Justificativa: Professor Escola Campo Critério: ARTIGO 4
04094702369 98200166831515 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 22 110 9,9854 19/01/2015 15/01/2016 R$1.098,40

LUANA DA SILVA PEREIRA
Justificativa: Professor Escola Campo Critério: ARTIGO 4

04226672348 98200166831418 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 21 105 9,9854 19/01/2015 15/01/2016 R$1.048,47
VIRGINIA NAZARIO
DE ALMEIDA

Justificativa: Professor Escola Campo Critério: ARTIGO 4
01394660375 98200166831213 - NAIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 21 105 9,9854 19/01/2015 15/01/2016 R$1.048,47

KELLY DIOGENES
SALDANHA

Justificativa: Professor Escola Campo Critério: ARTIGO 4
02376158354 98200166831116 - RAIMUNDA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 22 110 9,9854 19/01/2015 15/01/2016 R$1.098,40

VALERIA GOMES DE
ALENCAR

Justificativa: Professor Escola Campo Critério: ARTIGO 4
90524608334 98200166831019 - SONEIDE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 20 100 9,9854 19/01/2015 15/01/2016 R$998,55

SALDANHA PEIXOTO
Justificativa: Professor Escola Campo Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

63655861320 98200166830810 - VALDILENE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 18 90 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$898,69
DE LIMA CORREIA

Justificativa: Professor Escola Campo Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Nº de Contratos: 23
Repercussão R$345.660,52

***  ***  ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 11ª CREDE - JAGUARIBE
PROCESSO Nº0560214/2015

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 11ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-JAGUARIBE - 11ª CREDE - JAGUARIBE/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$499.123,16 (QUATROCENTOS E
NOVENTA E NOVE MIL, CENTO E VINTE E TRÊS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do
orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS:
Neyrismar Felipe dos Santos - Coordenador da 11ª CREDE - JAGUARIBE/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de janeiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

CREDE: 11ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 29/01/2015 LOTE:6/2015
TIPO DE PLANILHA: INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23135905 - EEM CORNÉLIO DIÓGENES
89499999353 98200166969215 - CINDIMEIRE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 18 90 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$898,69

LIMA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

89499999353 98200166969312 - CINDIMEIRE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 26/01/2015 31/12/2015 R$998,55
LIMA SILVA

Justificativa: Laboratório de Ciências Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
00331382300 98200166969118 - DIENE ALVES PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.997,09

PARENTE SABINO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

94247463349 98200166969010 - EMANUELA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 6 30 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$299,56
CUNHA DIOGENES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
01703934377 98200166968812 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$599,13

NEGREIROS CARNEIRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

01703934377 9820016696891X - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T N 20 100 9,9854 26/01/2015 31/12/2015 R$998,55
NEGREIROS CARNEIRO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
01732680302 98200166968715 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.997,09

REGIANA ADILINO FREIRE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

38326485349 98200166957314 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55
DE ASSIS FERREIRA
FERNANDES

Justificativa: Professor Coordenador de Área Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
38326485349 98200166957519 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 16 80 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$798,84

DE ASSIS FERREIRA
FERNANDES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
93539185372 98200166956911 - IDALINA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 10 50 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$499,27

MARIA COSTA DE CASTRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

01688094350 98200166956113 - MARIA DA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 15 75 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$748,91
CONCEIÇÃO NOGUEIRA
DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
38325357304 98200166956016 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 21 105 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.048,47

ERINALDA PEIXOTO
SARAIVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00695788345 98200166927717 - NIEDJA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 27 135 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.348,04

MARIA COSTA DE CASTRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

32090544368 9820016692761X - OSMAR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 39 195 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.947,16
DE CARVALHO NEGREIROS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
95540750306 98200166927415 - RUTH PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

GOMES DA SILVA
Justificativa: Professor Coordenador de Área Critério: ARTIGO 4

95540750306 98200166927318 - RUTH PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55
GOMES DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23136413 - EEM RAUL BARBOSA
90623380382 98200166969517 - ADRIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 25 125 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.248,18

NOGUEIRA DOS SANTOS
SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
16884604387 9820016696941X - ANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA T 20 100 9,9854 26/01/2015 31/12/2015 R$998,55

NOGUEIRA NETA
Justificativa: Laboratório de Ciências Critério: ARTIGO 4

90663055334 98200166968618 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA T M 40 200 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.997,09
ALVES FREIRE JUNIOR

Justificativa: Laboratório de Informática Critério: ARTIGO 4
38326485349 98200166957411 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 2 10 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$99,85

DE ASSIS FERREIRA
FERNANDES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
95639950315 98200166957217 - GILLIANI PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 26/01/2015 31/12/2015 R$998,55

NORONHA NUNES
Justificativa: Laboratório de Ciências Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

95639950315 9820016695711X - GILLIANI PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55
NORONHA NUNES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
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93539185372 98200166957012 - IDALINA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 12 60 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$599,13

MARIA COSTA DE CASTRO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

01499617402 98200166956814 - INÁCIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

WALBERGUES MATIAS

DANTAS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

01499617402 98200166956717 - INÁCIO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

WALBERGUES MATIAS

DANTAS

Justificativa: Professor Coordenador de Área Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

81265964300 9820016695661X - JEFERSON PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.497,82

PEIXOTO AMORIM

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

02663271330 98200166956512 - JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA T 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

EDMILSON MORAIS

QUEIROZ

Justificativa: Laboratório de Informática Critério: ARTIGO 4

92668470382 98200166956318 - LEILIANY PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

FERNANDES AMORIM

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

92668470382 98200166956415 - LEILIANY PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO M 20 100 9,9854 26/01/2015 31/12/2015 R$998,55

FERNANDES AMORIM

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01688094350 98200166956210 - MARIA DA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 25 125 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.248,18

CONCEIÇÃO NOGUEIRA

DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

38325357304 98200166955915 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 18 90 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$898,69

ERINALDA PEIXOTO

SARAIVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

90727070363 98200166955818 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 24 120 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.198,25

JOSELITA ALEXANDRE

DE LIMA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

21263981372 98200166955710 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

JOSÉ PARENTE AMARAL

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02704931313 98200166955613 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 21 105 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.048,47

JULIANA MORAES ARAÚJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

71118748387 9820016692811X - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 25 125 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.248,18

LUCIANA PEREIRA

HONORIO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

77609166391 98200166928012 - MARISE DE PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

ALMEIDA GUEDES

Justificativa: Professor Coordenador de Área Critério: ARTIGO 4

92227686391 98200166927911 - MICHELLE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 24 120 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.198,25

MARQUES RODRIGUES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00695788345 98200166927814 - NIEDJA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA T M 12 60 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$599,13

MARIA COSTA DE CASTRO

Matricula Efetivo: 22100148088112 JOSEANE LIMA Justificativa: Afastamento p/exercer Cargo Núcleo Gestor Escola Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

MUNIZ

01907337300 98200166927512 - ROSANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 18 90 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$898,69

NOGUEIRA BORGES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

04223439359 98200166927210 - THAÍS PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início TEMPORARIA T M 37 185 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.569,72

GOMES DE FREITAS

Matricula Efetivo: 22100148088112 JOSEANE LIMA Justificativa: Afastamento p/exercer Cargo Núcleo Gestor Escola Critério: ARTIGO 4

MUNIZ

Nº de Contratos: 40

Repercussão R$499.123,16

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 11ª CREDE - JAGUARIBE

PROCESSO Nº0560028/2015
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 11ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-JAGUARIBE - 11ª CREDE - JAGUARIBE/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$465.599,06 (QUATROCENTOS E
SESSENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SEIS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do
orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS:
Neyrismar Felipe dos Santos - Coordenador da 11ª CREDE - JAGUARIBE/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de janeiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

CREDE: 11ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 29/01/2015 LOTE:5/2015
TIPO DE PLANILHA: INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23134488 - EEM INSTITUTO IMACULADA CONCEIÇÃO
95668055353 98200166969916 - ROSA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início TEMPORARIA T 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

MARIA ARRUDA
DA SILVA

Justificativa: Professor Coordenador de Área Critério: ARTIGO 4
Escola: 23135913 - CEJA COSME ALVES DE LIMA
00269043306 98200167139615 - DAVINA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

DE OLIVEIRA CASTRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

46223550359 98200167137418 - JOSÉ PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55
ARES LIMA DINIZ

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
87271850368 98200166970817 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

NORTILHANDIA LOPES
DE OLIVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
90737415304 9820016697071X - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

TELMA MORAIS NUNES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

13584774349 98200166970019 - REGINA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.997,09
GLAUCIA DE SOUZA
MACEDO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23137924 - EEM ENÉAS OLÍMPIO DA SILVA
04286401413 98200167140214 - ANTONIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA N 16 80 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$798,84

BORGES DE ARAUJO
JUNIOR

Matricula Efetivo: 2210011192171X MARY HELEN Justificativa: Afastamento p/exercer Cargo Núcleo Gestor Escola Critério: ARTIGO 4
PIMENTA DIOGENES

03187092365 9820016714001X - CATIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 6 30 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$299,56
MORAES SOUZA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
93905629372 9820016713981X - CICERO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 10 50 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$499,27

BENIGNO ALMEIDA NETO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01049924339 98200167139518 - DORIVAN PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 37 185 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.847,31
CAVALCANTE DA COSTA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02522471325 98200167137116 - KELLY PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 22 110 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.098,40

CRISTINA MAGALHÃES
GOMES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
02638629332 98200167137019 - LEANDRO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$898,69

FELIPE DIOGENES ALMEIDA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02648917322 98200167136918 - LIDIVÂNIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 15 75 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$748,91
FERREIRA DE OLIVEIRA
BEZERRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
01539814319 98200166971112 - MANOEL DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 24 120 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.198,25

HOLANDA MORAES NETO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

00674288351 98200166970612 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.997,09
VILMA ALMEIDA OLIVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
88775755300 98200166970418 - PAULA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA N 18 90 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$898,69

RENNIA LIMA DE ALMEIDA
Matricula Efetivo: 2210011192171X MARY HELEN Justificativa: Afastamento p/exercer Cargo Núcleo Gestor Escola Critério: ARTIGO 4

PIMENTA DIOGENES
00587388358 98200166970213 - RAILSON PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 18 90 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$898,69

FREDSON DA SILVA
QUEIROZ

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
02541032439 98200166970116 - RAIMUNDA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$599,13

FABIANA DUARTE FABRÍCIO
COSTA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
01483003329 98200166969614 - SILVANEIDE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 26/01/2015 31/12/2015 R$998,55

DOS SANTOS GOMES
Justificativa: Laboratório de Ciências Critério: ARTIGO 4

01483003329 98200166969711 - SILVANEIDE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 18 90 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$898,69
DOS SANTOS GOMES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23138106 - EEM DEPUTADO JOAQUIM DE FIGUEIREDO CORREIA
04286401413 98200167140311 - ANTONIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA M 24 120 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.198,25

BORGES DE ARAUJO
JUNIOR

Matricula Efetivo: 22100148102611 VERA CRISTINA Justificativa: Afastamento p/exercer Cargo Núcleo Gestor Escola Critério: ARTIGO 4
CHAVES DIOGENES

26075033882 98200167140117 - ANTONIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55
MAIA NEGREIROS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
03187092365 98200167139917 - CATIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA T 16 80 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$798,84

MORAES SOUZA
Matricula Efetivo: 22100111922317 ANTONIO MARCOS Justificativa: Afastamento p/exercer Cargo Núcleo Gestor Escola Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

LIMA DE OLIVEIRA
93905629372 98200167139712 - CICERO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 21 105 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.048,47

BENIGNO ALMEIDA NETO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00453535305 98200167139410 - ERICA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55
BEZERRA COSTA

Justificativa: Professor Coordenador de Área Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
00453535305 98200167139313 - ERICA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

BEZERRA COSTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
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03635268380 98200167137914 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 13 65 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$649,05
SAMARA PEIXOTO DE
NEGREIROS FERREIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02043681389 9820016713771X - FRANCISCO PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

DOUGLAS DE HOLANDA
MORAES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02043681389 98200167137817 - FRANCISCO PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 26/01/2015 31/12/2015 R$998,55

DOUGLAS DE HOLANDA
MORAES

Justificativa: Laboratório de Ciências Critério: ARTIGO 4
76884856300 98200167137515 - HELENA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

LOPES DE ALMEIDA
SOARES

Matricula Efetivo: 22100111922317 ANTONIO MARCOS Justificativa: Afastamento p/exercer Cargo Núcleo Gestor Escola Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
LIMA DE OLIVEIRA

76884856300 98200167137612 - HELENA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55
LOPES DE ALMEIDA
SOARES

Justificativa: Professor Coordenador de Área Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
78574250368 98200167137310 - JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA T 25 125 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.248,18

GILDENES PEREIRA LIMA
Matricula Efetivo: 22100148102611 VERA CRISTINA Justificativa: Afastamento p/exercer Cargo Núcleo Gestor Escola Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

CHAVES DIOGENES
02522471325 98200167137213 - KELLY PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 13 65 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$649,05

CRISTINA MAGALHÃES
GOMES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
02648917322 9820016697121X - LIDIVÂNIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 25 125 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.248,18

FERREIRA DE OLIVEIRA
BEZERRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
04684425371 98200166971015 - MARCOS PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$848,50

AURÉLIO HOLANDA GUERRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01624902324 98200166970914 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 15 75 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$748,91
GERETUZIA CHAVES DE
FREITAS NEGREIROS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
42001676204 98200166970515 - MARLUCIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 24 120 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.198,25

VIEIRA DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00587388358 98200166970310 - RAILSON PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$898,69
FREDSON DA SILVA
QUEIROZ

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
93922493300 98200166969819 - SEBASTIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 27 135 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.348,04

VICENTE BEZERRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 39
Repercussão R$465.599,06

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 11ª CREDE - JAGUARIBE

PROCESSO Nº0559640/2015
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 11ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-JAGUARIBE - 11ª CREDE - JAGUARIBE/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$406.326,06 (QUATROCENTOS E SEIS
MIL, TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SEIS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria
da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Neyrismar Felipe dos
Santos - Coordenador da 11ª CREDE - JAGUARIBE/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 29 de janeiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

CREDE: 11ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 29/01/2015 LOTE:4/2015
TIPO DE PLANILHA: INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23134488 - EEM INSTITUTO IMACULADA CONCEIÇÃO
04080756356 98200167172914 - ALISON PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.947,16

SILVEIRA DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

02469655331 98200167172817 - ANDREZA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 13 65 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$649,05
NEUMA DIÓGENES QUEIROZ

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02469655331 9820016717271X - ANDREZA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

NEUMA DIÓGENES QUEIROZ
Justificativa: Professor Coordenador de Área Critério: ARTIGO 4

50953885887 98200167172612 - ANTONIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA M 20 100 9,9854 26/01/2015 31/12/2015 R$998,55
NEWTON PONTES

Justificativa: Laboratório de Informática Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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80229530320 98200167172515 - ANTONIO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55
NONATO DE OLIVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
53404092368 98200167142411 - BENEDITO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 25 125 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.248,18

DE SOUZA LIMA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

98983954515 98200167142314 - CINTHIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.997,09
LEVY PESSOA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00548046395 9820016714211X - EGIDIA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

ERISVANIA CHAVES
DANTAS

Justificativa: Professor Coordenador de Área Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
00548046395 98200167142217 - EGIDIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

ERISVANIA CHAVES
DANTAS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
85181722334 98200167142012 - ELIFABIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 34 170 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.697,53

SOBREIRA PEREIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

03805711379 98200167141911 - FELIPE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 37 185 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.847,31
FREITAS PONTES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
63654237304 98200167141814 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 25 125 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.248,18

EMERSON PEIXOTO
DE SOUZA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
94833281368 98200167141717 - FRANCISCO PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 37 185 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.847,31

RICARDO BARRETO
BEZERRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
70640947387 9820016714161X - GEORGE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 25 125 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.248,18

LUIZ DOS SANTOS MATEUS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

12029459372 98200167141512 - IRACI PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 34 170 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.697,53
RODRIGUES AMORIM

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02409999328 98200167141415 - JOAO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 33 165 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.647,60

PEREIRA DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

03949742395 98200167141318 - JOAQUIM PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA T 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55
JEFFERSON PEIXOTO
CAMILO

Justificativa: Laboratório de Informática Critério: ARTIGO 4
04123501303 98200167141210 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 24 120 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.198,25

DAS GRAÇAS NOGUEIRA
NEGREIROS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
02066966398 98200167141113 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 25 125 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.248,18

DEUZILENE CAVALCANTE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

63053985349 98200167141016 - RAFAEL PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 16 80 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$798,84
PINHEIRO PONTES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
05884439300 98200167140915 - RAYANNE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início TEMPORARIA T M 40 200 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.697,00

DIOGENES ALVES
Matricula Efetivo: 22100112326718 CLAUDIA MARIA Justificativa: Afastamento p/exercer Cargo Núcleo Gestor Escola Critério: ARTIGO 4

ALVES DA SILVA
02469998379 98200167140818 - RENATA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 24 120 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.198,25

CRISTINA DA SILVA
PEIXOTO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
85594830391 98200167140710 - RENATA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 28 140 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.397,96

PATRICIA LEMOS PINHEIRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

95668055353 98200167140613 - ROSA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55
MARIA ARRUDA DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
01963008359 98200167140516 - SILVINA PROF CTPD 7 SEMESTRE ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 8,4850 26/01/2015 31/12/2015 R$1.697,00

NOGUEIRA DIOGENES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

63654024300 98200167140419 - VALDELÚZIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 25 125 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.248,18
ALMEIDA PINHEIRO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Nº de Contratos: 26
Repercussão R$406.326,06

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 11ª CREDE - JAGUARIBE

PROCESSO Nº0559275/2015
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 11ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-JAGUARIBE - 11ª CREDE - JAGUARIBE/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$310.336,67 (TREZENTOS E DEZ
MIL, TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento
próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS:
Neyrismar Felipe dos Santos - Coordenador da 11ª CREDE - JAGUARIBE/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de janeiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

CREDE: 11ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 29/01/2015 LOTE:3/2015
TIPO DE PLANILHA: INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23135425 - LICEU JOSÉ FURTADO DE MACEDO
03533931340 98200166833518 - ABELARDO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início TEMPORARIA T M 20 100 8,4850 09/02/2015 31/12/2015 R$848,50

JORGE SILVA SANTOS
Justificativa: Laboratório de Informática Critério: ARTIGO 4

03533931340 98200166833615 - ABELARDO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 8,4850 09/02/2015 15/01/2016 R$848,50
JORGE SILVA SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
03282598378 98200166833410 - ADELANNIA PROF CTPD 7 SEMESTRE ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 8,4850 09/02/2015 31/12/2015 R$1.697,00

CHAVES DANTAS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

03597956335 98200166833313 - ANNELISE PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início TEMPORARIA M 20 100 9,9854 09/02/2015 15/01/2016 R$998,55
BEZERRA DA SILVA

Justificativa: Professor Coordenador de Área Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
03597956335 98200166833216 - ANNELISE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 9,9854 09/02/2015 15/01/2016 R$998,55

BEZERRA DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

05081266493 98200166833011 - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 09/02/2015 31/12/2015 R$998,55
APARECIDA DA SILVA

Justificativa: Laboratório de Ciências Critério: ARTIGO 4
05081266493 98200166833119 - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 15 75 9,9854 09/02/2015 15/01/2016 R$748,91

APARECIDA DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

63643154372 98200166832910 - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 33 165 9,9854 09/02/2015 15/01/2016 R$1.647,60
LUCIVALDA LOPES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00270484388 98200166832813 - CRISTIANE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 12 60 9,9854 09/02/2015 15/01/2016 R$599,13

RODRIGUES DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00270484388 98200166832716 - CRISTIANE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 09/02/2015 31/12/2015 R$998,55
RODRIGUES DOS SANTOS

Justificativa: Laboratório de Ciências Critério: ARTIGO 4
02668683394 98200166832619 - FRANCILENE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 34 170 9,9854 09/02/2015 15/01/2016 R$1.697,53

FREITAS DA SILVA SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

91988071372 98200166832511 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 9,9854 09/02/2015 15/01/2016 R$998,55
MARGARIDA ALVES
SALDANHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
06511055442 98200166832414 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 36 180 9,9854 09/02/2015 15/01/2016 R$1.797,38

FÁBIO FERNANDES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

03665169305 98200166832317 - GILDETE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,4850 09/02/2015 15/01/2016 R$1.697,00
GRANJA DIOGENES NETA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00234817305 9820016683221X - JOÃO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 31 155 8,4850 09/02/2015 15/01/2016 R$1.315,17

PAULO FERNANDES LEITE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

90237811391 98200166832112 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 09/02/2015 31/12/2015 R$998,55
JOCELIA DIOGENES
SALDANHA

Justificativa: Laboratório de Ciências Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
90237811391 98200166832015 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 18 90 9,9854 09/02/2015 15/01/2016 R$898,69

JOCELIA DIOGENES
SALDANHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
02294827325 98200166831914 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 9,9854 09/02/2015 15/01/2016 R$998,55
JULIANA CARNEIRO

DIOGENES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

02294827325 98200167173619 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início TEMPORARIA T M 20 100 9,9854 09/02/2015 15/01/2016 R$998,55
JULIANA CARNEIRO
DIOGENES

Justificativa: Professor Coordenador de Área Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
44232276300 98200167173511 - NILZILENE PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO M 20 100 9,9854 09/02/2015 15/01/2016 R$998,55

DIÓGENES DANTAS ALVES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

88149382372 98200167173414 - SAMARA PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 18 90 9,9854 09/02/2015 15/01/2016 R$898,69
XAVIER DE ALMEIDA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
04678801316 9820016717321X - TASSO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 18 90 8,4850 09/02/2015 15/01/2016 R$763,65

EDSON FREIRE DIÓGENES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

04678801316 98200167173317 - TASSO PROF CTPD 7 SEMESTRE ATIVIDADE Início TEMPORARIA T M 20 100 8,4850 09/02/2015 15/01/2016 R$848,50
EDSON FREIRE DIÓGENES

Justificativa: Professor Coordenador de Área Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
03589029323 98200167173112 - VALMARA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 15 75 8,4850 09/02/2015 15/01/2016 R$636,38

CARLOS SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01805090399 98200167173015 - VLAUDENIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 34 170 9,9854 09/02/2015 15/01/2016 R$1.697,53
SALDANHA BEZERRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Nº de Contratos: 25
Repercussão R$310.336,67

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 13ª CREDE - CRATEUS

PROCESSO Nº0609582/2015
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 13ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-CRATEÚS - 13ª CREDE - CRATEUS/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$21.025,83 (VINTE E UM MIL E
VINTE E CINCO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da
Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Antonio Francisco da Silva -
Matricula: 22100109699910, pelo Coordenador(a) da 13ª CREDE - CRATEUS/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 30 de janeiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

CREDE: 13ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 30/01/2015 LOTE:91/2015
TIPO DE PLANILHA: INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23085193 - EEFM PRESIDENTE EURICO GASPAR DUTRA
01482276356 9820016669061X - FRANCISCO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 12 60 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$509,10

LUCAS FARIAS MENDES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23244763 - ESCOLA INDÍGENA DE MONSENHOR TABOSA
06571159325 98200166690717 - CAIO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.272,75

WESLEY FARIAS MELO
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 2
Repercussão R$21.025,83

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 13ª CREDE - CRATEUS

PROCESSO Nº0501676/2015
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 13ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-CRATEÚS - 13ª CREDE - CRATEUS/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$295.402,97 (DUZENTOS E NOVENTA
E CINCO MIL, QUATROCENTOS E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento
próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS:
Antonio Francisco da Silva - Matricula: 22100109699910, pelo Coordenador(a) da 13ª CREDE - CRATEUS/CE e os Professores constantes da
relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 28 de janeiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

CREDE: 13ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 28/01/2015 LOTE:83/2015
TIPO DE PLANILHA: INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23233311 - ESCOLA INDÍGENA POVO CACETEIRO
00766556360 98200166929817 - ADRIANA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.997,09

SILVA DA LUZ
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

04166584316 9820016692971X - AMANDA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 36 180 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.797,38
GELL DA SILVA BENTO

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
99357810382 98200166929612 - ANTONIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$848,50

DA SILVA SOARES
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

82357951320 98200166929515 - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 28 140 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.397,96
FEITOSA DE SOUZA

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
04660738361 98200166929418 - ANTONIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 30 150 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.497,82

DENYS GOMES DE SOUZA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

02569354325 98200166929310 - ANTONIO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 22 110 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$933,35
MARCOS RODRIGUES ALVES

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
02762643392 98200166990311 - FABIANO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 27 135 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.145,47

DA SILVA FREITAS
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

02573019330 98200166990214 - GLACINETE PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$763,65
BERNADE DA SILVA

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
03711299318 98200166990117 - IRISLANDIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 37 185 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.569,72

ARAÚJO VERAS SILVA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

21229589368 9820016699001X - JOANA PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T 30 150 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.497,82
ANGELICA FEITOSA
MONTEIRO

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
04240850380 98200166989917 - JOSEFA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 28 140 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.187,90

BENEDITO DOS SANTOS
NETA

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
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04465682360 9820016698981X - JOSÉ PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.697,00
RICARDO DE MESQUITA
BARROS

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
60665663340 98200166989712 - LUZIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO M 16 80 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$678,80

PEREIRA DE SOUSA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

04358713319 98200166989615 - MARCIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 16 80 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$678,80
HOLANDA RODRIGUES

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
26068419304 98200166989518 - MARIA PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 18 90 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$898,69

APARECIDA TEIXEIRA
DE OLIVEIRA

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
02740813341 98200166989410 - MARIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.272,75

EDILENE DOS ANJOS
DA SILVA NERES

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
00705712362 98200166989313 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.947,16

LAUDECIR FARIAS SOUZA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

01180042395 98200166939715 - ROCHELIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 37 185 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.569,72
DE SOUSA VIEIRA

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
05831066339 98200166939618 - SIOMARIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 39 195 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.654,57

SAMPAIO SOUSA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 19
Repercussão R$295.402,97

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 13ª CREDE - CRATEÚS

PROCESSO Nº0501684/2015
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 13ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-CRATEÚS - 13ª CREDE - CRATEUS/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$262.823,05 (DUZENTOS E SESSENTA
E DOIS MIL, OITOCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E CINCO CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio
da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Antonio
Francisco da Silva - Matricula: 22100109699910, pelo Coordenador(a) da 13ª CREDE - CRATEUS/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 27 de Janeiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

CREDE: 13ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 27/01/2015 LOTE:84/2015
TIPO DE PLANILHA: INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23233311 - ESCOLA INDÍGENA POVO CACETEIRO
05072347311 98200166935612 - ALCIDES PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 37 185 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.569,72

CORREIA DO NASCIMENTO
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

93202628372 98200166935515 - ANDREIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 25 125 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.060,63
SAMPAIO DO NASCIMENTO
MARTINS

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
69936510330 98200166935418 - EDITE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 40 200 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.997,09

SAMPAIO DE SOUSA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

00733031358 98200166935310 - FRANCISDALVA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.654,57
LUZ DO NASCIMENTO

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
03621551352 98200166935213 - GERLANE PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 36 180 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.797,38

RIBEIRO SAMPAIO
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

04136732350 98200166935116 - JANAÍNA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 33 165 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.400,02
SAMPAIO DE SOUZA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02416926365 98200166935019 - JOANA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 27 135 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.145,47

DILVA FEITOSA ALVES
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

06217358336 98200166934918 - JOSE PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.697,00
DANILO SILVA DA LUZ

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
02551219388 98200166934810 - MARIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.272,75

DA CONCEIÇÃO DOS
SANTOS CARMO

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
97275492334 98200166934713 - MARIA DAS PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 27 135 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.145,47

GRAÇAS PEREIRA DA SILVA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

98201450310 98200166934616 - MARIA DO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 15 75 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$748,91
SOCORRO FEITOSA DE SOUSA

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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88918092334 98200166934519 - MARIA PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 37 185 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.847,31

JOSE NASCIMENTO

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

95195203334 98200166934411 - MARIA PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 36 180 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$1.797,38

MARLI CORREIA DO

NASCIMENTO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

06010769310 98200166934314 - MARIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 13 65 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$551,52

YSALENE DE ARAUJO

SOUZA

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

04859886151 98200166934217 - MARISA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO M 21 105 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$890,92

RIBEIRO GOMES

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

04866067322 9820016693411X - RAIMUNDO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início TEMPORARIA T M 40 200 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.697,00

MIRANDA DO NASCIMENTO

FILHO

Justificativa: Laboratório de Informática Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 16

Repercussão R$262.823,05

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 13ª CREDE - CRATEÚS

PROCESSO Nº0520719/2015
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 13ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-CRATEÚS - 13ª CREDE - CRATEUS/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$27.338,99 (VINTE E SETE MIL,
TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio
da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Antonio
Francisco da Silva - Matricula: 22100109699910, pelo Coordenador(a) da 13ª CREDE - CRATEUS/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 28 de janeiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

CREDE: 13ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 28/01/2015 LOTE:86/2015
TIPO DE PLANILHA: INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23090235 - EEM ALFREDO GOMES
76205525372 98200167086813 - IVONE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

MARIA CARVALHO NUNES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

76205525372 98200167086716 - IVONE PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início TEMPORARIA T 20 100 9,9854 02/02/2015 31/12/2015 R$998,55
MARIA CARVALHO NUNES

Justificativa: Professor Coordenador de Área Critério: ARTIGO 4
Escola: 23233311 - ESCOLA INDÍGENA POVO CACETEIRO
35972564300 98200167086619 - JOSÉ ELIAS PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 9 45 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$381,82

NASCIMENTO DE MORAIS
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 3
Repercussão R$27.338,99

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 13ª CREDE - CRATEÚS

PROCESSO Nº0525745/2015
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 13ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-CRATEÚS - 13ª CREDE - CRATEUS/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$11.050,62 (ONZE MIL E CINQUENTA
REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA
DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Antonio Francisco da Silva - Matricula:
22100109699910, pelo Coordenador(a) da 13ª CREDE - CRATEUS/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 28 de janeiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

CREDE: 13ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 28/01/2015 LOTE: 87/2015
TIPO DE PLANILHA: INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23028068 - COLÉGIO ESTADUAL OTACÍLIO MOTA
48848034349 98200167031016 - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA N 20 100 9,9854 02/02/2015 31/12/2015 R$998,55

ILVANA GOMES DO
NASCIMENTO

Justificativa: Laboratório de Informática Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 1
Repercussão R$11.050,62

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 13ª CREDE - CRATEÚS

PROCESSO Nº0576170/2015
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 13ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-CRATEÚS - 13ª CREDE - CRATEUS/CE - CONTRATADOS: os Professores em relação anexa.- OBJETIVO: O presente instrumento
tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$77.706,38 (SETENTA E SETE MIL,
SETECENTOS E SEIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria
da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Antonio Francisco da Silva -
Matricula: 22100109699910, pelo Coordenador(a) da 13ª CREDE - CRATEUS/CE e os Professores constantes da relação anexa.
Secretaria da Educação, em Fortaleza, 29 de Janeiro de 2015

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

CREDE: 13ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 29/01/2015 LOTE:89/2015
TIPO DE PLANILHA: INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23085711 - COLÉGIO ESTADUAL REGINA PACIS
03613195330 98200166822613 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

RAICHELDA FREITAS SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

03613195330 98200166822710 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início TEMPORARIA T 20 100 9,9854 02/02/2015 31/12/2015 R$998,55
RAICHELDA FREITAS SILVA

Justificativa: Professor Coordenador de Área Critério: ARTIGO 4
00445551305 98200166822516 - RAQUEL PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 20 100 9,9854 26/01/2015 15/01/2016 R$998,55

SOARES SALES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

66018803372 98200166822311 - RENNYS PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 24 120 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.018,20
RODRIGUES PEREIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23090235 - EEM ALFREDO GOMES
94789320391 98200166822915 - CESAR PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$848,50

CAMELO MARINHO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23095075 - EEM JÁDER DE FIGUEIREDO CORREIA
03300267390 98200166822419 - RENATA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$848,50

RODRIGUES DE BRITO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23217510 - EEM MARIA VIEIRA DE PINHO
94605203320 98200166822818 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início TEMPORARIA T 20 100 9,9854 02/02/2015 31/12/2015 R$998,55

AURILENE PAIVA VIEIRA
DA SILVA

Justificativa: Professor Coordenador de Área Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 7
Repercussão R$77.706,38

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 13ª CREDE - CRATEÚS

PROCESSO Nº0526130/2015
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 13ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-CRATEÚS - 13ª CREDE - CRATEUS/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$22.527,73 (VINTE E DOIS MIL,
QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio
da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Antonio
Francisco da Silva - Matricula: 22100109699910, pelo Coordenador(a) da 13ª CREDE - CRATEUS/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 28 de janeiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

CREDE: 13ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 28/01/2015 LOTE:88/2015
TIPO DE PLANILHA: INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23233311 - ESCOLA INDÍGENA POVO CACETEIRO
03510237390 98200167030915 - DEURIVANIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 25 125 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$1.060,63

PEREIRA DA FONSECA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

05468118335 98200167030818 - JOSE DO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 8,4850 26/01/2015 15/01/2016 R$848,50
NASCIMENTO DE SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 2
Repercussão R$22.527,73

***  ***  ***
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

PROCESSO Nº8326340/21014
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTEÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E
REFORMA EM PRÉDIOS PÚBLICOS - SEDUC - CENTRO DE
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA EM SOBRAL - CE. LOCAL: SOBRAL -
CE. Certificamos, que a Empresa DATERRA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, Empreiteira da Obra de SERVIÇOS DE
MANUTEÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E REFORMA EM
PRÉDIOS PÚBLICOS - SEDUC - CENTRO DE EDUCAÇÃO A
DISTÂNCIA EM SOBRAL - CE, concluiu a contento os serviços
especificados de acordo com o Contrato de nº04372014 firmado
entre a SEDUC e a referida EMPRESA, devendo o RECEBIMENTO
DEFINITIVO ocorrer até 90 (noventa) dias decorridos nesta data.
DIRETORIA DE ENGENHARIA DO DAE (DIENG), Fortaleza, 20 de
dezembro de 2014. À FISCALIZAÇÃO: Engº ARTUR EDISIO MEIRA
FAÇANHA - Diretor de Engenharia - DAE, ANTONIO EDSON DE
ARAUJO PONTES - Engº Civil - 2º Membro, MANOEL LUCAS MONT
ALVERNE - 2º Membro. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
30 de janeiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Nº314/2014 - PROCESSO Nº14706240-3
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO –
SEDUC, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.514/0001-25, com sede nesta
Capital, no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal.
Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, nos termos do
processo nº14706240-3, resolve reconhecer a dívida assumida em face
da ASSOCIAÇÃO CEARENSE DE PRODUTORES FAMILIARES,
inscrita no CNPJ sob o nº13.660.950/0001-94, Contrato, oriundo da
Chamada Pública nº001/2013, firmado entre a EEM FLÁVIO PONTES e
a referida empresa no valor de R$7.383,00 (sete mil, trezentos e oitenta e
três reais), em razão da entrega de gêneros alimentícios para o programa de
merenda escolar para alimentação em favor da supracitada Unidade Escolar.
Compromete-se, portanto, o Estado do Ceará – através da a pagar a dívida
acima reconhecida, a TÍTULO DE INDENIZAÇÃO, assim que se
concluírem os procedimentos administrativos para a sua consecução.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de dezembro de 2014.
Sandro Henrique Silva do Nascimento - Diretor da EEM FLÁVIO PONTES,
Maurício Holanda Maia - SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO. SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de fevereiro de 2015.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Nº04/2015 - PROCESSO Nº14707410-0
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO –
SEDUC, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.514/0001-25, com sede nesta
Capital, no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av.
Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, nos termos

do Processo nº14707410-0, resolve reconhecer a dívida assumida
em face da empresa PINHEIRO LIMA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº18.056.123/0001-00,
Contrato nº02/2013, oriundo do Convite nº03/2013, firmado entre a
EEF DOM QUINTINO e a referida Empresa no valor de R$6.954,11
(seis mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e onze centavos), em
razão do serviço ter sido executado mesmo que parcialmente.
Compromete-se, portanto, o Estado do Ceará – através da EEF DOM
QUINTINO a pagar a dívida acima reconhecida, a TÍTULO DE
INDENIZAÇÃO, assim que se concluírem os procedimentos
administrativos para a sua consecução. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
em Fortaleza, 13 de janeiro de 2015. Maria Otília Pereira Moreira -
Diretora da EEF DOM QUINTINO Maurício Holanda Maia -
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 06 de fevereiro de 2015.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº35/2014

PROCESSO Nº6467205/2014 - ASJUR 10
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DO ESTADO DO CEARÁ/2ª C R E D E, Endereço: Rua: Dom Aureliano
Matos,  nº35,  I tapipoca/Ce, inscri ta no CNPJ através do
nº07.954.514/0031-40, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo seu Coordenador Sr. Wesley Cavalcante
Melo, CPF 004.204.473-89, RG 98002449944 e a EMPRESA ART.PEL
PAPELARIA, MATERIAL ESCOLAR, MOVEIS E EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITÓRIO, CNPJ 08.894.937/0001-60, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). Maria
de Fátima de Sousa, CPF 664.404.837-49 e RG: 2006010311971,
resolvem firmar o presente Termo de RE-RATIFICAÇÃO ao contrato
35/2014, publicado no DOE de 03/10/2014, de acordo com a justificativa
exarada no processo nº6467205/2014, mediante as condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente Termo tem por
objeto a RE-RATIFICAÇÃO ao contrato nº35, no que se refere ao
nome da empresa contratada. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RE-
RATIFICAÇÃO ONDE SE LÊ: ART.PEL PAPELARIA, MATERIAL
ESCOLAR, MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LEIA-
SE: MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA PAPELARIA - ME CLÁUSULA
TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO Permanecem inalteradas as demais
CLÁUSULAS do Contrato Original. E, por assim estarem acordes,
assinam o presente instrumento, os representantes das partes
contratantes na presença das testemunhas abaixo firmadas, com o visto
da Assessoria Jurídica da SEDUC. Itapipoca, 06 de de 2014. João Batista
dos Santos Junior - CONTRATANTE e Maria de Fátima de Sousa -
CONTRATADO. TESTEMUNHAS: 1.Regina Carla Rodrigues, 2.
Francise Cunha Frota. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
06 de fevereiro de 2015.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

***  ***  ***


